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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2021

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de malharia.

# cipal de Orçamento, Gestão e Despesas.REQUISITANTE: Secretaria Mun

VALOR ESTIMADO: R$ 61.430,50 (sessenta e um mil e quatrocentos e trinta reais e 
cinquenta centavos).

Tuntum - Maranhão, 16 de Fevereiro de 2021.

SARA FERREIRA(CO£TA FREURY 
Pregoeíía-^ritular 

Portaria n.° 136/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - MaranhãoRua Frederico Coelho



m ^ I PREFEITURA MUNICIPAL

Í0à.TUNTUM
MAISQUÊWiABALHÒ- 

CUIDAR DA NOSSA G~NT£:

Ofício n° 090/2021

Tuntum (MA), 10 fevereiro de 2021.

A Secretaria Municipal de Administração, vem por meio deste, requerer a 
deflagração de procedimento licitatorio voltado à contratação de empresa especializada 

prestação de serviços de malharia, conforme especificações descritas abaixo, 
conforme Termo de Referência em anexo, e com base legal na Lei n°. 10.520/02, art. 3o, 
I, na Lei 8666/93 e no Decreto Municipal n° 003 e 00^ de 2014, para o exercício de 
2021.

na

O valor estimado para contratação é de R$ 61.430,50 (sessenta e um mil e quatrocentos 
e trinta reais e cinquenta centavos). |

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a 
LDO, LOA e PPA. |

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. I

/

RHICARDDO HELIRVALL AlEXANNDRO BApWsTA COSTTA

Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
MOKÓUSTRASAL^Q

CUIDAR DA MOSSA G-éNTE!

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de malharia, 
conforme especificações descritas ^baixo:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

CAMISETA BRANCA 
MALHA ELANQUINHA COM 

ESTAMPA GRANDE 
ITEM EXCLUSIVO MEI/^E/EPP- 

LC 123/06, ART. 43,1.

P. TOTALQTD P. UNIT.UNDITEM

R$ 24,60 R$ 9.840,00400

1 UND

R$5.415,00R$ 21,66CAMISETA BRANCA 
MALHA ELANQUINHA COM 

ESTAMPA PEQUENA 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43, L

250

2 UND

R$ 28,26 R$ 7.065,00CAMISETA BRANCA 
MALHA POLIESTER COM 

ESTAMPA GRANDE 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43,1.

250

UND3

R$ 6.332,50R$ 25,33CAMISETA BRANCA 
MALHA POLIESTER COM 

ESTAMPA PEQUENA 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43,1.

250

UND4

R$ 5.386,00R$ 26,93CAMISETA BRANÇA 
MALHA PV COM 

SERIGRAFIA PEQUENA 
ITEM EXCLUSIVO MEI/lte/EPP- 

LC 123/06, ART. 43,|l.

200

UND5

R$ 6.734,00R$ 33,67FAIXA 1,50X0,50 200
UND6 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, ART. 43,|I.
R$ 80,07 R$ 16.014,00FAIXA 4,50X0,80 200

UND7 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, ART. 43, L

R$ 4.644,00R$ 23,22LOGOMARCA SECRETARIA 200
55X60 QUADRADO UND8 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, ART. 43,1.
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RS 61.430,50VALOR TOTAL

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Se faz necessária a contratação! de empresa para a prestação de serviços de malharia 
para confecção de uniformes para melhor identificar e atender as necessidades da 
Secretaria de Administração, visando efetivar com maestria projetos administrativos, 
que beneficiará a população de Tuntum/MA, sendo assim, para a estruturação e 
organização da mesma, solicitamos a realização do certame deste objeto.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 le Decreto Municipal n° 003 e 004 de 2014, suas 

alterações e demais legislações aplicadas à matéria e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 

dejunho de 1993.

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto.
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizandi) a correção da situação apresentada.
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 

e com suas instruções estabelecidas.

5. VIGÊNCIA
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses. I

t V
6. PRAZO DA PROPOSTA
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contados a partir da data de sua apresentação.

7. DO PAGAMENTO
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7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência.
8.2. Efetivar a satisfação do crédito |da Contratada nos termos dispostos no contrato.
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 
solicitados pela Contratada, pertineJites ao objeto do presente contrato.
8.4. Designar um profissional, pari na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 

objeto.

Tuntum (MA), 10 de fevereiro de 2021.

r

RHICARDDO HELIRVALL/ALEXANNDRÓ BAPTIST A COSTTA 

Secretário Municipal de Administração
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NOME FANTASIA: Jú Malharia
RAZÃO SOCIAL: A. S da Silveira Silva
CNPJ: 15.864.623\0001-80
ENDEREÇO: Rua Ariston Leda n° 205
DATA DA PEQUISA: 08/02/2021

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD P. UNIT. P. TOTALITEM UND

CAMISETA BRANCA MALHA 
ELANQUINHA COM ESTAMPA 

GRANDE
R$ 25,00 R$ 10.000,001 UND 400

CAMISETA BRANCA MALHA | 
ELANQUINHA COM ESTAMPA 

PEQUENA

«' 2
R$ 20,00 R$ 5.000,00250UND

CAMISETA BRANCA MALHA 
POLIESTER COM ESTAMPA 

GRANDE
R$ 8.750,00RS 35,003 250UND

CAMISETA BRANCA MALHA 
POLIESTER COM ESTAMPA 

PEQUENA
R$ 7.500,00R$ 30,002504 UND

CAMISETA BRANCA MALHA 
PV COM SERIGRAFIA 

PEQUENA
R$ 30,00 RS 6.000,00UND 2005

RS 6.000,00RS 30,00FAIXA 1,50X0,50 2006 UND

RS 80,00 RS 16.000,00FAIXA 4,50X0,80 2007 UND

LOGOMARCA SECRETARIA 
55X60 QUADRADO RS 25,87 R$5.174,008 UND 200

R$ 64.424,00VALOR TOTAL

fyhhuW) ba* ^
Servidor Público Responsável Pela Pesquisa



zafc-
fUNTUM

PESQUISA DE PREÇOS

NOME FANTASIA: MONNOPOLIO MALHARIA
RAZÃO SOCIAL: E. B. DE MACEDO-ME

CNPJ: 10.947.930/0001-00
ENDEREÇO: RUA CORONEL JOÃO SENA, N: 535, Presidente Dutra^ MA

DATA DA PEQUISA: 08/02/2021

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P. TOTALUND P. UNIT.QTDITEM

CAMISETA BRANCA MALHA 
ELANQUINHA COM ESTAMPA 

GRANDE
R$ 9.520,00R$ 23,80UND 4001

CAMISETA BRANCA MALHA 
ELANQUINHA COM ESTAMPA 

PEQUENA
R$ 5.500,00R$ 22,00250UND2

CAMISETA BRANCA MALHA 
POLIESTER COM ESTAMPA 

GRANDE
R$ 5.950,00R$ 23,80250UND3

CAMISETA BRANCA MALHA 
POLIESTER COM ESTAMPA R$ 5.500,00R$ 22,00250UND4

PEQUENA
CAMISETA BRANCA MALHA

R$ 4.960,00R$ 24,80200UNDPV COM SERIGRAFIA 
PEQUENA

5

R$ 5.200,00RS 26,00200UNDFAIXA 1,50X0,506

RS 14.440,00RS 72,20200UNDFAIXA 4,50X0,807

LOGOMARCA SECRETARIA 
55X60 QUADRADO

RS 3.760,00RS 18,80200UND8

54.830,00VALOR TOTAL.

fato ILL ff
Servidor Públíco Responsável Pela Pesquisa
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NOME FANTASIA: Malharia Noronha
RAZÃO SOCIAL: Maria do S. Noronha G. Bezerra
CNPJ: 07.523.256/0001-22
ENDEREÇO: Rua Coronel Sebastião Gomes, lQ6-Centro- Presidente Dutra- MA
DATA DA PEQUISA: 08/02/2021

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P. TOTALP. UNIT.UND QTDITEM

CAMISETA BRANCA MALHA 
ELANQUINHA COM ESTAMPA 

GRANDE
R$ 9.996,00R$ 24,99400UND1

CAMISETA BRANCA MALHA 
ELANQUINHA COM ESTAMPA 

PEQUENA
R$ 5.747,50R$ 22,99250UND2

CAMISETA BRANCA MALHA 
POLIESTER COM ESTAMPA 

GRANDE
R$ 6.497,50R$ 25,99250UND3

CAMISETA BRANCA MALHA 
POLIESTER COM ESTAMPA 

PEQUENA
RS 5.997,50RS 23,99250UND4

CAMISETA BRANCA MALHA 
PV COM SERIGRAFIA 

PEQUENA
R$5.198,00RS 25,99UND 2005

RS 9.000,00RS 45,00200FAIXA 1,50X0,50 UND6

RS 88,00 RS 17.600,00200FADCA 4,50X0,80 UND7

LOGOMARCA SECRETARIA 
55X60 QUADRADO

RS 5.000,00RS 25,00200UND8

R$ 65.036,50VALOR TOTAL

L- ca*Ç ^'> a Pí
Servidor Público Responsável Pela Pesquisa
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GABINETE DO PREFEITO0
PREFEITURA MUNIOPAI. DE TUNTüM - MA 

CNPJ: 06.I3E^U/0001*66 
Ru> Frederic^ Coelho, 411 - Centro 
CEP: 6S7fWttO - TUNTUM - MA. 

Email:

PReFEíTUBA MUNICIPAI

TUNTUM • ♦

gQRTARIA Nú 52/2021

FERNANDO PORTELA lliLES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. Io - NOMEAR RHICAKDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA, portador do CPF: 769.632.683-04, para o Cargo de 

Secretário Municipal de Administração do Municipio de Tuntum, Estado do 
Maranhão. I ,

i |

Art. 2o - Esta Portaria entri em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. I

V

Dê-se Ciência. , 
Publique-se e Cumpra-se

.Gabinete do Prefeito de Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 
mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte euru (07/01/2021).víl•!

:
4
i

\
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Estado do Maranhão." Agora lê-se: "FRANCISCO DAS
CHAGAS MILHOMEM DA CUNHA, inscrito no II - assinatura de contratos, convênios e outros 
CPF: 149.645.203-82 para o Cargo de Secretário de Agifícultura, aditamentos, ressalvadas as exceções previstas 
Pecuária, Pesca e Abastecimento, do Município de Tuntum,
Estado do Maranhão." 1
PUBLIQÜE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: ■
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal. I

,s
knos

e HI do art. 2° deste Decreto;

IH - Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
ineligibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal

§1« A ordenação de despesas de que trata o inciso I deste artigo 
Publicado por. CAROLINE SOARES UMA engloba estágios de empenho, liquidação e pagamento; este 

Código Identificador: 9f30b2ed2de6c23dea4dd2e92dl2d768 último será realizado pelo Secretário Municipal de Finanças em
conjunto com o Secretário Municipal de Administração, de 
forma solidária, sendo eles responsáveis pela emissão e 
assinatura de ordem de pagamento, ordem bancária, cheques e 
quaisquer outros instrumentos legais de realização de 
pagamento.

Art. 2° Excluem-se da delegação de competência estabelecida 
no art. 1°, inciso U, deste Decreto:

ERRATA NO 03 DA PORTARIA U/2021

ERRATA. A Prefeitura Municipal de Tuntum -MA, comunica 
errata na publicação da Portaria nc 11/2021 publicado {no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, do dia 
07/01/2021, p. 101/102, tendo como objeto Nomeação para o 
cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente e àecursos 
Hídricos do Município de Tuntum, Estado do Maranh 
se lê: CÍCERO HUMBERTO GOMES FIGUEIREDO, inscrito 

M no CPF:268.226.013-68, para o Cargo de Secretáríòde Meio
Ambiente da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do Administração; 
Maranhão.1 Agora lê-se: CÍCERO HUMBERTO GOMES 
FIGUEIREDO, inscrito no CPF:268.226.013-68, para o Cargo 
de Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do 
Município de Tuntum, Estado do Maranhão.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal. 1

I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que 
deverão serj firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniència do titular da Secretaria Municipal de

ão. Onde

II - os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado ou 
Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, 
com a interveniència do Secretário Municipal de Administração.

m - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem 
patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniència do titular da Secretaria Municipal de 
Administração.Publicado por CAROLINE SOARES UMA 

Código Identificador: 3a4cãl8e86dl592c60a9a7223a30a3el §10 As despesas de que tratam os incisos I e II deste artigo 
serão ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de 
Administração, na forma prevista no artl6, § 1°.iDECRETO N0 004, DE 04 DE JANEIRO DE 2021
Art. 30 Na impossibilidade de exercer, temporariamente, suas 
competências, o titular da secretaria mencionada neste Decreto 
será substituído interinamente pelo Secretário Adjunto, 
mediante portaria expedida pelo Prefeito Municipal

Delega competências à Secretaria Municipal Administração e 
Secretaria Municipal de Finanças de Tuntum e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem o 
art. 87, incisos I e linha b, da Lei Orgânica Municipal; I

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de 
competências e responsabilidades no âmbito do Poder 
Executivo; I

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 5fi Ficam revogados as disposições em contrário

Mando, portanto, 
conhecimento e a execução do presente Decreto pertencerem 
que o cumpram e o façam cumprir tão inteiramente como nele 
se contém.

a todas as autoridades a quem o

CONSIDERANDO, ainda, a autonomia do Município para dispor 
sobre organização e funcionamento da administração púbUca 
municipal bem como sobre a gestão de suas rendas, nos termos 
do disposto no art. 30 e incisos, da Constituição da hepública 
Federativa do Brasil de 1988;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito MunicipalDECRETA:

Publicado por CAROLINE SOARES UMA 
Código identificador 8bf6ecfb21bc682594bca0485a633770Art. 1® Ficam delegadas as competências abaixo discriminadas, 

no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, ao 
Secretário Municipal de Administração, observadas as 
competências previstas em Led, para a prática dos seguintes 
atos: PORTARIA NS 49/2021

I - ordenação de despesas das Secretarias Municipais e dos 
fiindos a das vinculados, nos Imites dos créditos orçamentários 
respectivos;

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

wvwv.ta inem.org .J>rLfcK I tfR.Pl.-U Ul'Jl.-PliVifcH ir 
\r. LOM UAKIWBCI UÉ TtMIHJ •.106/123
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Ào setor contábil,

Para informar, consoante Ls artigos 5o, inciso II e 37 caput, da Constituição 

Federal, combinando com os artigos 7o, § 2o, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

»

Tuntum (MA), 11 de fevereiro de 2021.

RfflCARDDO HELIRVALL ALE^ANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Administração
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PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Objeto: Contratação de empresa espbcializada na prestação de serviços de malharia.

Informamos a existência de Dotação'Orçamentária no Orbamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente| à contratação do objeto acima, no valor total R$ 
61.430,50 (sessenta e um mil e quatrocentos e trinta reais b cinquenta centavos), 
conforme classificação abaixo:

04 122 0002 2004 0000 Manut. e Funcionamento da See. de Administração. 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pJssoa Jurídica.

Outrossim, esclarecemos qiie a despesas encontram-se em consonância com a 
LDO, LOA e PPA.

Tuntum (MA), 12 de fevereiro de 2021.

^Pí/umig.
Andressa Cristina Pereira Melo
Contadóra CRC/MA 13738/<l>-4

V
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'FEUNANDO PORT ELA TfEtBS PESSOA, prefeito Municipal de Tuntum. 
Esiado do Maranhao, no uso de suas airibuições legais.

RESOLV^:

Art. 1°. NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inseria
Cargo de Conadora da Divisão Financei

itra em vigor nesta data. revogadas as disposições

a *mmno CPF:053.H4.223-00, para o 

- Contábil do Município

Art 2o - EstoPortaria en 

emcontrârio v»'*

Dê-Sé€ii»ria,r i.

Publíquè-se é Cúmpra-sèm '.S • ■

Oabineiedo Prefeito em Tâfftl, Estado do Maranhão.aosO? dias do 

més de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um (07/01/2021).
* I
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Jâi#TUNTUM
MASS TRABALHO. 
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JAUTORIZAÇÃO DE DESÍESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 
8.666/93. Ato contínuo determino o encaminhamento j à Comissão Permanente de 

Licitação para as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal.

Tuntum (MA), 15 de fevereiro de 2021.

f/\r-

RHICARDDO HELIRVALL ALJlXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Administração
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GABINETE po PREFEITO
PREFEITURA muniopal de tuntum -

CNPJ: 06.138ÍU/0001-66
Rua Frederico Coelho, 411 - Centro 
CEP: 65763-000 -TUNTUM - MA.

Ematí:

À>j.
fÜNfÜM

mwcíjçtr^auíü,
Oj,E14R t» NOSSft GtWK!

PORTARIA N° <36, PE 15 DF. FEVEREIRO DE 202U

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇfAO DE PREGOEIRO TITULAI 
SUBSTITtaO, E RÈSPÈCIIVA D E°^ EDITAIS,
ATRIBUIÇÕES DE EEABQRAÇÃO E A a anÁLISE DE SUARECEBIMENTO DAS PROPOSTAS EEANCE , AN^ como a
ACEITABILIDADE E SUA ^^fi^nBIETTVO DO CERTAME 
uabilitaçAoeaadJUD'cacAodoobjettvoDrt[go jo IVi

Municipal de Tuntum, Estado do
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito 
Maranhão, no uso de suas atribuições egais.

RESOLVE:
^1- '

Art Io - Designar os(as) Senhores(as)
e tttàraNA RIPPIRO OLIVEIRA para1 - ^BA ^S^^SSein.T.tu.ar e Pregoeiro Substituto da Pniféitum 

Municipal de Tuntum, Estado do Mará
____POITANA MENÈZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO
ÍSrst t FV PEREIRA PÈ SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao

Licitações realizadas "rí as modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO

exercerem, r
nhão.

Art 2o - Designar 
JIINIOR e ,
Pregoeiro nas 
ELETRÔNICO.
Art 3o - Os pregoeíros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 

15 dê fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
1‘citatórios; na Modalidade Pregão e ks descritas nò inciso ly dõ art. 3o da Lei 10.520/2002, até

ÍV a etapa de Adjudicação.
■.

Art. 4°
" cumprimento do disposto nesta portan

O Prefeito Municipal ex iedirá, quando necessário, normas complementares ao
ã.

Art 5o - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. j

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte e um.

iles Pessoa 
untum -MA

Fernando Porre 
Prefeito iMuniciUl

Digitalizada com CamScanner
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PORTARIA Nw 140/2021

M5RNANDO RORTEtA TELUH WiSSOA. I*rcieit« Municipal de I unium. 
lisiado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

An. !" - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA, inseriu* no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o
nento, Ciestão e Despesas da Prefeituracargo de Secretário de Orçai 

Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão.

igor nesta data. {«vogadas as disposiçõesArt. 2° - Esta Portaria entra em \ 
em contrário.

Dê-se Ciência. 
Pubíique-se e Cumpra-sc

Maranhão, no dia quinze 
«15/02/202 U

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do 

do mês de fevereiro do ano de dtjis mil e vinte e um

•t

Prefeito Municipal de Tuntuni

r

íSf.. ^ H
‘■'"j'v#
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ÍEPIANE GOMES DA SK^Ã 111

PROFESSOR DE MATEMÁTICA- AREA IV - EM TANCREDO NEVES
CANDIDATO PONTUAÇÃO
SERGIO RIBEIRO CAVALCANTE 11

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - AREA IV - EM TANCttFnQ NEVES
CANDIDATO PONTUAÇÃO
1BRAAO LOPES DE CARVALHO NETO 10
LETICIA BARROS DOS SANTOS )2

PROFESSOR DE INGLES - AREA IV - EM TANCREDO NEVES
CANDIDATO PONTUAÇÃO
KES1A ALVES MOTA DE MACEDO D5

PROFESSOR DE HISTORIA - ÁREA V - EM POMBOS CO
PONTUAÇÃOCANDIDATO

MATUSALEM ALVES DOS ANIOS 96
LUZIANE PEREIRA FORMIGA 92

[PROFESSOR DE MATEMAUCA - AREA V - EM DOM BOSCO
XÃNDIDATOm NTUAÇÃOwCILENE DOS ANIOS REIS URA

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA - ÀBEA V - EM DOM BOSCO
NTUAÇÀOCANDIDATO

ROSÂNGELA DA SILVA

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - AREA V - EM ADELINO FONSECA wNTUAÇÀOCANDIDATO
IOSE MANOEL BATISTA DE URA

Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021

Eidá Alves da Silva 
Presidente

Karina Ferreira Barros 
Membro

Helena Paes SoarestC*
João Pedro Ferreira Ribeiro 
Membro

Publicado pon IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 5121 eaefBe5f4eO 76ec689c75e789eb0

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, fogo saber que a Camara Municipal de Tuntum, 
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei: apresenta o 
seguinte projeto de Lei Complementar:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
LEI COMPLEMENTAR N“ OX DE15 DE FEVEREIRO |)E

2021

LEI COMPLEMENTAR Ns 01, DE 28 DE JANEIRO DE Í021 CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES
Art. is A Administração Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da

Altera a Lei Municipal n® 720, de 16 de dezembrb de 
2008, que dispõe sobre a organização administrativa do 
Poder Executivo Municipal e dá outras providências. I

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL

www.f a moin.orcj. bra C £ p-; FK ADD Jfc I i A LM t'-ic 
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Impessoalidade, da pubUcidada, da razoablUdade + da Umpe». zeiadoda, copa. «atatonia. recepção e dem
eficiência, atuará por meto de pofiticas P">Ucas P"a 0 f^^Sboracão de nonnas, portarias, atos, oídens de serviços

:sffií^2^sssssü‘"I,“
nF ÓRGÃOS TO - Arrouperação de documentos, arquivamento e divulgação

DA EXHNÇAO DE ORGAU» . . infnrTnacÕ0g de interesse público e da administraçãoArt. 2* Ficam extintos da estrutura organizacional de iníormaçoes ae mteresao y
“^rM^W^sumos políticos; Hej—

gmehj^do artigo 4» da Lei municipal 720/2008. de des6I1¥oivlmento socioeconômico de iniciativa do governo

Sfkom,naC0A0DE ÓRGA°S E ALTERAÇA<Í DE X^ção das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos 

^ Criados os seguintes drgãos de direção na programas e frações de financiamento de projetos.

■ESiShr'-
Parágra^únim. ^^mresdtado da fusão prevista no "caput", a orientação técnicacontrole «mcuçâo e avaliação de 
Secretaria de«,nente da tosãosertdmaomlnadade Secretaria “^"^Utoão^stado. no âmbito dos

nr^rrroSseatribulçêesdas ^t^d^or^ ^
;erVÍÇOS “t Para! ^aZ^p—r«“de

II - Secretaria Municipal de Esporte e Laser, para; Secretaria ^ organizar , fom611tar todas as atividedes

WSSM* de CUltUra' Para: SeCre“ria MU,ÜCiPal "airCZrr—Çmd”,t:Us da criação 
de Cultura e Turismo. e manutenção de distritos industriais.

Xvm - Estabelecer políticas públicas de desburocratização para 
o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem 
instaladas no Município, assim como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao 
financiamento I de novos investimentos;
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a 
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de
riquezas; I ( _
XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários, 
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio;
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim 

instituições de crédito, públicas ou privadas, para

CAPITULO IV
ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 1
Alt. 5® - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de 

^camento. Gestão e Despesas: J
^Pecretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 
n- Secretário Adjunto; I
m- Agentes administrativos;
IV- Membros da Comissão de licitação; i
V- Membros do Setor de Compras e Contratos;
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos;
VII- Ordenador de despesa.
Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas é o órgão de direção que tem competência paia:
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de I
administração geral do Município; “ ?^Meutar controlar e avaliar as atividades de
H - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à fetos orçamentários, patrimoniais e
seleção, à avaliação, aos direito s edeveres, fina^s^Se processamento de dados do Município;
controles funcionais, ao controle de frequênofo, àeíaboração da _ oideiiar as despesas das Secretarias Municipais e dos
folha de pagamento e aos demais assuntos relativ fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários
administração de pessoal; I ^
III - A organização e a coordenação do programas de de convêlli03 a outros ajustes e seus
capacitação de pessoal; J
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos 
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e 
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos 
serviços;
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à 
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança.

como em
investimentos na área industrial do Município;
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Públicio Municipal e as entidades empresariais do

aditamentos, i
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatórios,! bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, após (dente do Prefeito Municipal 
xxvn - Executar as competências e atribuições descritas no 
art. 21 da Lei Municipal 720/2008.
§ 1® - Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento e

wwvv. f a m o ni. o i(j. br 3-1/40rgr>- FICADD T4GT,i-_r-_'. 11 
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n - Departamento de Fiscalização Uri>aiia;
III - Departamento de Consulta, Julgamento e A

IV - Departamento de Gestão de Dívida Ativa e Execução FisíhlT 
Art. 10»A Com o objetivo de viabilizar a execução das 
atividades atribi idas à Secretaria Municipal de Receitas, ficam 
criados os segui] ites cargos:

• Secretário Municipal de Receitas;
• Secretário adjunto;
• Agentes Administrativos de receitas;
• Ficais de Tributos.

Despesas.
I - Comissão Permanente de Licftaçao;
H- Setor de Compras e Contratos; 
m- Setor de Recursos Humanos.
§ 2a- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município 
executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de 
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secrejtanas 
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos 
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem 
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de
realização de pagamento. _ _ _____
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PUBLICAS 

PARA AS MULHERES
Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para 
Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional:
I - Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres;
D - Secretário Adjunto;
III - Divisão de Apoio Administrativo;
IV - Agentes Administrativos;
V - Departamento de Políticas para as Mulheres;
Art. 8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as

áAlheres tem por objetivo básico a formulação, 
^^envolvimento, articulação, coordenação, apoio e 
monitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e 
executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus 
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no 
Decreto Federal 7.043/2009.
Art. 9. A Secreteria Municipal de Políticas Públicas i>ara 

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como 
atribuições os seguintes assuntos:
I - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação, 
coordenação e articulação de políticas para as mulheres;
II - Formular e coordenar políticas públicas que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social na|s áreas 
afetas às suas atribuições;
III- Garantir a prestação de serviços municipais de aco 
as diretrizes de governo;
IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação 
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de 
acordos, convenções e planos de ação sobre a promjoção da 
igualdade de gênero e do combate à discriminação;
V- Promoção e execução de programas de cooperação com 
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados,

^ktados à implementação de políticas para as mulheres;
^1- Articular políticas transversais dos governos I 

estadual e municipal que efetivem direitos humanos das 
mulheres, visando à superação das desigualdades de gênero;
VII- Promover a implementação das ações afirmativas 
definições das ações públicas que visem às políticas para 
mulheres em todas as etapas de sua vida;
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 
campanhas educativas e projetos de valorização da mulher nas 
diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua par icipação 
social e política, econômica e cultural;
K- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e 
Órgãos da Administração Direta e Indireta, polítícas! públicas 
nas áreas de Assistência Social Segurança, Saúde, educação, 
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem 
diretamente na situação da mulher na sociedade;
X- Instituir políticas, programas e ações de enfrentamento do 
racismo, sexismo, iesbofobia e assegurar a incorpc ração da 
perspectiva de raça/etnia e orientação sexual nas políticas 
públicas direcionadas às mulheres.
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS.
Alt. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte 
estrutura:
I - Departamento de Cadastro, Lançamento e 
Administrativa de Tributos;

ft

§ 1® - Os cargos .possuem as seguintes atribuições:
• Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as 

atividades que são de competência da Secretaria 
Municipal de Receitas;

• Agente de receitas: Analisar e emitir parecer relativos a 
requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e 
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa 
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis 
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar 
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento 
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações, 
autos de infração e outros temos pertinentes.

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a 
política de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais. Lavrar notificações, autos de 
infração e outros termos pertinentes.

as

e

as

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Receita:
No âmbito da execução da política fiscal e tributária do 

município.
a. Programar, elaborar e executar a política tributária do 

município, bem como as relações com os contribuintes;
b. Planejar, coordenar e controlar a administração 

tributária e fiscal do município;
c. Gerenòiar os cadastros municipais de imóveis, pessoas 

físicas] pessoas jurídicas, permissionários, transporte 
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos 
quanto privados;

d. Manter articulação com órgãos fazendários municipais, 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
desempenho econômico e fiscal do município;

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação dos tributos municipais;

l Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o 
território do município;

g. Exercer o poder de polícia na fiscalização da postura 
municipal;

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos 
contribuintes municipais;

i. Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer
_ relacionado às licenças municipais,
documentos fiscais, declarações, certidões e afins;

I -

Io com

federai.

e

documento

j. Gerenciar a dívida ativa municipal
_nstnlir, gerenciar e julgar processos de contencioso 
tributário em grau de requerimento, consulta e primeira 
instância;

k. I

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER 
Art. 12. A Secretaria de Juventude e Lazer possui a seguinte
estrutura organizacional:
I- Secretário Municipal da Juventude e Inzer;
II- Secretáric Adjunto; 

fkhranra UI - Agentes administrativos.
Cobrança ^ ^ A Secretaria de Juventude e Lazer, diretamente

35/40www. f a m em. or g. br
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CUIDAR DA NÓSSA GENTE!

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2021

PREÂMBULO01
DO OBJETO E DAS ÜEFINIÇÕES
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LlÒlTAÇÃÕ
CREDENCIÃMENTOl DOS REPRESENTANTES

02
03
04

PROPOSTA DE PREÇOS05
FORMALIZAÇÃO Dg PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS
ACEITABILIDADE QAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO________
DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO
PREGOEIRO
CONDIÇÕES E CRITpRIOS DE DESEMPATE

06
07
08
09

10
DOCUMENTOS DE ÉABILITAÇAO11
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO^URIDXCÃ^
pOCUMENTAÇÃGÉELATIVAA^^gÉyTAÇAOj^ggÃL^J^^h
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À,QÜÃÍiÍEK:AÇÃO ECONÓMICÁ -
FINANCEIRA !_______Qy/ INK _ _______
DOCUMENTAÇÃO RELATIVAÃ^UAlJlFlÇA^O l ÉCNÍCA ~
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTER^

12
13
14

15
16

JULGAMENTO E DESQUÀLIFICAÇÃO DÕS DOCUMENTOS17
DIREITO DE PETIÇÃO XX18
CONSIDERAÇÕES È^ECÍFlSÂS.
ADJUDICAÇÃO J I IOM01,0 GÁÇÀO
DIVUI.GAÇÃODÕRESUIJADO ElNÃ#y

19
20
21

DA ATA"DE REGISTRQ DE.PREÇOS22
DO CONTRATO Ná23
DOTIQNTROEE DOSTREÇOS REGISTRADOS_________________
CÃN&EE^MÉNTÇ) ÕÀXÃTA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 
RESCisÃÒjDO ÕÒMraWaL_______ ______________________
O B RIGAÇÕES DO EIC IT ANTE PARTICIPANTE DO CERTAME
OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE
âCÕMPÀEIHAÍÍEÍITO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA
McffAC^ M _______________
GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS

24
25

26>^

28

29
30

prestãçao e cofJtraprestaçao do objeto31
MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO32
IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO E SEUS ANEXOS
DA ADESÃO Ã ATA! DE REGISTRO DE PREÇOS:

33
34

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS35
TES AO ATO CONVOCATORIOANEXOS integ:36

FORO COMPETEN’37

i
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EDITAL DE PREGÃO

Processo Administrativo de Licitarão n.° 035/2021 
Pregão Presencial n.°03 5/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de LicitaçãorMenor preço global 
Sistema: Registro de Preços
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006.
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 16 de março de 2021, às 09h00min.
Local: Rua Frederico Coelho, 411 (Prefeitura Municipal me^untum-MA) - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000

1 - PREÂMBULO- O Município de Tuntum - Maranháp/por- sua Pl^oeiraj; Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, toma^ptíbU^para ciêncí^^imt^e%dos que, 
atendendo a solicitação da Secretaria de Assisteticia Socjíài^e da Criança e do Adolescente, 
realizará licitação na modalidade Pregão Píesêncial n° (S5/2021 para^âegistro de Preços, 
objetivando a contratação de empresa especializada na prestaçao de serviços de malharia, 
conforme termo de referência. Njk xgk

1.1 -A presente licitação, cujo 0 d&Jvf^ior preço^glòbal, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por su^í^qmpe de; Apoio e regidâpela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e sulsalteraçõ pela Lei Complementar 123/2006

fesím^igor^iÈsoantefesIs^^iÇões estatuídas neste instrumento 
is aaexos^'^^^^s^^,^

1.2 - Serão observada^’naxondução dos -pmhediàientos formais e materiais desse processo as 
regras constanternos füecrètos e Portarias da^Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigefités)Y
1.3-0 recebimentoVdos documentosJde credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocormrab^no dia Lb^Te marco de 2021. sendo a abertura prevista para às 
09h00mihvdo mcsino^diaKna Sede\àa Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
FrederíçcftÇóelhp, 41Í^CenhoKTijntum/MA, CEP: 65763-000.

e demais normas pertinen 
convocatório e seus

2 - DO OBJETÔ^ÉjDÀS.DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de^enlpresaespeçializada na prestação de serviços de malharia, visando atender às 

demandas da Se&netaria Municipal 
Presencial n° 035/202-ípara Registro 

I deste edital.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo c 
todas as exigências, inclusive quantc 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações:
3.1.1- Com falência decretada ou cor cordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação;
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal.

de Orçamento Gestão e Despesas, através do Pregão 
de Preços, conforme especificações constantes do Anexo

e atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
à documentação, constante deste edital e seus anexos.
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3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País;
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
3.1.5 - Que estejam cumprindo pena idade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso ill do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e
suas alterações posteriores;
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7o da Lei n.° 10.520/02;
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratár nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98;
3.1.8 - Das quais participe, seja a què título for, servidor público municipal de Tuntum - MA;
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDU/ilS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 30^âiei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que compròvarenjátr^és.de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível ^^ue^atenderem a todas as 

exigências constantes deste Edital e ;seus Anexos.
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresam condição u&ME -pia EPP^ò-processo 
fica aberto à todas as empresas; ^ ^
3.3 - Os impedimentos acaso existentes devetlò^ser declâradospelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e pen^^cabíveis^òpfonne legislação vigente.
3.4 - Os interessados em participar da^presente liçitacãó deverão^apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se osrespectivos prazos de validade.
3.4.1 - A documentação exigida fdeyera^apresentar prazb|de validade até a data limite fixada 

entrega dos envelopes. Nãt^eonstSiíòva vigência^será considerado o prazo de 60para a
(sessenta) dias da data da emissão.
3.4.2 - A documentação parà fessle^fiabiliètção séráinclu^ã 
à habilitação.
3.5 -Os documentos Scessáric

I envelope de n° 02, que se refere

^pai a crédenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, poi^qualquerprece ssty de cópi^Sceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório compe&nt^ou publicação Snxírgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada dolbngihal pãra^conferencia e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber.
S.S.l^Jmpreterivelmentearea data^jiora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresáMicilantes dévlrão proloçolara documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, èm^ehveíobes íacrados^-distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de\çSrdoíóm^e^te^Edital, sob pena de não serem aceitos.
3.5.2 - Os docúnientos ^â/proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um conter do a proposta de piteços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, inde\ assáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação:

A Pregoeira da Prefeitura Municipál de Tuntum - Maranhão.
Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
Prefeitura Municipal de Tuntum - CEP: 65763-000 - Tintum/MA
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PROPOSTA D
Licitante:.......
Pregão Presenciál/Registro de Preçot n.° 035/2021 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
malharia, visandb atender às demaidas da Secretaria Municipal de 
Orçamento Gestãp e Despesas .

íj PREÇOS

ENVELOPE I

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranjiao.
Rua Frederico Coelho, 411 - Centrei
Prefeitura Municipal de Tuntum - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Licitante:.......... ........................... .............. .. .
Pregão Presenciál/Registro de Pre^oín.0 035)2021 
Objeto: contratação de empresa,êspeciali
malharia, visando atender as^deinan'das da Secretaria Municipal de 
Orçamento Gestãò e Despesas . Vk

ENVELOPE II
festação^dé..serviços de

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de âfedenciamento elhabilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que veriff^ubm §\rabriquem ostjenyelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL oüfpelo Pregpeiro, caso nMproceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciandcr a^ualqifer^uestimr^iento s^bre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão consideraàõvS^j^m#tos'^)roposífe<que;^ieixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros/orr^èqub serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de
Apoio.
3.7 - Não serao/Smitidas>3ob quaisqber motivbs òu hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas oií dl^raisquendbcumdltpà, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos

que lhe for permítidrhpu através de resultado de diligêpcias, sendo registrados em atas no 
momento do certame\ ^3^
3.8 -6 Pi'egoeiro, a fequip^dè\Apoiolou a CPL não serão responsabilizados por documentos 

fo^jSpfofefcolados^ém oülms. unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não
faça parte^ia Çomilsão^eLicit^Ção qu que não seja o Pregoeiro.
3.9 - Os documèntos^ediafeilitação e [proposta apresentadojs fora da data e horário previsto no 
preâmbulo destedldital não áerão dados como recebidos. I
3.10 - Poderão participar desta licitação, aderindo a Atã de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública qije, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do | Decreto Municipal04/2014

em

que

fizeradesãoàataderegistrodepreços,apósanuênciadeÓrgãoGçrenciadoredesde que devidamente 
justificada avantagem.
3.11 - A participação nesta licitação significa:
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deverei e direitos aqui descritos;
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam;
c - Conhecem e entendem a dinâmica t operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, japós sua abertura, alegação de desconhecimento de seus
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itens, das condições de fomecime|nto ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos.

4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no probesso por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. j
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente mugido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua reprbsentada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes docúmentos:
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; \
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto ^os^propri^m'ios^sqcios da empresa 
devidamente comprovado através do! item 4.1.3, far-será^or mei^fc instrõment^público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes^ará^fprmular ofert^s^ancfs^fe^preços e 
praticar os demais atos pertinentes ap certame, erAõmeAproponentè fthodelo - Ânexo V);
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contráto Social ^dt^Certificadoi da Condição de
Microempreendedor Individual; , i
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciádàs^dej/erão^apre^sentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente õljfequisitos de^hzMitação, íohforme preceitua o inciso 
VII, art. 4o, da Lei Federal n° 10.520/20(M,(inodeío - Anexo III);

4.1.5 - Declaração que a empresa réprésentadálte enquadfena condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Poffel^que ferfávhso dos^reitoS^benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 (rsmsalt^çteímqdelo^Ânexo VI).
4.2 - Apenas uma peásba repre^itara^caHàdtcitáiüe, não Sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa mdKpie o Sesmo representaiite para credenciamento.
4.3 - Toda docum^taçãoSnèncionSíâsnos iten?acima dbverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada Se%rata deíiâfeva a Preíeitura de Tuntum/MA.
4.4 - A falta de clafeS^anto aos^pc dereámecessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicãrá a impossfbiiidad^do licilante formulá-los, aplicbndo-se a regra do item seguinte.
4.5 - Ojiéitahte.ciue não^cumpfthas e?Sg'ências de representação no credenciamento, não poderá 
formulâ^^çíertãs.werlíais da etapa dls lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato 
sessão de ^réaliz^ã^d^i, èertame, cómo a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para toclos osefeitos, os termos de sua proposta escrita.
4.6 - Todos os dOdüinentosTelativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta)ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital.
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de

de pequend porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e

na

microempresa e empresa 
direitos garantidos pela Lei Complembntar n°. 123/06.
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empres a representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou postejrior.
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qúalquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, berrí como, cota ou quando exclusiva.
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4.8 - 0 tempo do credenciamento sérá definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrac o o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro Representante.
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas.
4.9.1 - Aos licitantes retardatário^ ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão.
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem pàrte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única propósta.
4.10.1 - Caso um licitante participei em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município;
4.10.2 - Após entregues os documeptos e envelopes ao Pregôeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas.
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momejito de MbfiváÇaô-dp Pregoeiro será
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo^ direito de 
manifestação de interposição de recuRso. y/CljS’*
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão<çíô;PregSô^ competência e responsa 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção,de licitantesx

bilidade

- A Iproposta de prêÇos deverá'sef'assinada pelo responsável 
almen^diabilitada^efei jènvelope^ácrado, em 1 (uma) via, 

sSrakou entrelinhas, e deverá obedecer

5 - PROPOSTA DE PREÇOS -
legal da licitante, ou pessoa leg 
digitada em linguagem clara e objetjva, 
aos requisitos desta licitação e aò 
informações:
5.1 - Estar datada, assinadãeidenti^jadã^i sua parte ^ 
folhas, (quando for mais de^um^-pelo^epresentante lègaEdo licitante;
5.2 - Prazo de validaáe^ião iníerior^óO^e^^ta) dias, qontados a partir da data de abertura
da licitação; i
5.3 - Nos valor&pròpostos<dèverãoe^n computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportel|,Jde instâíàcõesl Equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos,

^trabalhistas sraçoes, combustível, etc., que constituirão a única,
serviços necessárias para a execução dos serviços no

erros, ras
odeloNdevProposta, contendo, no mínimo, as seguintes

1
bem como, rubricada em todas as

encargos sociais
excluérvà^completâ^*

A; ^ -X. w'municqno;;x™w
5.4 - Serio c^iderados inadfequados, desta forma i desclassificados, descontos/valor 
simbólico^nTÍsóriès^(iSjíequíveis)j de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados nomefcado e&mdistorções significativas; |
5.4.1 - Durante a"se|àão se o pregoeiro perceber que os licitaptes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir, que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la;
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da
mesma. !
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço
apresentada no balizamento realizado! pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade éompetente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou decjlara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. I I
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inirentes;

em
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5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame.
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta;
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apfesentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento.

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em corlsideração para efeitd de julgamento será de exclusiva e
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, nestej casbfWireito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para meros, ressalvados os casos (3e érrqs que levarão ao prejuízo 

do particular, sendo facultativo a desistência do item;
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados podeimfer revistosnos termos do art. 65, da
Lei Federal n°. 8.666/93 ;
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade omroposta nãc^esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considera|b,como aceitq para efeito\dêjulgamento;
6.3 - Se, por motivo de força maior; a adjudiíação não pudehojorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e^afco persista 0,:ihteresse^o Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da Alidade acimaTeíerida, por igiíif.prazo, no mínimo.
6.4 - O licitante deverá apresentaram itamente com a propcjsta impressa, o arquivo (pendrive/e- 
mail) gerado com as informações^alitativ^ve quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dandrímais agilidade e eficiência ao mesmo.

7 - ACEITABILIDADES^Icã EKQE^TAS PELO-PjREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens^nào ífe^fes^ste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito oulíiíatação d^)lazo superiora 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea “a” do in^isp^XIV dÒ;âh^40 dajtei^Federal n°. 8.66^/93;
7.1 - Não se admitifa^oposta^que^preserà^preços/descohtos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de vaÍOT zèr^-incompatí^eis^Om o Mercado.
7.1.1/Càberá ao pregóeirS^áêfmir^iôerstício de valores e itre um lance e outro para cada item 
disputad^aiin^de evl^sesl‘õe§.sexaJSvas e sem objetividade.
7.2 - A^Pdc^Óènd^fém, do re^bimento e exame das propostas, caberá o julgamento da
obediêncialtsíconâíç^SY^ui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 

edital; |
7.3 - O PregoeiroÇíóderá solicitar pzrecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda^cfepessoas físicaS ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administra ivos.

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com basei nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: I
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados a queles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
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8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar- 
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de dovas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93.

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO -
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo Ser classificadas pard a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos bs requisitos;
9.1 - O julgamento da licitação serápelo MENOR PREÇO GLOBAL;
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 - Proposta;
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas isubseçjüênt 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quapdo natf&è; 
propostas escritas de preços nas cor dições definidas na cláusula afitUi^i-, „
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das {jréjlostas, defendo ordená-las em ordem 

crescente para a organização da eta; >a de lance;
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a cassifícação d^propostà^escrita depienor preço, ou seja, a
partir da proposta escrita classificacla como ráàior descóntcpsendo essatbase de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam cori valorçs sucessivos^e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); ^vV
9.2 -Para atender o princípio da competividade, nãoTia)^ndo pelo^menos 3 (três) ofertas nas
condições definidas no item anterio:, poderao^os autore? ias.melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lanl;eS^ertSi||e sucess:vo|K quaisquer que sejam os preços 

oferecidos; ^ JW
9.3 -O Pregoeiro deverá n^^çiarvdiretSiente comrniicitOTte detentora da proposta de 
preço, no sentido de que seja^olítido^melhor^preço: ^**4^
9.3.1 - Se não houverlances vSbais e o meno^réço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fonèeimei^feo nroSito-bm^*estação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objSolpàra o licitante cjueMo ofertar lance jou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de pfeçq oonstarite do Termo de Referência;
9.3.1.1 - Quando Bcbmer^b^fato'lc ma descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
proceáschsem adjudtóar l)|item eln^sputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homolo^çã&emdjudicação justificada;
9.4 - Enbérfa^a<í^tap^competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentad^OvPregóeiro|verificárá a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o\norn o^N^alores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, áTespeito;
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente ios preços;
9.5.1 - Aceita a proposta de “menor preço global”, será aberto o envelope de “documentação 
de habilitação”, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias.
9.6 - Verificada que a proposta dè menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitant^ declarado vencedor.

, até o máximo de três, 
ntadas, no mínimo, três

menor

10 - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATÉ - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes;
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10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances.

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do icitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados:
11.1 - Em original, ou cópia auténticada por Cartóricj, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, Çm qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital;
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível^l^m-condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro;
11.3 - A documentação exigida deyerá estar em nome^alficitante e, preíerericiàlniente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, confbrme abáilq:
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os docu^níosWvçrão estar em nome da matriz;
11.3.2 - Se o licitante for a filial, toldos os docúmentos devórão^estar enrnome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem com^Qvadamente.4gnitidos Spfenas em nome da

mat”Z; I xq.11.3.3 - Se o licitante for a matriz e^^bmecedor?Tò|^a filial, ol^cloc 
apresentados em nome da matriz o da fílíal^imultaneaméme^
11.4 - Para fins de habilitação, seilluceitas^eftidões expedidas pelos órgãos da administração

umentos deverão ser

fiscal, tributária e trabalhista emitidaãmek internet nos tomos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho deâ^^ddsde qitosua vlr^ida|lé^ja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro o^i ejJip^e^Oio^^^^
11.5 - A documentaçao^xigidí deveralprçãCntarTrazo db validade até a data limite fixada para
a sessão de credenciamen|è^uand^não coSahHo a vidência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias la dáta da emissão;
11.6 - A docun^ntSçaò, par^Sns de h^ilitação dever^ ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 - dobwnehtos (Sííbilita^o).

12 - DÔGOTENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA - Os documentos 
necessáriós^atoimçroyáção da ^Èritação jurídica são:
12.1 - Cópiá^àa^cédulídlidentidac e do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 

resêntado no credenciamento está dispensada apresentar novamente;individual, quandonp
12.2 -Cópia do refistro comercial, áo caso de empresa individual;
12.3 -Cópia do ato^constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;
12.5 - Cópia do decreto de autorizarão, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de rfcgistro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir.
12.6 - Os documentos deverão estdr acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.
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13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são:
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.l|>r);
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal;
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Fekeral) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social;
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CF DA);
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitafitè;(^ND E CNDA);
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas d^aSbrifòvcom a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://wwAv.tst juS^/certidào
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno pojêffieverão^reseSarTio^nvelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidad^fisíal, todavia,'íeventtíaíírôstri|ão poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de ^Içosipbmo condição" para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° f2M)6 de 14\etdezembro^2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto lie^£014, alteradà 
155/2016.

,^pela Lei^Gomplementar n°.

FICAÇAO ECONÔMICA - 
a ou concordata expedida pelo 

onial, expedida no domicílio da 
ifiali, expMidàmtí^dáicilio da pessoa física, com data 

tsessenta)líiS^e<f sstamãS^diâpor. ^ 

atrimonial e Demònstfáçoès Contábeis do último exercício social ou último 
resentados rfàTorma dãTiéi^qpe comprovem a boa situação financeira da 

iraição por balancetes oubalanços provisórios, podendo ser 
quahdo\encerrados há mais de três meses da data de

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QÜ^ElF 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa^ de falência 
distribuidor da sede da pesspa juríd ícá^bu de execução katrini 
pessoa jurídica, ou de exe^çãO^atrimoi^' ^ ^ ^
não inferior a 60 ( *
14.3 - Balanço P; 
exercício exigível>.ap 
empresa, sendowedàda a sua substi 
atualizados por^(âdícfes^oficiS~ 1 
apresentação da pròjostajv 
14.3.1^->0s^documentos exigidos mf^subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados

.

pelo representante legaLdo lifei^^e;
14.3.2 - A^etaprm eom^menosliíum exercício financeirp, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o^fíalanjõtdè^kbertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;
14.3.3 - Serão^áçeitos comq-ha forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentadSstk
14.3.3.1 - SociedadU/regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):
- Publicados em Diário Oficial; ou
- Publicados em jornal; ou
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA):
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas:
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- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da s^de ou do domicílio do licitante.
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedadet Anônimas de Capital Aberto e
Sociedades consideradas “Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 1
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço du em separado, os elementos abaixo discriminados:

índice de Liquidez Corrente - ILC -: gual ou superior a l,p000 

ILC - AC
PC
Onde:

Ativo CirculanteAC

PC —► Passivo Circulante
pn

índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou supenbr a 1,000()\1

ILG = AÇ + RLP
JA

PC + ELP
Onde:

AC Ativo Circulante

RLP —> Realizável a Congo Prazo, ía «

Passivo Çir<PC ante > M
ELP —► Exigível a .Lphgb PrazOwv

igual ou inferior a 1,0000

ieg = i
AT
Onde:

Passivo CirculantePC

ELP —► Exigível a Longo Prazo

Ativo TotalAT

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta CaixaJ com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial (^emonstrada no Balaiço. Se verificado valor relevante
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concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu totàl, do Ativo Circulante.

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresbntação de atestado oü declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado;

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRÇ - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de luntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data ^ilegalidade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atúaizàda e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 'NÇV.
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionadoCdeverão ser apresentádos nara fins de
Habilitação:
16.1.1 - Declaração do cumprimento! ao dispostomq'inciso ^XXXIII dc^ai#7.0 da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de

nà condição de Iprendiz, a partir dequalquer trabalho a menores de dezesseis anosfs 
quatorze anos (Anexo IV); ^
16.2 - Constatado o atendimento das exigências pre %
vencedora, sendo-lhe adjudicado^objet^ck, licitação, pe|ò^próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistln&ia de swinterposiçaqfe pela autoridade titular do órgão

face ao reconhecimento dapromotor do certame, na hipótese pe 
regularidade dos atos procedpnèntais!
16.3 - Se o hcitant^desatáiHer^as^pxigençMs ( , 5 Pregoeiro examinará a oferta
subsequente, verific^do^a suíá^èitabllidade^^ocedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação^^assiiS^&eessi^rnênte, ate^apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva^hcitante -dèclaradâ-jencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro.
16.4 - Da sessão QOi Pregão sef^lavrad#'ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credeiíciàdas, as propóstas^èscrital\^as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classific^ao^a^álise^da dòcumentaÇão exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo^sfe ^m^tna assmad^acr final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos

J ^ ^ Ja(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão.
16.5 - Os envelopes ccJm^qsldocumentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder cjo Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho^pelà licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazof sem que sejam retirados, serão 
destruídos. I

s-

16.6 - Ao final da sessão, na hipótçse de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhaijnento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serãtj encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação.
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16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em confojrmidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise.l

17 - JULGAMENTO E DESQUAIjJFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentãdos para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas;
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será [facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados j a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, proirogáVeis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regulárização da pendência;
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previstpinesta ãáúsüla .çompete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo admiiíiltfativo de^icitação|seiido facultada a 

delegação de competência ao Pregoeiro;
17.2 - A não regularização da documentaçãdye regularidade fiscal,^no prazo previsto,
implicará decadência do direito à contratação,^§|m prejuíz|>tdqs sanções^preyistas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante| convocaÇíàs licitantes^emanescétrtes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinaila^quanto ao^çbjeto e vaíbfJoJcrtado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, incluí ive^negociar dírètómente com^ó proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em segúidà sua habilitação, ou revogar este Pregão;

-Ocorrendo que a microempresa ou empresa de peqüeno porte que teve a preferencia 
cobrir a proposta da empresavencedoiíhião compmvar a legnlaridade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas áentfO?do lirriite>de erfipaleqéçíLico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada^me5>r^eç^para manifest^oáriteresse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até aWtiina clàs^ifi^àdaíâèáíaMo limite de 5% (cinco por cento) acima da

17.2.1 em

menor proposta:
17.2.2-Na hipet 
licitado será adjudiéadò em fáv

trataçao nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
çji^iaprop&sta originalmente vencedora do certame

DIREITO DE PETIÇÃO - Amânifestação da intenç ío de interpor recurso será facultada 
aos licitaStp^ue disíòrdarem^)m aíglm ato praticado pe o Pregoeiro:
18.1 -AÍ^arda^çss^ iserá afierto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarCrn iiííSresfceJm interpor recurso, com registrp em ata da síntese das suas razões, 
podendo os inteèssados^juátar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis;
18.2 - O recurso^contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensive, o acolhimento de 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento
18.3 - A manifestação da intenção de; interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de compeiência do mesmo;
18.4 - A falta de manifestação imediati e motivada da intenífão de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor;
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recurscls, registrados na ata respectiva, no 

prazo de 3 (três) dias úteis contados di lavratura da ata, nos casos de:
18.5.1 - Julgamento das propostas; j

n

18-

recurso
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18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante.
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações;
18.6.1 - A formalização do recurso diverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo pu não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis;
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. j
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, Sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; j
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber,I examinar e instruir os recürsos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos oontra.fcíd.0>Pregoeiro;
18.9 - Após decididos os recursos je constatada a reguliridade^dos^aêà^procedimentais, o
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitáçãí? e determinar alsontratação 
licitante vencedora; y^jdkí
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concememés|à defesa dàfiieiíante que^pretender 
reconsideração total ou parcial das décisões d<f Pregoeiro dèvérão ser apfesentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recuj’so próprib^e integraxa^o^procesl^dministrativo de 

licitação.

com a

19 - CONSIDERAÇÕES ESPE^lEICÁS^Os documBhfos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por quàlçjuer processo de cópTS^Jlegível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou sefxuior designado parajtaj, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados ántídexorn^ovar sualiutentioi
19.1 - A validade do|.docimentos5erá^aque^expresSamqs mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por sef^idtes ^Slu^icípio de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores^que servirão coíú^]forma ^e^auteilticaçãi).
19.2 - Em caso jle H&missãóíào Prègoôiro

A Cf\ í i 'V-X ~menos de 60 (sessenta) dias de -$ua apresentaçao, 
item os documentosquja^alidadè^eiidet^mina

dade.

admitirá como válidos os documentos emitidos a 
, não se enquadrando no prazo de que trata este
da.

19.3 ^Bõvserá aceilò 
TuntrniJ^^^||o se1 
todas aJ^xJgências^de^ 
representantédo licitantes

20 - ADJUDICAÇÃ

iado defRegistro Cadastral -h CRC emitido pelo Município de 
ínfcado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
lilítação constante no edital, assim como a Declaração de

O E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação sèrá adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital.
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação d< 
autoridade competente, observados to los os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos;
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. |
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato.

os autos processuais será feita pela
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21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM).

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fomecedoresj órgãos participantes e condições a 
serem praticadas;
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral; assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art/4õ4do Código Civil;
22.3. Como pré-contrato ou contraio preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 

contém todos os elementos peculiares do futuro contrato/g^
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dcájpreços, dos^fomeòèda^se do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DEÍ&GISTRO DÊiPREÇpS^i^Iodelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o lié^fãnte^vêncedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinaturafque se dara^pope-mail e/oirpor ofício, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis contados da convòcação.
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitadbjp'elo licitaníl^irante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado.é aceifò'pelo Órgãíçferenciador correspondente.
22.6. O não cumprimento do pra^esta^lpbido no sulSEem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correlpondente^póderá inctfrfer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o li^âfe^ujeito^Suspensfe^temjfôrária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consb^S'dispoe^^eEn® 10.520/CÓ e 8.666/93.
22.7. Caso o licitaiâ-^venceàor^gol^c^qcad^ não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registrofde Preços, semtpréjuízo das^cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondentefpódèrá, coíivoear os^icitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo eta5scte|£jue otpreço sèjaigual do primeiro colocado ou em valor inferior ao

? admitido nàdKiitãção, cSleteir compele o comproijiisso da Ata de Registro de Preços. 
—v, .vesumo da^taaaRegisfrffle Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Mm^pbs^do Estòp do'4|aranhão (FAMEM).
22.9. ÃpósãêapridolÀs requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromislade fiSi^imento, para futura contratação, obiigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgãos con-espondentes^ao cumprimento de todas as o
22.10. As condições para formalização da Ata de R
cancelamento, prazos^normas para futuras aquisições asbim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição.
22.11. O Gestor da Ata de Registro dí Preço será a Secretaria Municipal de Orçamento Gestão 
e Despesas , que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecipas as Legislações vigentes.
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta,! orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado.
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos

máximo
i-

Dndições ali estabelecidas, 
egistro de Preços, sua alteração,
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Municípios do Estado do Maranhão |(FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. |

23. DO CONTRATO
23.1. A efetivação do objeto licitadb será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio óestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Eecreto Municipal 004/2014.
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática,
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 1
23.3. O Fornecedor Beneficiário da; Ata de Registro de PreçosUTèra convocado pelo Gestor da
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máS^í>d^05 (cinco) dias úteis 

contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena^dí: decair^vdiMtp^à^Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste EdítaF ^ ^ ^
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato e^abelccido _ ---- --------------
prorrogado por igual período quando solicitado^êlo^í^stor da At^deMegistrolie Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocoifàvmotivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. i x \j
23.5. Para a assinatura do Contrato, q. Fornecedor, Beneficiánlj^poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por^rocurador^çàm poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrMentó qWprobatóriò.^
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da^&tkale Regisfiq^de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar (?C^trato^sOT prejuíJo dk aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da^&fie^Registra^de Prè^si^ifêrgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente daÃ&dè,RTegwõ,dê|>reçosfpSraem igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeirò^lpca^ ^^rTvâlpírinféapr ao máximo admitido na licitação, assuma
o compromisso^, Xlk
23.7. O Conri^tcQerá víg^àçia caifOrme o respectivo | crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao quál^stão^inculàâbs^ e atbríclerão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.
23.8. A existêncmM^peços ilgísLadolmão obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar'^aã\çontrataçl;ès qu^deles^ppierão advir, facultàndo-lhe a realização de licitação 
especííi^âfà^a aquisição pretendida|Xendo assegurado ac beneficiário do registro preferência 
da fomeciifiento-emTguaídade de. condições.
23.9. Os prçÇps, dútántó.^vigênciai da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente cojnprovadal, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. |
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição.

233, erá serno

24.DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: !
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%;
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II- a cotação do objeto for vinculada a variação cambial è seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%;
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços.
24.2. Não ocorrendo a variação prévista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica.
24.3. Não existindo índice setorial r dativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço - IGP.

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o CancelámentoMa Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8fó6’6/93:
a) 0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de^ 
projetos ou prazos;
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas da A 
especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CGN 
do fornecimento, no prazo estipulado;
d) 0 atraso injustificado do fornecimento;
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento,
CONTRATANTE; ^ ^
f) 0 desatendimento das determinações. ^ 
responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçaq da fomeéirriento;
g) 0 cometimentoreiterad^fdeTaltas la^si^execuÇ^
Lei Federal n° 8.666/L993f\_
h) A decretação de faílmáa ou a'mstamaçã^S.gsolvencia civil;
i) A dissolução do Fomê&dor Beneficiário oÜ Contratada;
j) A alteração soíiafbu a nfedificaçãoidàfinalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 

Contratada, quèprçjudiquenva,ex(;cuç|o do Contrato;
k) 0 descumprimeiito/ãojciisposto^o inciso^V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prej u^^dassançõelpenms ^abíveis;^
l) A ocqrtênçiá^de caso^fbrtuiloiou de força maior, regulármente comprovada, impeditiva da 
execução^dò'Çóntrato: \\
m) Razões de^interes^^pdblico, de j alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela>jnáximaJautoridaqe da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato;
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata o a Contrato além do libiite permitido no § Io do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultailites de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2o do aijt. 65 da referida Lei;
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

s oufeofi is, especificações,

mtratuais,iRsgistro de 0

a comprqvWa impossibilidadeT.

lyústa ivia comunicação aocausa^ef

pelo Gestor da Ata, Contratante ouares

as na forma do § Io do art. 67 da

ou
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Parágrafo Segundo- O descumprimtnto de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações ppr parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atin^nte ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunipação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, jtintando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta -No caso de ser ignorado, incerto ou üiacesãível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita ppr püblicaçapmo Diário Oficial do

io-sef ^sim^&ra todos os efeitos, 
lo o princípio dbífohtraditório e da

m
Município, Estado ou União, confonjne o caso, considera 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, raspei 
ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor jBeneficiário Tõu Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá sedormulada"com^ntececíi^ia mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a apIicapãpMas penafidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso |nã(^aceitas as ilfoesjdo pedido^

Parágrafo Sexto - A Ata de Regiswde 
em qualquer uma das hipóteses do AÍftig

erá ser cancelada ou rescindido 
0.78 daífcei S.666/^3i Decreto Municipal 04/2014.

26 - OBRIGAÇÕES, DOXOCIT:ANT#Í^TICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Editaljêrão a^icad^ei^Mijuhto com ás condições descritas no Termo de 
Referência e nOfedital de^tickaçaò^evendo^ser^áisider^das juntamente com o que estipula 

documentof todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreeMiSdor
26.1 - Normas de fornecimento dé,ma teriais? 
padronização e simÔofogils^^ ^ ^
26.2 -^Opbjltb'deve sFrfomecido, rig Sosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com is^ociimentos\ielas refgridos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais désmtoTnestè-ldital e no 'fermo de Referência;
26.3 - A contratada deverájacatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrígipdo o fornecimento, sem ônus para o contratante;
26.4 - Observar o prazò mínimo de validade dos produtoi fornecidos, conforme definido no
Termo de Referência; '
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiêndias apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito á execução do objete», conforme exigências contidas no 
Termo de Referência;
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões lie qualidades defmidbs por ele;

o Con

.**8'

este

f especificaçõe$, métodos de ensaio, terminologias.

26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício |)u imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e: anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções
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cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Municípicj;
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município;
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que pos'sa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os aocumentos com prazo de validade expirado;
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, d t modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Milnicípio de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado;.
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrenSpração, um preposto com
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judi^ialmeht^aksi^cgmo para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como pafaatinder aS ohamados’do.gestor/iiscal 
de contrato do Município, principaltnente em situdçõeSde urgêncm^inGl^isive^oS^linais de 
semana e feriados, a partir de contato feito pdr^meiojpe telefoni^mfrvel ou outro meio 

igualmente eficaz; j
26.12 - Fornecer números telefônicos, endefej os eletfônfcçS], sites õúlde outros meios 
igualmente eficazes, para contato dd gestor/fiscal^ífevcontrato doiMunicípio com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, semqUèdsso gere qualquer custo adicional;
26.13 - Encaminhar ao Município, junâmente com^Jnota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção 'dás^condiçõès^de habiíkáção ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópjas das cStmões de ^giüaridace junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridaáe^dçial. iujàèütenticidade-sefèvconfinnada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestonífiscardeSliMto-^Sfònicípio;
26.14 - Prestar todés^os esc&ecimentósvqke forem 
reclamações se obriga pfóntamentesCalender
26.15 -ApresenfarfmO ato íaussinaturado contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via^ans:'erência eletrônica;
26.16 - Responderphnlarlos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 

causados por seul^fempr^adosl)!^repostos ao Municjpio ou a terceiros, de acordo com o
^-.Tb^Eã^FederafÂS.ÓÓé^a; ^
26.17 - R^sarcir^MiMcípio^^abr correspondente ao pagamento de multas, indenizações 

despesas-^esta, imposíá por autóridade competente, em decorrência do descumprimento
pela contratada^aieJeis^ke^tos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
26.18 - Permitir no ^Município exercei a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos;

solicitadas pela Prefeitura, cujas

ser
art.

ou

27 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato:
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contatados;
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no docuibento fiscal correspondente, dando
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; j
27.3 - Prestar as informações e oà esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratac o, em relação aos serviços objeto do Contrato;
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27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestadd, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora;
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar oú diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; .
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fomecimenp);
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência;
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do obje 
contrato;
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extratonio contrato,
aditivos que venham a ser firmados; \k
27.10 -Fazer juntada no processo administrativovde TiCitação, ponmeiqlde^agente 
habilitado, todos os atos necessários! à comprovaçãp dalegalidade do proceíso. v

»r meio do gestor/fiscal de

mo dos termos

s público

nO DA^blCITAÇÃO - A
rá acorfepanhado^e fiscalizado por 
alidade'^podendo contar com apoio

róprio todas Its ocorrências relacionadas com a 
utbs, determinando o que for necessário à

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA
prestação dos serviços e o recebimento dos p 
servidor designado para esse fim, representando 
técnico de profissional ou empresa-habilitáçh
28.1 - O fiscal do contrato anotaríèm-registi
prestação dos serviços ou^entregaMlòs proc 
regularização das faltas oiijefèltos Observados; „
28.2 - As decisões e^providlfici^mueíltrlpassarem^al^competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitad&aos^seiS^piíièf^lg^Jpr^o contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas conVenienteS;^^^
28.3 - O licitantelvencedOi^|)odera ;tnánter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigêncjájipcontráto^para representá-la semprO que for necessário;
28.4 -IndependentPda^fndicaçaõ^o fiscar do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Muni<5ípio.jexercer aTiscalização dá^xecução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determii& regularizaçpfo de\uàisque?atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do conti^^quanctovverificada'^m) auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. >3*.
28.5 - O ato dexohferir d&*4qõumentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento
dos produtos e aÇrestação dos serviços caberá ao fiscal Ido contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitaíite ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. ~ 1

GARANTIA DOS PRODIüTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência.

29

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet tjanking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prdstadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos Mesmos; '
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30.1 - 0 pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente noíque se refere às retenções tributárias;
30.2 - Para ocorrer o pagamento é ccjndição a apresentação da nota físcal/fatura ao responsável
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; '
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato);
30.3 - Os produtos serão entregues e ps serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência;
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestado 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Ediíaj
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquid 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penaliáadç bu inadimpí 
direito ao pleito de reajustamento dos preços;
30.6 - O pagamento só será realizado apó|Va comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridaãè^Socia] - (®SS) e ao FGJS, nos termos da 
Constituição Federal.

desacordo com este

oqualquer obrigação 
i^sá?rqu|risso gere

i?31 - PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTÃÇÃO DO ÔÍJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma Contraprestaçãp correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço cçntratado^çbnfigúfaào o intiefesse do Município, podendo 
aumentado ou suprimido ffi^Hmite de^5% (vinfe^.fcitK^por cento) do total do conti 
conforme disposto nosJ§ Fâ&râj h° 8.666/93;
31.1 - O licitante \fencedorl^a^brigáÚà 
acréscimos ou supressões"que se fizerem necessários;
31.2 - Nenhumfeféscimo^ri^suprets^poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressõls-rè&ultaníe^de abordp'entre as partes.

\\ \\ NuSa 'Sí
SCISÃO -Na execução contratual, a Contratante

ser

>a^ aceitar, nas mesmas condições licitadas, os

32 F
poderasablic^'as se; 
32.1 - Adv^êhc^'
32.2 -Multà^ela inèxe _. ?... 
seguintes perctnWis:
32.2.1 - 2% (doiljpor cento) sobre; o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual^dobrável na: reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696;
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês,; sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazio na execução dos se *viços estabelecidos na sua proposta.
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos;
32.4 - Declaração de inidoneidade ■ para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos 4eíerminaníes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante, i
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos
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33 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima pa^a solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com íintecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas;
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; I
33.1.1 - A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo:
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório;
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato;
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedeéMas.
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edM^sOra designada nova data 
para a realização das sessões nele pr ivistas;
33.3 - Decairá do direito de impugna ■ os termos deste editál perante a rnunicipálidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à uafaprevista parâ ^ajiértufadqs envelopes 
“proposta” e “documentação de habilitação”, aj^nSíbcfas falhas otíirregularidacies que o 
viciariam, hipótese em que tal comuhicação nãòterá efeitpwrecurso; \\
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, deTproyi 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido;^

ISTRÓ\DE PREç3|h
de órgãos não participantes (carona) nas seguintes
hhia vaM^e^pc (Qá ser utilizada por qualquer órgão 

... r...._....nkqfenhapSiíeipado do certame licitatório, mediante 
iadori^esde'qup'deyidamente j ustifícada a vantagem e respeitadas, 

s regras™ estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto

ias^óúvde impugnação deverá ser

34. DA ADESÃO À ATA DE
34.1. Será permitida a participi 
condições:
34.1.1 A ata de registro deCpreçõs, . 
ou entidade da admin ‘ ' v 
anuência do órgão g

o

no que couberas cándições^e]
Municipal04/2(íj4;e‘nesteEditaL
34.1.2. Caberá ab ríoniecedorsbenericiáno^da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optai^pela^aceitação ou pão do fomecimento/prestação dos 
serviçbs^desde que^àtelbntecimeiitô/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumid^^^n^q Órgao^Gerençiadoi ?/ou Órgão Participantes.
34.1.3. Àq Órgão^ão participantejque aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumpriSiento pelo^mecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a \mpla defesa) e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprímento decláusulas contratuais, em relação as suks próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Orgãò Gerenciador.
34.1.4. Após a autorização do órgãc) gerenciador, o órgãD não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante.
34.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gereinc 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços.
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

iador entre participantes e não

i
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34.1.6.2. NO caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 104/2014..
34.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos.
34.1.7. As aquisições ou as contratadões adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado ria^ta de registro de preços para 
0 órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

35 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prcjutíó" do carát^Kpúblico^todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durai^e almalise de cadâ èroj^ta^toçrferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou ^genteside Controlelntèmo ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a%ipótese dt?teq*nsição, pelomróprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame dè dados, inforàiações ou dôcUmentos;\\
35.1 - A Administração, a qualquer lempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderi jfeòeder as alterações concemehtes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo 0 correspJndeníe-adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
0 Edital, sendo-lhes facultado, exCeta quandp^nquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a daSjifrrecebimento das áo|umentaçÕes e propostas;
35.2 - As despesas de elabtpçãQ^dag prop&stas plràèsj^^táme licitatório serão de exclusiva
responsabilidade do ofertantejnãSfie^s^d^asseguradc^proclamar qualquer indenização da 

Administração; 1
35.3 - As omissoesporvèntura existêhtes neste Edijaí, serão sanadas pela Comissão Permanente 

Licitação, Obsèfvadas^asVdispoiições legaisTe regulamentares pertinentes, bem como
diretrizes expedia^pllos órgãá-i que seífenstituírem fon|tes de recursos financiadores;
35.4 - A todos os^otnpetidores^ÇüeNadqumrem 0 presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisíjuefimpugnações ou^rtinentisfiedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas?Í^^és de^âblicãç&go quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão^i&ontifeites^^útegràs.ao processo;
35.5 - A critério.d?Admimstração esta licitação poderá:
35.5.1 - Ser aSüfàda sel&üvèr ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado;
35.5.2 - Ser revo|adà, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justifica* tal conduta.
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, 0 seguinte:
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93;
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à <0 empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior;
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa;
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protodolo ou por meio de correio eletrônico,

de
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(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, ssndo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda atravéslde publicação no órgão Oficial do Município.
35.8 - O tipo de contrato aplicado a ssta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados.
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade.

36 - ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos:
36.1 - Anexo I - Certidão do Termo de Referência; âfcw
36.2 - Anexo II - Modelo de Proposta;
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato jupervertieiite^âèvcumprimento dos 
requisitos de habilitação;
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;i
36.5 - Anexo V - Declaração de Rendimento aojaft^0^ da LenFederal n°. 8'666/93 e
alterações, que não emprega menores de idadejW ^
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento^ffiócuração); W1
36.7 - Anexo VII - Modelo de declàracão para microfemjiresa e empresa de pequeno porte;
36.8 - Anexo VIII - Minuta de conWmY xk

37- FORO COMPETENTE - Fiba^eleitoto>Foro da Cotnarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sojbre quálquR>outrc^pormais mvilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questoesresu]tantes;fefô

de 2021.T untum-

Secretaria Municipal de Orçamento Gestão e Despesas
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa especidlizada na prestação dé serviços de malharia visando atender 
às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento Gestão e Despesas.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS ! p: P. TOTALUND QTD [TvITEM

R$ 24,60 ■■V ■Á ^R$ 9.840,00boCAMISETA BRANCA Í4
MALHA ELANQUINH^ COM 

ESTAMPA GRANDE 
ITEM EXCLUSIVO MEI/I\ÍE/EPP- 

LC 123/06, ART. 43,1.

UND,1

fí
2^0 \R\21,66 R$ 5.415,00CAMISETA BRANCA 

MALHA ELANQUINhI COM 
ESTAMPA PEQUENA"% 

ITEM EXCLUSIVO MEWE/EPP^ 
LC 123/06, ART.

\

UND2

R$ 7.065,00R$ 28,26CAMISETA^BRANCA^V 
MALHA POlSlESÍÈRCOM^ 

ESTAMPA

2

feÜND3
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-. 

/LÇ 123/Ò6fART. 43 JK.
OÃpiSETÀ^ANÇA^ 

MASffi^QLIESTERCOM
esIamp^peqüwa

*ITEM EXGLUSIVO MEI/ME/EPP-

R$ 6.332,50R$ 25,33250

UND4

;^CÂMISETA BRANCA
cóiv:

seRigrSiàVequena
ITEM^CLUSIVÔ MEI/ME/EPP-

R$ 26,93 R$ 5.386,00200P

UND5

LOÍ23/06, ART. 43,1.
FAÍXÀ 1,50X0,5(]

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, ART. 43, j

R$ 6.734,00R$ 33,67200
UND6

2ÍÕ R$ 16.014,00R$ 80,07FAIXA 4,50X0,8()
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- UND7

LC 123/06, ART. 43, L
LOGOMARCA SECRETARIA R$ 23,22 R$ 4.644,00200

55X60 QUADRADO 
ITEM EXCLUSIVO MEI/1v|e/EPP- 

LC 123/06, ART. 43, L

UND8
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R$ 61.430,50VALOR TOTAL

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Se faz necessário a contratação de empresa para a prestação de serviços de malharia para 
confecção de uniformes para melhor identificar e atender as necessidades da Secretaria de 
Orçamento, Gestão e Despesa, visando efetivar com máestria projetos administrativos, que 
beneficiará a população de Tuntum/MA, sendo assim, para a estruturação e organização da 
mesma, solicitamos a realização do certame deste objeto.

UNDAMENTAÇÃO LEGAL j)A CONTRATAÇÃO
Esta contratação será realizada ria modalidade Pre^^Presenciaj'para Rsgistro^de Preços, 

conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de"2QÒ2)C>ecretos mimdpais n^OQSÍe 004 de 

2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8 666, de 2-1 de junhoi dèd 993 e sua$;alteraçÕes e demais

3. F

3.1.

legislações aplicadas à matéria.

4. OBRIGAÇÕES DA I.K ITAM E yENf:EDOR.^\
4.1. Dar ciência a Contratante, knédiatámente, de qualifier anormalidade que verificar na 

execução do objeto.
4.2. Havendo fatos ou anormalidade quewenhámia.preiudícar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comiüiicar tàl^ato a Conjdra|inte em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabiiizar^í^corrqçã^c a^^içãq^presentada.
4.3. Sustar a exe^u^ão dé^ualqul^bjeto fèitoje^desacordo com o contrato celebrado e com 

suas instruções es&BelecidàSV

5. VIGÊNCIA ^
5.1. tfpohtrato a senritmaW'epm a 

de 12
licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência

6. PRAZO ETA PROPOSTA
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da dãfe de sua apresentação.

7. DO PAGAMENTO
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente ates tado por fiscal desigilado pelo contratante.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência.
8.2. Efetivar a satisfação do crédito jla Contratada nos termos dispostos no contrato.
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato.
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8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto.

de 2021.deTuntibn - Maranhão,

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Orçamento Gestão e Despesas
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I ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.0,035/2021

de de 2021

Prezados Senhores,

com sede na cidade de
!

, inscrita no CNPJ/MF sob

à(empresa),

, n.°____
neste ato representado por_
R.G. n.°

cflmínero______

irtador dõlGB|n.0________ e
, abaixo assinado propõe à Prefeitura MunicipS?de Xuntu^^-Maranhão, 

Orçame^o G§stão e Despesas^ os preços infra 

3restação de^^iços de malharia, 

Orçamento Gestão e Despesas, 
nadaS^ objeto do PREGÃO

Rua

através das Secretarias Municipais de 

discriminados para Contratação de empresa especializada nã 

visando atender às demandas da S 

visando atender às demandas das
leeretaria M 

s secre

de

tarias encio

PRESENCIAL N° 035/2021:

DESCRIÇÃÒDOS" MJND P. TOTALQTD P. UNIT.ITEM
V:-

CÃMISÉTA^BRAMA^^
maíh%|lan^uinhã^om

e'staBpa GRãNDE

400

UND1
5

--«ft-..

Nw ca\ííSetà^bran(:a%
^®LHA ÈfckNQüSiHA COM
■^estàmM\PeqMna

230

UND2 A

GÀMISETA^BRANCfA 
MALHA^OLIESTER COM 

ESTAMPA GRANDE

250
À

UND3

CAMISETA BRANCA 
MALHA POLIESTER COM 

ESTAMPA PEQUENA

230

UND4

CAMISETA BRANCA 
MALHA PV COM 

SERIGRAFIA PEQUENA

200

UND5
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200FAIXA 1,50X0,506 UND

2Õ0FAIXA 4,50X0,807 UND

200LOGOMARCA SECRETARIA 
55X60 QUADRADO8 UND

RSVALOR TOTAL

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser Mspor a óO^sessemà^vdias, contados a 

partir da data de sua abertura;
b) O objeto será executado imediatamente,

%
partirjtdo recebimento da “Ordem de

Fornecimento” expedida pela Secretaria Municipal de Orçamento Gestão^Despesas;

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$.^>.
d) Dados Bancários: (Banco/AgênciayCon|| Çorrente);’^J>

e) Condição de Pagamento:
F) Dados do signatário parípbssível kslinatura dê^ntrate 

Nome:...

èC 'T

lí'

15

Cargo/Função: .... 
RGn°... ^

CPF n°...
Ende^^V.',.

NSÍb>

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

, inscrita no CNPJ jN0
__________ , CPF:__ ,__

_____________ , n°. Bairro declara sob as penas da lei, qu^^^p'esente data inexistem

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisjfos .d^abilitação exigidos 
no Edital do Processo Administrativo de Licitaçãq^n?|035/2O2^^)ara Rhgístro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°.035/2021 pron^Mdòq^^Município deTuntum/MÀ, ciente

A empresa ____
representada pelo Sr. , com sede na Rua

da obrigatoriedade de declarar ocorrências sujífrvenientes

(nome completo do representante da empresa òu proprietário, n° da CL)
(assinatura)
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2021

S N°......... AATA DE REGISTRO DE PREÇO

ÀAos_______ dias do mês de i ______ dò^ano de_____ \\ yòjMÜNIÇlPIO DE
TUNTUM - MA, com sede administrativa na Rlaa/FreSico Coelho^lí, Centro, Tuntum - 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de diiâíd^úblico^iníèmo, inscrifaVno CNPJ sob o n° 

06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciado^ e Ordenador de Déspesas: Secretaria
sede

^neste ato representada
íGestão e^^DçspesasN/
- Ttintum/MA, CE^5763-0l 

portador n.°
, denojfiinado Secretário Municipal de

l____________inscrita no ÇNPJ
sede estabelecida

"1i1^l\,ato representada pelo Sr(a)
ijrdp RG ______________ e inscrito no CPF sob

.............. ................. , ^ ^nt^e^ domiciliado na____________________ , aqui
denominada deBEN^EFICIÁRlM^A ATAT)E REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 
10.520^2^8.666/93|E^^|Muní%mis n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da 
propo^^^pàeqtad^Ono Pr%ão Presencial n°. 035^2021, para Registro de Preços, por
deliberaçãò^a^regoeig^homol^ado em___________, resolvem REGISTRAR PREÇOS

eventuaLaquisiçâo^rmeonfbm] idade com as Cláusulas e disposições a seguir:

Municipal de Orçamento nacom

por seu titular___________
inscrito no CPF sob o n.° ,
Orçamento Gestão e Despesàs^e>a empre$a;

e

'T'SrPs*!

sob n° nacomo w?.

o n.°

para

CLÁUSULA PRIMÊIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Óódigo Civil;
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Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo des^a Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para flitura contratação, obligando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
i ^

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para meljior caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigaçÕes óra contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem traAscritos os seguintes documi

a) Edital do Pregão Presencial n° 035/2021 e,seüs a 
Proposta de Preços da Fornecedora Benéficiária; 

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62^dà>Lei n° 8.66ófde 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOÍCDA ATA ^
Parágrafo Primeiro - O Gestor\íây\ta dè Aegistro de Íreços é a Secretaria Municipal de 

Assistência Social, e da Criança e dq^ÁdolesceW que ajprá como Órgão Gerenciador do 

Registro de Preços, sendolr^ónsávelpelbAjerenciámeffi^da Ata de Registro de preços e 
Decreto Municipal OftJ^le 2^l|§ls'í^gis^fes vigenfé^íem como:

a) Sempre^[^ocorf^olicitaçpb^do objeítrüo Regiktro, comprovará a adequação dos 
preços r^isfrados assim-gmo^quantitativos regiitrados;

b) Poderá apli^^tantidÈ^^mlaMesa e o contraditório, as penalidades decorrentes
^^è^frações tovp^eèdimentb.íçitatório; !

's;
b)

Jfgarantídâxa ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentesc)
dóWscmr^rimOTO do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das oBrigaçõel^tâatuais, em relação às suas próprias contratações;

'~*i I

Órgãos que átuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços
como:

Parágrafo Segund
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fomecedcjr, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizjada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerepciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
(gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da

cumprimento, pelo mesmo, 
coordenação com o Órgão 
Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 

convocatório, da Ata de Regi stro de Preços ou 
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contratl) para^fomecimento ou prestação de

leis aplicáveis;

serviços;
e) Notificar, quando necessári^), a licitante Detem 

razoável definido pelo Órgão Interessado, read: 
serviços na forma previamente estabelecida/#Jp

do n:ó>para que, em prazo 
lo objefõrou execute osa entre;

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do ófga^não-particípante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos panicipantes prevjâtas no Parágrafo anterior. e, ainda:

I. os atos relativos à cobrai 
contratualmente assumidas;

II. a aplicação, observada a\r 

decorrentes do descumprimd 
contratações, inforfiandõ asj 

§ Io. A solicitação de'adesãS'do' càrí 
de seu interesse e da qíiaritidadSà 

§ 2o. Após a 

aquisição ou cori

o cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

e o coniladitório, de eventuais penalidades 
ais, em relação às suas próprias 

renciador.
dirigidáao órgão gerenciador, com indicação

a .

r contratádà^K
ígerenciadm?ri órgão não participante deverá efetivar 
^áté^O (noventa) dias, observado o prazo de vigência da

Prê aK m
ata.

ide u^órgãofCp&pna é restrita às informações que esse produzir, não 
ikis irregularidades do procedimento da licitação, 

iadór não reSpCjnde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante

§ 3°.^A fesjxmsabi 
respond|S(ÍO-.pc 

§ 4°. O órgtó.g 

e do carona.

irveveni

>VÍ
CLÁUSULA TERCEIRA -DO OBJETO

s tem por objetivo a Contratação deParágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços
empresa especializada na prestação de serviços de malhkria visando atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Orçamenio Gestão e Despesas, de acordo com as condições e
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta 
de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, 
como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 

característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro |de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partit da data de sua publicação no Diário 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Njlaranhão (FAMEM), cujo Contrato 

atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrofeação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vi^ência^^feaUml por conveniência do 

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécié.deándenização.
CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESMX^^AÇÕE^^gl^^W^gS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela émmeS|»V.
sob o n°_________
Registro de preços, são os abaixo:

t_______X^r , inscrita no CNPJ
, classificada em primeirqjugar, pof objeto, signatáMav-da presente Ata de

$

VAÍvOR
k UNITÁRIO

VALOR
TOTALESPECIFICÁGAOITEM

H/t?

CLÁUSULA SEXTA^DIT^ÁCORTpTÁk 

Parágrafo Primeiro -<)V-alor fofSké de ......,(•)•
3

Parágrafo Segundô^:Os pre^s..i!initário\e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora áêfeficiária^nclusas todas as despesas que resultem no custo 
para á®necimentokmjnos^ção cjekeíviços, tais comoj impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargblt^m^edodofe-òs demès ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Á^ex&tênci^ dos preços registradtls não obriga a PREFEITURA a firmar 

1 ' ^ 11' 1 11 J"'icitação especificaparaaquisição
o ao FÔRNECEDOR do registro a preferência de contratação em

Parágrafo Terceiro
as contratações queU 
pretendida, sendo ais 

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser primovida trimestralmdnte quando:

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%;
b) a cotação do objeto for | vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%;
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c) se tratar de objeto cuja tecnojogia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. I
I. Não ocorrendo a variação prévista nos inícios I e li deste artigo, restará dispensada a

i

pesquisa mercadológica.
II. Não existindo índice setoriall relativo ao item, nosltermos do inciso I, deverá ser
utilizado o índice geral de preço - IGP 1

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando 

contratação mais vantajosa. __

Parágrafo Terceiro - Os preçosí registrados poderãk ser rèvS®|rem decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercadooí^pefato quecleveocustodos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao | órgão gerenciador ^promover ^i^g^iaÇõé^^nto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas^aa^í^^l” do incitojljío caputáo art. 65 

daLein0 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que esüvlreth sujeitos^afircontrole oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazosifixaâqtpelo órgãoíÉrttrolador.

medidas cabíveis para obtenção da1

ssada deverá apresentar sua solicitação por 
aratutuáização dos preços com os devidos 

porparte da Prefeitura.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a ei 
escrito ao Gestor da Ata fcRçgistro dê^eços 

comprovantes, para posteriorntffiisee negociaçà

intej

Parágrafo Sexiío%As licív
devida aprovaçài%c^estor^!^Ata de^Registro de Preçjos do pedido de que trata o Parágrafo 

Quinto, sob pena de\sérem aplícalas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no

ierão praticar preços realinhados sem ates oras n

Edi taLde Licitação.

licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
te o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,

Parágrafo Mitavo:~> 
fomecimentowqbjeto 
devendo praticanl 
previstas em Lei 8.66Ó/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Nono -Nas demais caisas especificadas no'Decreto Municipal 004/2014.

reços^até então registrados, sob, pena de serem aplicadas as sanções

CLÁUSULA OITAVA - CO TO
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa io Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 

registrados. i I
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Parágrafo Segundo - A contrataçãi do objeto licitado sérá efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante j ou Gerenciador ou|da Ata de Registro de Preços em 

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 

004/2014.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato tejá vigência conformeio respectivo crédito orçamentário do 

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 1

esse

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES ylp 

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licita^exontratar com ó^utíicípioHjefTuntum - 
MA e, será descredenciado do siJtemas de cadastmmelto^e fornecestes Municipal, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das rímltas previjstãs.neste editaíata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, cònfoime Art^T^da Lei 1^520/02 e decreto 

municipal 004/2014: Êy
a) O licitante que convocadí^x entro/dòyprazo de vajidade de sua'p:

Ata de Registro de Preços o j'Contratq;\
b) Deixar de entregar oq apreserif^^ocumentaçãi
c) Ensejar o retardamfento^da’ekecij^'de se^qfej
d) Não mantiver^pro^s^^^^^^^Àv
e) Falhar ou fraudàftia execú^p d?Âta^de Registro de Preços ou Contrato;

ou cometer fralide fiscal.

roposta, não celebrar a

o falsa éxigida para o certame;
y-

f) Compoi

Parágrafo Segundo/VQualqder>atrasoAna execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar dejustifioativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços^cSSoütrato, dirigida à‘autondade competente, até o 2o (segundo) dia útil anterior à data
prevista doiraterial ou prestação d<j
Parágrafo Teréeirb^Nã^co

N* N-, . ■. . .contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a mu|ta nos seguintes termos:
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de
Registro de Preços ou Contrato, e iorreção diária conforme abaixo:
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimq quinto dia, incidentej sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo cia sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

serviço;

Ihida a justificativa de atiraso ou não tendo sido apresentada, o

Ultrapassado o trigésimo dfa de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido.
b)
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Parágrafo Quarto - Pela inexecuçãíj) total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida aiprévia defesa, no prázo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sejm prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência; j |
b) multa de 30% sobre o valor tjital da Ata de Registip de Preços ou Contrato, conforme o

caso; ! |
c) suspensão temporária de parjticipação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contpatar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os moàvos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou avpépalidade, que será concedida 
sempre que o contratado oil fornecedor beneficiário reísSí^Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da áanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valòr da multaCnao fõrkrecolhido\péla contratada, será 
automaticamente descontado da prirbeira parcelàfio pagametite^a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistênciá ou insuficiêhciúde Irédito^a^ontratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente e/oifi^crito comp^MVida AtmJao^Município de Tuntum- 

MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vertcfilbra se recusar, iAjultificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou toiS^do^pàzq^te^/(cinco) dias úteis, contados da
notificação que lhej;será^íSimitihadawcèacterizando^o descumprimento da obrigação 

assumida, será aplicadá-a/multa de|3p% (trin^por^centó) sobre o valor da Ata de Registro de
do^Admitpstração convidar a aceitar as demais 

, mantendp-se o prazo e as mesmas condições da
Preços ou Con1 
licitantes, na suá^ordej 
vencedora. W

Cl

Parágraf^ltim^- ‘Gàberá^^Gestor da Ata propor ^ aplicação das penalidades previstas, 
mediante^rGatóriêcirciSstanciadíi apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

•!Parágrafo Oitavo^- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuíbos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. |

Parágrafo Nono - Após a aplicarão de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de áplicação das penalidades de advertência e multa de

Parágrafo Décimo - As sançõeá de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de djeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empredas ou aos profissionais que cometerem:

mora.
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da |Ata Registro de Preços;
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas

tidade, prazo ou recusa do serviço
ou de força maior, devidamente

relativas às características dós bens, qualidade, quan 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos 
justificados e comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
d) irregularidades que ensejem! a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por píaticar fraude fiscal nb recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os ojyetivos^ia licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; W ■
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir à

contratar com a Prefeitura. ! Jw/
ite idoneidade para

Parágrafo Décimo Primeiro - Calj)e ao órgão gerenciadõrou participarit^aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidadesícíecorrentes dodescumpriríjento do pactuado na

esclumprimento^Sasobrigaçõesíóntr 

> aòrój*gão gerençi
tratuais\em relação às suas 

or (Decreto Municipal
ata de registro de preços ou do d 
próprias contratações, informandoi as(õcprrências 
004/2014.) J

Parágrafo Décimo Segundo - No càsçrde serighorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ájifçôhfr jtado^Gpmim^^ò^s^á feita por publicação no Diário 

Oficial do Município,'frstado^ouÜniãorconfbime o casoírespeitado o princípio do contraditório 

e da ampla defesa,

NTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
nstituêhjmotivós para o Canqelamento da Ata de Registro de Preços 

lòjíos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
láusulas da Ata de! Registro de Preços ou Contratuais, 
prazos; !

lar de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especmcaçoes, projetos ou prazos;

c) A lentidãoxÈ) seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fomecitnento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento,

CONTRATANTE; j
í) O desatendimento das determinações reguláres emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsáve^ pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § Io do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666^1993;
h) A decretação de falência oju a instauração de in^olvência civil;

CALUSULA DEOTVL 
Parágrafo Primeiro^
e rescisãòdo Contrato^. cl

justa causa e prévia comunicação aosem
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i) A dissolução do Fornecedor beneficiário ou Contratada;
j) A alteração social ou a mtidificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, t^ue prejudiquem a execução do Contrato;
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis; ^
l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato; J
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário i)u Contratada e exaradas naprocesso administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; ^

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou ^Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Atáw Contrat^alén^do^dte permitido 
no § Io do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993jÉljvo as supressões jésili&fe"de acordo 

celebrado entre os contratantes, nos termoffio § IRlo art. 65 dâyejerida Lei;
o) A suspensão de fornecimento, por (idem escrita^HoXONTRAiANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, sM^G^em! caso^dè^calainiãye pública, grave 

perturbação da ordem interna otfguerra, ou aindapor repetiâas suspensões que totalizem
---------  prazo, independentementêjdo pagamémo^obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmenfevimpíêytsta desmobílízações e mobilizações e outras

TAD^yriesses las?s|o direito de optar pela suspensão 

idasHdegue^ja normalizada a situação;

o mesmo

previstas, assegurado a CO' 
do cumprimento das pbrfgt ■s

Parágrafo Segundo - O descumprúnento de.quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independenteméntexla aplicação dS pCnalidadel!á |ue se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do (^ntf^^e cançelantenlò^à\Ata de registro de Preços, na forma da legislação

enizações I por parte do MUNICÍPIO, conformeespecífica vigente^Sem^qúe implique enrind 
norm^ie^reito admiàist^íyo atijt^^ç ao caso.

Parágrafo^erceiròv^jA comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nosxasos previstos ndsta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou^oíificação*fbrmal[ juntando-se o comptovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de sir ignorado, incerto oú inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a coinunicação será feitJ por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, coniorme o caso, considérando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. | j

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fomecedõr Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registrados deverá ser formilada com antecedência mínima de 60
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das I penalidades previstas nesta Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, casei não aceitas as razõeS do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registijo de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004j(2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.
i

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: [
11.1. Será permitida a participarão de órgãos não participantes (carona) nas seguintes
condições: | !
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, jioderâ sefutilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado d^eríamedicitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamentefustifícada^^vanta^hi>^respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas^a'S;i 8.666/93, DècretpMân^^l 
Edital. I ^ ^
11.1.2. Caberá ao fornecedor benbficiário da^Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optir pela aceitãçaó, ou1 não^tl^íbmecimmto/prestação dos 
serviços, desde que este fomeciménto/prestação naò^prtjudique^S^b] 

assumidas com o Orgão Gerenciador e/oujOrgão Partici^ites. ^
11.1.3. Ao Órgão não participante queadenf-à^Ata de Registro de Preços competem à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor jd^^briga^õ^^contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defÃ|/ç^ouconnaditório^$^ejcentuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas^cot^^tuais^-em^elação as^Ss próprias contratações, informando 

as ocorrências ao Órgão^Gerenciadbr. |
11.1.4. Após a ^fergaçãò^o órgãb^gerenciadá^ órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a soliSláda em ate 9^(no^hta) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 

Registro de PreçoS|C\V
11.1. ̂ Ó^erâ ao óigão^ftejencilHtíR autorizar, excppcionalmente e justificadamente, a 
prorrogfçlò dò prazopara efeti^aião da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde qu?^licifâdâpelo Õrgão^ãl participante.>v^ t11.1.6. Na Ata deTR^gistro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão^er remanej'adas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 

participantes do procedimento lieijatório para registro db preços.
11.1.6.1.0 remanejamento de quê trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participants e de órgão participante para órgão não participante.
11.1.6.2. NO caso de remanejamenfo de órgão participaiite para órgão não participante, devem 

ser observados os limites previsto^ no Decreto Municipal 004/2014.
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos.

e neste

rigações anteriormente
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a Átade registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por quilquer órgão ou entidáde da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatóHo, mediante anuência do órgão gerenciador.
11.1.8 As aquisições ou as contrataçfees adicionais de quê trata este Item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquentá por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de Jegistro de preços pará o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. | I
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. | iftw

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNdJa - DAS CLÁUSULAS
Parágrafo Primeiro - Fica a FOR>|eCEDORA resp^nábiíizada pí»;|todo e^qualpuer prejuízo 

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado dciobjeto.desta Ata, p^p^prepõstos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela; PREFEITURA.^

na

Parágrafo Segundo - É vedado à FjoRNECEDÔ^A^caucionarWutilizar Ip-esente Ata como 

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNEG^ORÀ^ao poderá o nome da PREFEITURA, ou
sua qualidade de FORNECEDORA^iMuais^^atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões deAisi^., anúnpios. divèr^s^^mpressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata^ inde^n3en^Ííie^de.aviscroq interpelação judicial ou extrajudicial, 

prejuízo da responsábilidade^,FORNÊ(SDORA. |sem

Parágrafo QuartoJ Á não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei Im^g^l,, nã^ufiplica^em novação, ,não devendo ser interpretada como
desis^^ia.de açõe^^turas^Todo;fo 
altemativosfmclusive com ràáção a dispositivos legais,

^neios postos à c^isposição nesta são cumulativos e não

Parágrafo Quinto - São asâegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, dê^l>1.09.90'fcódigo de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum aiordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o itaro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 

decorrentes da presente Ata de Rdgistro de Preços. |
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Estando justas e contratadas, fírmarii a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum- MA, , de de

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA\ÇOSTTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO G^TÃCLu|iESPESAS 

Órgão Gerenciador
i

Fornecedor Beneficiário 

CPF:
>1

I
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ANEXO V

Processo Administrativo de Licitação n.° 035/2021 

Pregão Presencial n.° 035/2021

DECLARAÇÃO
i

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da L^i Federal n°. 8.666/93 e alterações)

,inscrita no CNPJ n°. ________ , por intermédio
, portàdoT^ájííia-Xarteira de

A empresa 

de seu representante legal o (a) Sr (a) 

Identidade n°. !
. J£’\

^d?;|CPF n°. J

DECLARA, para fins do dispostos no inciso \Gdo art. i Federal‘Ha, 8-666 de junho de
8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de;mltubro de 8699í que não^emprega menor de

so ou insattre epengò ssnão empmga menor de dezesseisdezoito anos em trabalho noturno,

anos.
or^a partir^de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

^3"Ressalva; emprega m<

de de

(Representante Li 
(Observação: em

fe.* ■

rmativo,^assinalar a ressalva acima).
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ANEXO VI

Processo Administrativo de Licitação n.° 035/2021 

Pregão Presencial n.° 035/2021

MODELO DE PROCURAÇÃO

,^íàscnta no CNPJ sob o n.°

, n.°

A empresa
, com sede na Rua 

____ , cidade _

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 
portador do RG n.°

çr

, bairro , neste atoSI

_^in^rito nl^GPF sob o n.° 

civil, p^fissão e endereço, nomeia e 

s,_____i portador do
9 X

constitui seu Procurador, o Sr.
CPF

naètònalidade^estadc) cjyil, profissão e endereço, a quem
, praticar os

icipaçâÒMií^yutorgante no Processo ^dministrativo de
Pregto'n:0__J_____ , usando dos recursos legais e

aincla, poderes especiais para desistir de recursos, 
preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 
eber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

s poderes, dando túdo por bom, firme e valioso.

inscrito sob n.°RG n.° 10 o

outorga amplos poderes par% jüntoWjvluriiòípio dê-^ 

atos necessários com^

Tt

/Licitação n.°_£/
acompanhando-os

lances vapi

firmar'coi
outrem,

de de

(Representante Legal)
(Observação: comprovar competência para dar procuÁxção).
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ANEXO VII

Processo Administrativo de Licitação n.° 035/2021 

Pregão Presencial n.° 035/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORT^

jffisCrita no CNPJ sob o n.° 

Jtorintermédio de 

ÊCLARA para os

A empresa
, Telefone/Fax: ( íâ

wW-,
seu representante legal
fins do disposto nos artigos 42 a 45^da^Lei 'ComplementanCn.0 123/2006, ser

microempresa/empresa de pequeno porte nos termòs da Ipgislação vigentés^ndo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na nõfína citada.
Bem como declara que fará uso dosienefíciòs concedidospela norma íhfraconstitucional acima

1mencionada.

de de
V».' '*

í'*-'- r<

Representante lega 

(assinatura)
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ANEXO VIII

Processo Administrativo de Licitação n.° 035/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 035/2021 
Minuta de Contrato n.°
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
____________ I____________ , tendo como objeto

/

I IO Município de Tuntum/MA, peásoa jurídica de direito púbjiçojntemo, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 - Centro j- Tuntum/MA, inscrito no CNHT^)b p n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por ___________ yV , CPF n.°

residente na sede do Município/doravanteMènominadp-simplesmente
CONTRATANTE e a empresa _________ ^4 jj,
estabelecida à Rua , na cidade 

, representada pelo Sr.
eRG

sn°*_
, Estado

_______, empresário, inscritoTio CPF sotFori^.: W
____________ , daqui por diante denominad^simplesmentí ÇONTRATADO

no Processo Administrativo de Liíiitaçãò^ública n°?^k/ , MoSl^dade Pregão Presencial
, e de acordo com a Lêi^ederaFn^ 10.520/Ô2^;conj ugado com o que couber a Lei 

Federal n°. 8.666 de 21 de junho^^3, resolvem cel^biariO presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições aTs%uir enunciadas; £í

de

, com base

/n°:

CLÁUSULA PRIMEIRA^ ^^TO-^O^bjeto desá contrato é a Contratação de empresa 

especializada na prestlçao. de maMaria^isaiido atender às demandas da Secretaria
Municipal de OrÇâmento^tíestão >S!)èspesa^cbnforme| o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N° 035/2021 e Sf^o|Ea S^O^TR^ADO, constante do PROCESSO EICITATÓRIO N° 
035/2021, que ficlnifa^endo pl^ivinte^^e deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cSáilsulakv ' 1

■ **
1.1 - A CONTRÁTADA declarã ier conhecimento detalhado do Termo de Referencia, Edital,
e da documentado atmente^ao objeto do presente contrato, possuir condiçoes de executa-lo 
dentro das normasTécnicas â)m qiialidade e segurança. I ,

CLÁUSULA SEGUOTA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte destecontrato, 
independentemente de transcriçãoj, os seguintes documpntos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentds no País que lhe forim atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - REDIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá serda 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; i
3.1 - Ao Município é reservado ol direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, k solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados.
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CLÁUSULA QUARTA - DO I PRAZO, LOCAL^ E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO
4.1.0 fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Municípiò de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissãp da ordem de fornecimento ou serviços.
4.2. Os atrasos ocasionados por mo|tivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefe tura Municipal de Tuntum - MA, não 
serão considerados como inadimpldmento contratual.
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento b Nota^iScal correspondente.
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada enJfecaPdeterminado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fomecimento, conforme o casp^
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades 
Participante.

A aquisição do(s) item(ns) será precedida dCreipéptivo Contratò^qué"será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes;
4.7. Obriga-se a Contratada a efeáiar a entrega^òu execuçacMio objetoW(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato.

[ãojtíèrenciador e/ou
►.jjjí*,

4.6.

4.8.0 Responsável pelo recebimento do^Objeto será sèmdor devidamehte designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforfee o casbuem conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. I ^
4.9. A Prefeitura Municipa^de Timtqjà^- MÃ^rejeitará, nõitodo ou em parte o objeto em
desacordo com as condiçõefestabelecidásha Ata^deRcgi^o de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição^jxir suà^^S^o-^etVrejeitaâo®^ |
4.10. Em caso de recíisa>do o§áo|seràT^fedq^iJermO de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades^devendi^o objétcKser substituo irpediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadasmoyàmente^verilficações antes referidas. ,
4.11. O aceite/aprovaçao do objelp pelo^Gontratante, não exclui a responsabilidade civil do
Contratado por vícíot^e. quàfijidade qualidadej do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas e^g^as^i^ Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriçi^éníè^garantihdo-se^ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Çodigd^de^Defesa do Consumidor). |
4.12. Será deyesponsafiilidàde da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas,
____ . despesás xlecoiTentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados
e/ou propostos, Abrigando-se porlquaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser^atribuídas jjor Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; i
4.13. O inadimpíemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital.

custos e

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global 
estimado do presente contrato é de R$
__________registrados.

) referente ao(s) item(ns)

5.1 - Os pagamentos serão ãutorizados pela coijitratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definidq no Edital e Termo de Referência;

47



r
U6Íjrt|.fÜNfUM

r~\ iir\AD riA nii-TíCqa rxPWTPi

V-
C P

CUIDAR DA N

5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçõesj contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atrast) imputável à CONTRATADA, não
gerarão direito a reajuste. I
CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁklOS - As despesas decorrentes da
execução do objeto do presente Contrato correrão por cogita do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°. 04 122 0002 2004 0000 Manut. 
E Funcionamento da See. de Administração e 4.4.90,52.00 - Equipamentos e Materiais 
Permanentes.
CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIi^^ prazo de entrega e/ou 

início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorósamente ao constante do
data de'yecebittiento da Nota deTermo de Referência e do Edital, contados a partilha) ^ ^

Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor daMuijicipalidade^^m^^ite^^

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contotkHkfíõará isenta dç prestar garantia para a 

execução do Contrato desse objeto.CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OI^ÇÂSO [FORTOTO - Oopírendo fato novo 

decorrente de força maior ou caso fbijuito, nos terfeos^da legislàçãò^yigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § Io do art. 57^\Lei Federalm\^8666/9^que obstem, prejudiquem 

ou retardem o cumprimento dos^phizos è-.dèmais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta dai^ultas e$Wlidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma.aprovadp, devgndo aTnèsma j^qmunicar por escrito o Município 
prazo de 48 (quarenta e^oito)^ora^qümsquer\ltemçÕes que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a exècução do^objeto destexContrato.
CLÁUSULA DÉCIM AX^OB RI G^iÇÕE S DACONT RAT ADA - Atendet a todas as 

condições descntasrio, TenhíÜe Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o^fe^estipul^e^tejconS^^todas as nopnas publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas jécniças ABNT.
10.1 ^c^^^de fornecimento
padronizaçãofe^slifibolSgías; ^ ,
10.2 - O objelo devè-^r fornecido, rigorosamente, de acotdo com estas Especificações Técnicas 
e com os doKiàentosVêlJs referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritBs neste edital e nõ Termo de Referência;
10.3 - A contratada4feverá acataf as decisões, instruções e observações pue emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, s^m ônus para o contratante;
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no
Termo de Referência; I
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no

no

e ijnatènais, especificações, métodos de ensaio, terminologias,
£sef

Termo de Referência; I
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do^ Município em não receber produtos e 

serviços que não atendam os padrões de qualidades defipidos por ele;
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações
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constantes do Termo de Referência1 e anexos deste editai, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratilal, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Municípi|o;
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; l
10.9 - Manter, durante a vigência àp contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação oú de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que pt^ssa comprometer ai continuidade da 
contratação, bem como substituir oi documentos com prazo de validade expirado;
10.10 - Observar, atender, respeitarl cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo. Ide modo a favoreceii e a buscar a constánte melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o MunicípiÕMle qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusival responsabilidade do Contra&ò;^^ (
10.11 - Indicar na assinatura do ctntrato e sempre que^ocorrenâteràçãp^nm preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa o^jíSiàalmen&^assiri^^orhq^para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem comq^aráíatender aos\tíamáâ^slíò;ge'stor/fiscal 
de contrato do Município, principklmente em sítuáçõSl^e urgência^mclusive nos^finais de 
semana e feriados, a partir de contato feitòjpor meio aôjelefonia rrjóvel ou outro meio 
igualmente eficaz;
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços^détrônicos^aites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gèstor/fiscal dewntrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal Áexp^^te, sem qufíisso gere qualquer custo adicional;
10.13 - Encaminhar ao Municípíojyjuntmh^ite com[a\iota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das^condiçõeshie habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cómasdaslcertilões.de reguíàridade jünto ao FGTS, tertidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CN-DTÍ^a. semifidade^obíal - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos>órgã(fs^dnissores petojestor/fiscal de contrato do Município;
10.14 - Prestap|tqdos^^^escllrpimentos%:quejfbrem solicitadas pela Prefeitura, cujas
reclamações se bbfjíga proniaihentc aaterder; |
10.15 - Apresentaf nCko da assin;ituraítacontrato dados de conta bancáriaida pessoa jurídica 
contratada para recebefrjs'paganSntos viatransferênciá eletrônica;
10.16 -Responder pbrfianos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser cáisiàósjJor seus^'emprega^oij ou^prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 daíei Fedêraf n^/8,666/93i5
10.17 - Ressarcir o Município do Valor correspondente |ao pagamento de multas, indenizações 

impo stamper £utoridade competente, em decorrência db descumprimentoou despesas a ei
pela contratada, âejèis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços, prestados;
10.18 - Permitir ao^unicípio ekercer a fiscalizar dbs serviços e a entrega dos produtos
licitados, inclusive fornecendo infprmações aos seus prepostos;
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumpriij com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser rjecolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). i

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - A
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados;
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito, cumprimento do 
objeto;
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos cpe venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relição aos serviços objeto do Contrato;
11.3 - Efetuar o pagamento nas conc ições e preços pactuádos, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora;
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a .fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas;
11.5 - Emitir, por meio da unidade idministrativa de compras afeípi^e^mitorização de serviço 
(ordem de serviço);
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de^ 
com as especificações do Termo de Referência;
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo dõ^objeto, por meio^do gestoT/fiscal de
contrato; '^Í%J
11.8 - Arcar com as despesas de publicação dojextratò doeqntrato, benrcomo dos termos 
aditivos que venham a ser firmados;

a qualidadexpu ermdesconformidade

11.9 - Fazer juntada no processo admhústrativo dè^ficitação, põr^meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação daHegalidade do processo.
CLÁUSULA DÉCIMA SÇGUN^^^^S^^ALIDjv^

Parágrafo Primeiro - Fiálrânmpedidò\ae JicitS^e^ontratâf com o Município de Tuntum - 
MA e, será descredenciado do sistémã^e cadastramerito de fomecedores Municipal, pelo prazo

5 /.A ^ | Í. I ’ t í

de até 5 (cinco) anos>^m prejúí&o dãs^multas prçvistas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das^emais^ç^minaçõí^legai^confeme krt 7o da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2&4\ 1 '

a) O licitanteqíie^convocaío^ientfo^dtyjrazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Regist^d^fjeços^Jü^Contratb;

b) |t)eixar de entrégarQÚ-apresentàa; documentação falsa exigida para o certame; 
cjXB^ejâr-o retardámentofda exeSição de seu objeto;
d) Ãã^mSiSver^prbpostà;^ ,
e) Falhar ou frãúdár éa^execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Compoftáb- se dè tiiódo inidôneo ou cometer fraude fiscal. I

Parágrafo Segundo^ Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2o (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação djO serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a málta nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificadj) sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: |
a.l)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo Üa sanção prevista nol Parágrafo Primeiro.
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. I

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no pràzo de 05 (cinco) diás úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sèm prejuízos das demais, as seguintes sanções:
a) advertência; 1
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não supenor a 2 (dois) anos;
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou a(é quefsèja^promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será*cõncedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiálio ressarcir a Admim^ração^úelos'ipfeiuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; jfir

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa^ãb iqr Recolhido ^ 
automaticamente descontado da primeira parcéla^do pagamento a que fizerj.us e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistêncid ou insuficiência de tréditcrda Contratacla, o valor devido 
será cobrado administrativamente ej/ominscrito cornciíPíVida Ativado Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; i Sjk ^€|L ^t|l

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora ién:eçusar, injMificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do^pràzp de oli (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será^mçaniinhaJâ^araciSrizándoíp^descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a mi4S^Í0^,(mi (̂;por centoj^sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, cmífòrme^Mia sorpod^idanNAdministração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua-rordem^dèblassiíiclbão final^m^endo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. f'&Tk I

la 'con sera

Parágrafo Sétimo|^ Càberá aõíContratante propor a| aplicação das penalidades previstas, 
mediante"relatório ci^un^múiadora^sentando argumentos que justifiquem a proposição.
Paráj^^tóÔl^b^^^^ penalidades previstas neJta cláusula têm caráter de sanção 

administrativafcpnlequèSemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais darms^perdaíoii^prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum-MA. ' ' 1

Parágrafo Nono - Após a aplicdção de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de ajplicação das penalidades de advertência e multa de 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão tempjorária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também s^r aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) atraso injustificado na entraga dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo oú recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressálvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovadob; I

mora.
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal ncj recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação I ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente l idoneidade para

contratar com a Prefeitura. i

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimpnto do pactuado na'ata de registro de 
preços ou do descumprimento d^s obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrêjicias ao órgão gerenciador./J^v^ 1

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignoradp/incerto oü jmcèssível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicaçãívserá feita^por publicàção no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme acása&espeitado o^ncípio^dó^o^aditório 
e da ampla defesa. |

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇAO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por seividpr desigSadb^ para èsSeNfim, representando a 
municipalidade, podendo contar cc m apoio técnico de profissional ou empre'sa habilitada;
13.1 - O fiscal do contrato anotará^áh-regiáfípróprio todas âs ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entre >a^lbs produtos, deteraímando o que1 for necessário à 
regularização das faltas ou^^feito^ obsemtdos;
13.2 - As decisões e^proviá^Sidl^ue íltfepassarem^a^mpetência do fiscal do contrato
deverão ser solicitadâsjaos sSi^SupSi^^(;Gêstor dó Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para^adoção^das meliâas convêni^^s; 1

_ . - O licita^te^em:edSr^)oder^rmnter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigênli&qeonfrafq^pkra representá-la sempre que for necessário;
13.4 - Independente vdátiridicaçãójjcio fiscã? do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Contrólefintemo exereer\discalip||tKda execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processp^poclendo dàâminar^egularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar^ó^cSÈ^imentp^da atá|ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidadè que^nséjãrilegalidade dos atos praticados.

13.3

CLÁUSULA DÉÇjMA QUARTA - DIREITOS DO ICONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE^as previstajs no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser:
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados:
15.1.1 - Não cumprimento de clátsula contratual, espebificações ou prazos;
15.1.2 - Cumprimento irregular dt cláusulas contratuais, especificações e p'razos;
15.1.3 - Lentidão constante no Cumprimento do ateridimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando i contratante a comprovar a falta de interesse da contratada;
15.1.4 - Atraso injustificado no ihício dos serviços; I
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objeto, a associação, da contratada com outrem, a cessão15.1.5 - Subcontratação total do seu 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisãb ou incorporação, não admitidas no
instrumento convocatório e no contrato;
15.1.6 - Cometimento reiterado de filtas na execução; ,
15.1.7 - Decretação de falência ou alinstauraçao de insolvência civil;
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; ,
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que
prejudique a execução do contrato; ^ I
15.1.10 - Razões de interesse públièo de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que sei refere o contrato;
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuitb ou de força maior, itgularfnente comprovada, impeditiva
da execução do contrato; I
15.2 - Amigável, por acordo entre às 
autoridade competente, reduzida a 
conveniência do contratante.

partes, mediante autorizaçãp:escHtí 
termo no proCelsb administrativa

15.3 - Em caso de rescisão enumérada abaixo, ^mq®haja culpa da contratadaTserd esta 
ressarcida dos prejuízos regularmeiite comprofàdos, quahdd^shouver sSofedo:
15.3.1 - Suspensão de sua execuçãcj, por orderrfeferita dó contratante, por^prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso Ide calamidade^públida, gravefferturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizêm o mesmo^azo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indèmzaçõeKpelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações efputras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão díKpumpriSáho daá obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação;
15.3.2 - Atraso superior a 90XS^ei i^-dias'Hospagamehlos^devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcêÊvdestísJá^ecebiâôs^ouv^xecutados, salvo, em cabo de calamidade 
pública, grave perturba^ãp^da orcíern^ntenm^aujgilerra^ assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensãtMo cumprimenío ae suas obrigações até que seja normàlizada a situação, 
caso em que, suaTdecisão devera ser comunicada por esçnto ao contratante;
15.3.3 - Rescisão Icpmtral&al pelo^Mp cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e
prazalícàrretando aJ^eguiíÊès.jcoijsèqilências: |
15.3.3íÍ rSÕsunção imêdi alSdó^pjbj etíT contratado, no estado e local em què se encontrar, por 
ato própSoXlo^cõnlratant^. |
15.3.3.2 -'^Umçãa^utfiizaçap do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na ekecução"d|ícontriito, necessário à sua continuidade.
15.4 - Na ocorrênciâ‘de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias^Ue antecedência. |

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 1)0 CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas I

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital.;

idamentada da 
sde que haja
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVÁ - DOS CASOS ojviISSOS -
solucionados diretamente pelo Pregteiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. ^

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - f’ORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisqujer dúvidas relativas ap presente Contrato.l
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPjOSIÇÕES FINAIS j- Fazem parte integrante do presente 

Contrato, independente de transiçao, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as N ormas contidas na Lei FedefSl n® . 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. '
E por estarem assim justos e contratlados, assinam o presente Contrato em^'(duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, inffa-assljádas. ^A

Os casos omissos serão

Tf

déAde
T

Pela CONTRATADAPelo MUNICÍPIO X
Secretário Municipal de Orçamento^ 
Gestão e Despesas i-Norhe: h

&
\ y

TESTEMUNHAS:?

1.
CPFvl

2.
CPF:
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À ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Édital do “Pregão Prfesencial n.° 035/2021” e seus 
anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93.

Tuntum - Maranhão, 17 de fevereiro de 2021.

Sarâ Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira ,
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PARECER JURÍDICO

Pregão Presencial - Registro | de Preços para a contratação de 
Especializada na prestação de serviços de malharia,empresa

conforme termo de referência,.através da Secretaria Municipal de
Administração, para atendimento das necessidades do município de 

Tuntum (MA). ,

1-RELATÓRIO
De posse da documentação! enviada e autorizáda pela Secretaria Municipal de 

Administração, a Pregoeira Municipal jJrocedeu à abertura iie licitação na modalidade Pregão 
® Presencial - Registro de Preços, processo kdministrativo tombado sob o n.° 035/2021.

Consta no presente certame: tbrmo de autuação, sdlicitação da Secretaria Municipal de 
Administração, para deflagração de pjrocedimento licitatório para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de ihalharia, conforme tekmo de referência, através da referida 
secretaria; termo de referência; pesquisa de preços; desjtecho do Secretário Municipal de 

Administração solicitando informação dá disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; 
despacho do departamento de contabilidade informando a dòtação orçamentária disponível para 

atender a demanda; autorização de despesa pela autoridadE superior; portarias n.° 136/2021 e 

052/2021, referentes, respectivamente, aj nomeação de Pregòeiro Titular, Substituto e Equipe de 

Apoio e nomeação de ocupante para o cargo em comissão da sEcretaria Municipal de Administração; 
minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria jurídica para 
análise e parecer. i |

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostás de preços e demais modelos de 

£ declarações, conforme legislação pertinente.
No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 

os elementos técnicos pertinentes ao ceijtame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria,
cuja exatidão deverá ser verificada j^elos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública, cabendo a esfa assessoria jurídicp a emissão de parecer acerca do 
enquadramento jurídico da licitação, informando sobre a adequação dos procedimentos adotados, 
incluindo opinião expressa sobre a regularidade ou não do prqcesso.

E o breve relatório. Passemop à análise jurídica, i

2 - FUNDAMENTAÇÃO

A lei de licitações, em seu aitigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos:
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Art. 38. O procedim|ento da licitação será1 iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respective, a indicação sucinta dé seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de
requerer o parecer, mas isso não significa qbe ele deve decidir d^ acordo com as conclusões opinadas 

pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão.
Hely Lopes Meirelles define a patureza jurídica de jjarecer:

“Pareceres - parecerbs administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O jJarecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Ac ministração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não ^ o parecer, mas sim o ajto de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negocia) ou punitiva” (Meirelles, 2001, p. 185).

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. I
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bepi como a valorizaçã^) da livre iniciativa pela igualdade na 

oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público.
Determina a Lei n° 10.520/20Ô2 em seu art. Io, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidadel pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 

com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo ^dital, por meio de especificações usuais no mercado.

Leciona, a respeito, José dos pantos Carvalho Filhq:

A definição legal sóbe o que são bens e sJrviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente defiriidos pelo edital, por raiio de especificações usuais no mercado”. 
Para especificar quais os bens e serviços çomuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeraçãó, pode constatar-se qup praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na yerdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consuipo (os de frequente aqliisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os sbrviços comuns são de yariadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio| administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventop, assinatura de peripdicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 

tiria, telefonista etc.) FÍLHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2a edição, Lumpn Juris, 2009.
mensageiro, secre
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Na sequência, determina o art. 2o, § Io, do mesmo diploma legal que: “poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação específica”. Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 

meio do Decreto n° 10.024/2019, que deteimina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 

da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse, observando as exceções previstas em lei.
Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 

Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordoj com sua necessidade^ e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico.

Ademais, o pregão presencial | permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 

que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação

recursos

de bens e serviços comuns. Dessa forma^ em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da1 contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da preseite modalidade: pregáo presencial.

O Estatuto das licitações (L^i Federal n° 8.666/^3)
compras realizadas pela Administração deverão, sempre que1 possível, ser realizadas mediante o 

Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bejns para futuras contratações a serem 
efetivadas pelo Poder Público. 1

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello:

“O registro de preçbs é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presumt que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação inais baixa, terá seus preços “registrados. Quando 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cc tado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver. e atjual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)”.

As disposições normativas referentes ao sistema dê Registro de Preços são identificadas 
na própria Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos Io a 6o do aludido artigo 15. Veja-se:

prevê, em seu art. 15, II, que as

a promotora do

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
[...]
II - ser processadas através de sistema de registro de preços;
[...]
§ lo O registro de preços será precedido 4e ampla pesquisa de mercado.
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial.
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§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência; |
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
III - validade do registro não superior a um áno.
§ 4o A existência dè preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que delis poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitiações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições.
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado.
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de iniompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...]

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 
a efeito através do Decreto n° 7.892, de 23 ke janeiro de 2013, que revogou os Decretos n° 3.931/2001 
e Decreto n° 4.342/2002, e no Estado do garanhão, através do Decreto N° 31,553 DE 16 de março 

de 2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplipável, logo, os estados e municípios 

podem realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações 
por decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários 

para realização do certame por SRP.
Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por I intermédio de sua Segunda Turma, 

proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto apliòabilidade do referido art. 15 e das 
limitações possíveis em face do § 3o, art. Í5 da Lei n° 8.666/19^3, transcrito abaixo:

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1. O regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a sèrviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3o. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17 914/93, do Município de São Paulo, que 

incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improviao. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMOW, Data de Julgamento: 25/03/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicaçãd: --> DJ 14/04/2003 pJ 206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso).

afastou a

Estabelece o artigo 11 da Ldi n° 10.520/2002, quâ as compras e contratações de bens e 
serviços comuns, no âmbito da União, kos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 
efetuadas pelo sistema de registro de pretos previsto no art. lk da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar

a modalidade pregão. Do mesmo modb, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7o que a 
licitação para registro de preços será reapzada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregacj, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 
de uma empresa mediante processo na modalidade Pregãó Presencial, devendo ser utilizado o

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tamtum - Maranhão



TUNTÜM
TRABAWGl

CtRQMSCift.MOSSAGewtE!
MASQUE

procedimento de seleção com base no menW preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 

administração. I 1
Com relação à documentação exigida no instrumen|o convocatório exige-se, 

participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4o da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93. |

Leciona Marçal Justen Filho qije as condições do direito de licitar podem ser classificadas 

como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, estejentendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 

TCU:

a título de

Para a habilitação nàs licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não Especificada nesses dispositivos, (acórdão TCU 2.404/2009 - 
Segunda Câmara) 1
No certame licitatóno, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificaçai técnica, qualificação eçonômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. T da Constituição 
Federal estão adsiritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 k Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário).

Especifícadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Teimo de referência, modelo de
proposta de preço, declaração de inexistêiicia de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 

de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratuil, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina:

# Todas as cláusulas que poderíam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulaçãoj de propostas deverão Constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria: licitação. É claro, poréjn, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genEricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitanjte. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13a edição. Editora Dialética, 2009).

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essepcial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n° 8.666/93.

Com fulcro nas normas de ^icitação da Lei n° 8,666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita ionsonância com o qiie preceitua a Lei Federal de Licitações 

e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 
procedimento do pregão. i

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios
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básicos da legalidade, da impessoalidade, c^a moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumenjo convocatório e do julgamento objetivo.

vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 

opinando-se, portanto, pela realização dj> referido processo jlicitatorio na modalidade “Pregão 
Presencial - Registro de preços”. I

É o parecer, s.m.j. i

Assim, em

Tuntum - Maranhão, 19 de Fevereiro de 2021.

PINHEIRO1 GOMESCAROLAINE AL.
Portaria n.° 029/2021 

ÒAB/PI n° 19.254 
Alssessoria Jurídica
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EDITAL - PR|EGÃO PRESENCIAL N° 035/2021

PREÂMBULO01
DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES02
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LIÇITAÇÃO
CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTÁNTES
PROPOSTA DE PREÇOS
FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTÃNTES DAS PROPOSTAS

03
04
05
06

________________DAS PROPOSTAS P^LO PREGOEIRO
DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGÕÊÍRO
JULGAMENTO E tLASSIFICAÇÃO IDAS PROPOSTAS PELO
PREGOEIRO I

ACEITABILIDADE07
08
09

CONDIÇOES E CRITÉRIOS DE DESEMifATE
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO _________

RELATIVA À HABlLlTAÇÃO JURÍDICA
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA
FINANCEIRA _________ i___________
DOCUMENTAÇÃO ^ELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10
11

DOCUMENTAÇÃO12
13
14

15
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR16
JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÂO DOS DOCUMENTOS
DIREITO DE PETIÇÃO __________
CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS ‘

17
18
19

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO20
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL21
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS22
DO CONTRATO23
DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
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EDITAL DE PREGÃÒ

Processo Administrativo de Licitação n.° 035/2021 |
Pregão Presencial n.°035/2021 |
Forma de Licitação: Pregão Presencial i
Tipo de Licitação:Menor preço global 
Sistema: Registro de Preços I ,
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complemeniar 123/2006.
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 16 de nWço de 2021, às 09h00min.
Local: Rua Frederico Coelho, 411 (Prefeitura Municipal de Tuntum-MA) - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000 i |

| i

1 - PREÂMBULO- O Município de Juntum - Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio,
designados pelas Portarias n.° 136/2021, toma público ,para ciência dos interessados que, 
atendendo a solicitação da Secretariq Municipal de Orçairjento, Gestão e Orçamento, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 035/20? 1 para Registro de Preços, para 
Contratação de empresa especializad^ na prestação de senjiços de malharia, conforme termo de 

referência. |
1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor preço global, será integralmente conduzida
pela Pregoeira, assessorada por sua Équipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vi^or, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; i |
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos fprmais e materiais desse processo as
regras constantes nos Decretos e Pqrtarias da Prefeitura |Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. i
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 16Ide marco de 2021, sendo a abertura prevista para às 
09h00min do mesmo dia, na Sedè da Prefeitura Munibipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, 411 - Centro - Tüntum/MA, CEP: 65763-000.

i

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presentb licitação tem por objeto realizar a
contratação de empresa especializada na prestação de seüviços de malharia, visando atender às 
demandas da Secretaria Municipal de Orçamento Gestão e Despesas, através do Pregão 
Presencial n° 035/2021 para Registijo de Preços, conforme especificações constantes do Anexo 
I deste edital. | |
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICÍTAÇÃO - Poderão participar desta
licitação pessoas jurídicas do ramo|de atividade pertineiJte ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanjo à documentação, cônstante deste edital 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes^ que se enquadrarem em uma ou mais / 
das seguintes situações: |
3.1.1- Com falência decretada ou cpncordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em , 
processo de dissolução ou liquidação; , |
3.1.2 - Que tenham sido declaradas[inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal.,

íe seus anexos.
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3.1.3 -Estrangeiras que não fimcioneni no País;
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
3.1.5 - Que estejam cumprindo penajidade de suspensão temporária para licitar e impedimento
de contratar com a Administração nós termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; ;
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7o da Lei n.° 10.520/02;
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. JO da Lei n.° 9.605/98;
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor tiúblico municipal de Tuntum - MA;
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3o da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
3.2.1 .Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas;
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declárados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-sp os respectivos prazòs de validade.
3.4.1 - A documentação exigida deVerá apresentar prazo> de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão.
3.4.2 - A documentação para fins de labilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação.
3.5 -Os documentos necessários paia credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa bfícial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber.
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido 
empresas licitantes deverão protocol 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transpare 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não sererri aceitos.
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presentd Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação:

no Preâmbulo do presente Edital, as 
ar a documentação d^ habilitação, bem como, proposta de 

ntes, com as identificações na parte

i \A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão.
Rua Frederico Coelho, 411 - Centra
Prefeitura Municipal de Tuntum - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA

3
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PROPOSTA Díj PREÇOS
Licitante:......... i...............................................................
Pregão Presencikl/Registro de Preços n.° 035/2021 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
malharia, visando atender às demaidas da Secretaria Municipal de 
Orçamento Gestãjo e Despesas.

ENVELOPE I

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão.
Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
Prefeitura Municipal de Tuntum - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA___________________

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Licitante:........ J...............................................................

ENVELOPE II Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 035/2021
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
malharia, visanao atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Orçamento Gestão e Despesas.

3.5.3 - Para fins de agilização da faâe de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL c u pelo Pregoeiro, casj) não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos.
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições
deste Edital, salvo erros formais qu^ serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. i
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer docurjientos, excetos aquelès realizados pelo Pregoeiro, 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame.
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pfegoeiro.
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos.
3.10 - Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação,

nos casos

Municipal04/2014doirequisitos Decretoatendidos os
fizeradesãoàataderegistrodepreços,apósanuênciadeÓrgãoGerenciadoredesde que devidamente ,
justificada avantagem. ' >
3.11 - A participação nesta licitaçãò significa; y 1
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam / )\ 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos;
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam;
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalizaçso do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cape, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus

4
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itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos.

4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTEsI - O Pregoeiro quando invocado pela 

Autoridade competente, entra no prc cesso por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. !
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenc amento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos:
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com fóto;
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através d'o item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 

procuração ou instrumento particulíir, com poderes para |formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo - Anexo V);
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatu;o, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual;
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4o, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo - Airexo III);

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que! fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo - Anexo VI).
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento.
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA.
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, apliçando-se a regra do item seguinte.
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa] de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua propostaj escrita.
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de hábilitação constante no presente edital.
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeio porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e ' 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06.
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa £ 

empresa de pequeno porte, o Credenciado não poc erá invocar os direitos e benefícios .
concedidos durante a disputa ou posterior. /'
4.7.2 - O disposto na sub cláusula ánterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva.

)
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4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrac o o prazo dado para p credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante.
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas.
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão.
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única prop|osta.
4.10.1 - Caso um licitante participé em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município;
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao| Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas proposjas.
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso.
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitántes.

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasufas ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta* contendo, no mínimo, as seguintes 
informações:
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante;
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias. contados a partir da data de abertura 
da licitação;
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, dépreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município;
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas;
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicápla;
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da
mesma. \
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta jacima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor ^ 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento
de licitação.
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custtas diretos e indiretos, inerentes; /

i
\f
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5.7 - A empresa poderá indicar em súa Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame.
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da pi oposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta;
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciámento.

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, rão lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a deiistência do item;
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessentaj) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento;
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação nãol puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.
6.4 - O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e- 
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, danilo mais agilidade e eficiência ao mesmo.

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação dejprazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93;
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/desc{)ntos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompaiíveis com o Mercado.
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores^ntre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade.
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das; propostas, caberá o julgamento da
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão Quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; i I
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da

ias a ele, para orientar sua decisão.
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusiila anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos prc cedimentos administrativos.

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das \ 

propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que:
8.1 - Apresentarem preços/descoAtos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de pndutividade são comAativeis com a execução do objeto;

Prefeitura, ou ai
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8.2 - Quando todas as Propostas Cdmerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar- 
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de npvas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme anigo 48 §3° Lei 866o/93.

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PRpPOSTAS PELO PREGOEIRO -
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas paral a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos;
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL;
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abestura do Envelope n°.j 01 - Proposta;
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços oferados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior;
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da eta^a de lance;
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento);
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos;
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar djretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço:
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante qie não ofertar lance qu não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo dq Referência;
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada;
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade ia proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no jermo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito;
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; j
9.5.1 - Aceita a proposta de “menor preço global”, será aberto o envelope de “documentação 
de habilitação”, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias.
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e t 
declarada habilitada, será o licitante Üeclarado vencedor.

10 - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas òú 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes;
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10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição <Se lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances.

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) ^ia, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: |
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital;
11.2 - A documentação exigida devirá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro;
11.3 - A documentação exigida devirá estar em nome da licitante e, preferencialmente 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixd:
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz;
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente;
11.4 - Para fins de habilitação, serãoj aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nosfermos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio;

, com o

11.5 - A documentação exigida devejrá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; j '
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 - documentos de habilitação). |

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são:
12.1 - Cópia da cédula de identidadb do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente;
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sbciedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;
12.5 - Cópia do decreto de autorizadão, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de règistro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividalde assim exigir.
12.6 - Os documentos deverão esta * acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

I
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13 - DOCUMENTAÇÃO RELAJIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são:
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Çadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatívej com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br);
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal;
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social;
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNt)A);
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CND A);
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhis as de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtiila pelo site http://wwW.tst.jus.br/certidao;
13.7 - As microempresas e empregas de pequeno port^ deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá

sanada após o julgamento das propostas de preços, 'como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016.

Os documentos

ser

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. i
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeisjdo último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes! ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta.
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados
pelo representante legal do licitante; ,
14.3.2 - A empresa com menos de úm exercício fmanceiijo, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Piatrimonial levantado;
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados:
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela ^ei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):
- Publicados em Diário Oficial; ou
- Publicados em jornal; ou
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercia da sede ou domicílio do licitante.
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de 1 Responsabilidade Limitada (LTDA): |
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de i 
Encerramento; ou |
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Ccjntábeis devidamente registrados ou f
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 1
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao redime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas *
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaijjo exigidas: í

10 V,
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'emonstrações Contábeis devidamente registrados ou- Por cópia do Balanço e das 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 

Sociedades consideradas “Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007.
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço |ou em separado, os eiementos abaixo discriminados:

índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000

ILC = AC
PC
Onde:

Ativo CirculanteAC

PC —► Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral - 1LG - igual ou superior a 1,0^00

ILG = AÇ+RLP
PC + ELP

Onde:

Ativo CirculanteAC

Realizável a Longo PrazoRLP

Passivo CirculantePC

ELP —► Exigível a Longo Prazo

índice de Endividamento Geral - IEG - igual ou inferior a 1,0000

IEG = PC + ELP
AT
Onde:

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT —*■ Ativo Total

14.3.5 - A licitante deverá apresen ar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por j 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a òomposição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta cdixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para

)
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apuração dos índices: Liquidez Gerll (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante.

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão bara desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado;

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de ÍTuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados] sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 1
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação:
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo ha condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV);
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de rbcursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais.
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela'adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro.
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escrita; e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeirò, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão.

não declaradas16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos.
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoe ro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na seqiJencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, precederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação.
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise.

[\
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17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de1 habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas;
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°, 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), pára comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de!5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os réquisitos do Edital, prorrogáveis por igual período 
da autoridade competente para regularização da pendência;
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogáção do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertur^ do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 

delegação de competência ao Pregoeiro;
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinkda, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 

proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitakão, ou revogar este Pregão;
17.2.1 -Ocorrendo que a microemprssa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; I
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro:
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis;

, a critério

18.2 - O recurso contra decisão dp Pregoeiro não terá| efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.3 - A manifestação da intenção !de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estivsr fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo;
18.4 - A falta de manifestação imed ata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento
da sessão deste Pregão, implicará c ecadência e preclusãj) desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; !
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, Jdecorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de:
18.5.1 - Julgamento das propostas;
18.5.2 - Habilitação ou inabilitaçãq da licitante.

i
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18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamentcJ em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações;
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo; ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, nc prazo de 03 (três) dias úteis;
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análiie dos recursos.
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta forj solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura,'sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 

pessoa;
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro;
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora;
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação.

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade.
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município d^ Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação.
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua a presentação, não se e iquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada.
19.3 - Só será aceito Certificado c.e Registro Cadastra - CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante.

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termc de Referência e o Edital.
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos;
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente.
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato.

\

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM).
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22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS |
22.1. Documento vinculativo, obrtgacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas;
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto,| não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar oli pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Editai sendo o 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dara por e-mail e/ou por ofício, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação.
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, j quando solicitado pilo licitante, durante seu transcurso e 

desde que ocorra motivo justificado' e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente.
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sújeito à suspensão teiliporária de licitar e contratar com o 

Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93.
22.7. Caso o licitante vencedor, ápós convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar ok licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preçb seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços.
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). I
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas.
22.10. As condições para formalização da Ata de ^ Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do

Cia Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital

não

licitante Vencedor convocado pela Comissão

W

, delecompromisso, constam da Minuta 
fazendo parte independente de transcrição. |
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Orçamento Gestão 
e Despesas, que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes.
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, semprb que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado.
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preçbs será de 12 (doze) meses contados da
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Cbntrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. ,
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III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. I
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica.
24.3. Não existindo índice setorial 'relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço - IGP.

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO
Parágrafo Primeiro - Constituem inotivos para o 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:
a) 0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações,
projetos ou prazos; I :
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado;
d) 0 atraso injustificado do fornecimento;
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;
f) 0 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento je fiscalização da fonjecimento;
g) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § Io do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993;
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a ixecução do Contrato;
k) 0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis;
l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e, amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato;
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além dá limite permitido no § Io do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvd as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2o do art. 65 da referida Lqi;
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo ejn caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

CancJlamento da Ata de Registro de Preços

j
N.Vindependentemente do pagame:ito obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevista desmcbilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
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Parágrafo Segundo- 0 descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação dai penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelambnto da Ata de registo de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que impliq|ue em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 

norma de direito administrativo atinente ao caso. j

Parágrafo Terceiro - A comun cação do cancelaménto do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feiia por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de sei* ignorado, incerto ou1 inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. I

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, cako não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014.

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto coip as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas jpublicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: I
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias,
padronização e simbologias; j
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e t^o Termo de Referência;
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fomecinJento, sem ônus para o contratante;
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência;
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência;
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito dp Município em não receber produtos e J 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;
26.7 - Responsabilizar-se pela qJalidade dos produtosj substituindo, de imediato, aqueles que /
apresentarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações ^ 

constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções D 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Munictpio; 1

)
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23. DO CONTRATO
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em copformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014.
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática,
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na ^mprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 1
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nòs termos deste Edital.
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde Ique ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. I
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Benéficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.|
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Rbgistro de Preços oü Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso.
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles tloderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendidq, sendo assegurado aó beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições.
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de reduçãi de preços praticadas no mercado, a ser verificada pelo 

Setor de Compras.
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.
23.11. O presente Edital e seus ^mexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata db Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição.

24.DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestrajmente quando: |
I- a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%;
II- a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%;
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26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município;
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatitjilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação op de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidcs, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado;
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serdços, bem como para;atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situaçõeâ de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz;
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato áo gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal dè expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das èertidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social , cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município;
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que foren solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender;
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dadc s de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via traiisferência eletrônica;
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; j '
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos;

27 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato:
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularid^de que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados;
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto;
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato;
27.4 - Efetuar o pagamento nas conelições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora;

i
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27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a f scalização da execução do objeto
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsa silidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; j
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento);
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência;
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato;
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato Ido contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados;
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo.

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos ^erá acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, re sresentando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; |
28.1 - O fiscal do contrato anotará eín registro próprio tocas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos òbservados;
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do conlrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o
período de vigência do contrato, para representá-la semprs que for necessário;
28.4 -Independente da indicação dlo fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados.
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos senjiços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro feervidor designado pela autoridade competente para esse 
fim.

29 - GARANTIA DOS PROEXJTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência.

J30 - CONDIÇÕES E FORMA DÊ PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet ranking), mediante crédito em conta aberta em instituições j 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até / 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos;
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será > 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das ^ 
exigências legais, principalmente nó que se refere às retenções tributárias;
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30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; ,
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 

juntada aos autos do procèsso pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 

(fiscal do contrato); !
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo
de Referência; |
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e servidos prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação àis sanções previstas neste Edital;

- Nenhum pagamento será efejuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços;
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. I 1

mesma e

30.5

31 - PRESTAÇÃO E CONTRAl|RESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 

pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ Io e 2o do art. 65 da Lei Federkl n° 8.666/93;
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fiierem necessários;
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedei o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de^ acordo entre as partes.

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -h|a execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades:
32.1 - Advertência;
32.2 -Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardapa a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais:
32.2.1 - 2% (dois por cento) sob|re o valor total do contrato, por infringência de qualquer
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; |
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mp, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta.
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município,
pelo prazo de 02 (dois) anos; ,
32.4 - Declaração de inidoneidaae para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivo^ determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante.,
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de pehalidade ou inadimplência contratual.
33 - IMPUGNAÇÃO DO ATO JcONVOCATÓRIoIe SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 

física ou jurídica, é parte legítima jsara solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este

)

/
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edital, desde que encaminhada com ^ntecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; j
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas,'contadas da data do recebimento da 
petição; j [
33.1.1 - A impugnação só será considerada procedente qpando na sua formalização conter, no
mínimo: I i
33.1.1.1 - Motivos que levaram impjugnar o ato convocatório;
33.1.1.2 - Finalidade que se busca cbm a prática do ato; 1
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas.
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele plevistas;
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste editól perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
“proposta” e “documentação de habilitação”, apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comúnicação não terá efeito de recurso;
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter c iência do ocorrido; |

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇÕS:
34.1. Será permitida a participação de órgãos não [participantes (carona) nas seguintes 
condições:
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração públiéa que não tenha participado do certame licitatório 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente! justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabejlecidas na 
Municipal04/2014 e neste Edital.
34.1.2. Caberá ao fornecedor beiieficiário da Ata de1 Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.
34.1.3. Ao Órgão não participante ijue aderir à Ata de Régistro de Preços competem à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de ^ventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contóatuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 1
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o ór^ão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, obsçrvadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. ,
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenéiador autorizar, exçepcionalmente 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. |
34.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gèrenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços.
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participanle e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamerito de órgão participahte para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previsto^ no Decreto Municipal 04/2014..

, mediante

Lei 8.666/93, Decreto

e justificadamente, a

I
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34.1.6.3.Para efeito do disposto noi subitem 34.1.6 cabem ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitative inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgjío que vier a sofrer redução dos 
quantitativos.
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenlja por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços par^ o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.
34.1.8.0 quantitativo decorrente dás adesões à ata de rejgistro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regis|rado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãob participantes.

35 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Fregoeiro, ou Agente^ de Controle Interno ou a Equipe de 

Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos;
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data !de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, excbto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a d|ata do recebimento das documentações e propostas;
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 1
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos qpe se constituírem fohtes de recursos financiadores;
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presejite Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação n|) quadro de avisos dá Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo;
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá:
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fimcamentado;
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificpr tal conduta. |
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:
35.6.1 - A anulação do procedimekto licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o dispostcji no parágrafo único, po art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93;
35.6.2 - A nulidade do procedimepto licitatório induz àj do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior;
35.6.3 - No caso > 
ampla defesa;
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão sér procedidas via protkcolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fonjecido pela empresa,, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município.

de desfazimento do processo licitatóiio, fica assegurado o contraditório e a
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35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. |
35.9 - A emissão da autorização ae Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. I

36 - ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: |
36.1 - Anexo I - Certidão do Termo de Referência;
36.2 - Anexo II - Modelo de Propoka;
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato iuperveniente e de cumprimento dos
requisitos de habilitação; .
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata d^ Registro de Preços; [
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e
alterações, que não emprega menores de idade; !
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração);
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte;
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; i

37- FORO COMPETENTE - Fiba eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por maid privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resujtantes deste Edital.

Tuntum - Maranhão, 22 de fevereiro de 2021.

ptdíde OrçamentdSecretaria Munici Gestão e Despesas
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1 ANEXO I I 
TEáMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especia izada na prestação de serviços de malharia visando atender 
às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento Gestão e Despesas.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

q|tdDESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS P. TOTALP. UNIT.UNDITEM

460CAMISETA BRANCA 
MALHA ELANQUINhX COM 

ESTAMPA GRANDE 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43, L

R$ 9.840,00R$ 24,60

UND1

R$ 21,66 R$5.415,00CAMISETA BRANCA ^50
MALHA ELANQUINHA COM 

ESTAMPA PEQUeWa
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43,|l.

UND2

R$ 7.065,00R$ 28,26CAMISETA BRANCA 250
MALHA POLIESTER COM 

ESTAMPA GRANbE 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43jl.
CAMISETA BRANCA

UND3

R$ 6.332,50R$ 25,33250
MALHA POLIESTER COM 

ESTAMPA PEQUENA
ITEM EXCLUSIVO MET/M 

LC 123/06, ART. 43| I.

UND4
E/EPP-

iooCAMISETA BRAhfCA 
MALHA PV COÍA 

SERIGRAFIA PEQiIeNA 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43* I.

R$ 5.386,00R$ 26,93

UND5

R$ 33,67 R$ 6.734,00FAIXA 1,50X0,50 
ITEM EXCLUSIVO MEIME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43,1.
FAIXA 4,50X0,80 

ITEM EXCLUSIVO MEi/mE/EPP- 
LC 123/06, ART. 43, L

200
UND6

R$ 16.014,00R$ 80,07200
UND7 t

RK
55X60 QUADRADO 

item exclusivo mei|me/epp-
LC 123/06, ART. 43,1.

R$ 4.644,00R$ 23,22TARIALOGOMARCA SEC 200

UND8
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#

R$ 61.430,50VALOR TOTAL

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Se faz necessário a contratação c.e empresa para a prestação de serviços de malharia para 
confecção de uniformes para melho:* identificar e atendôr as necessidades da Secretaria de 
Orçamento, Gestão e Despesa, visando efetivar com maestria projetos administrativos, que 
beneficiará a população de Tuntum/VIA, sendo assim, pítra a estruturação e organização da 
mesma, solicitamos a realização do c jrtame deste objeto.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃp
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de ; 7 de julho de 2002, Decretos municipais n° 003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei n°. 8.566, de 21 de junho ^e 1993 e suas alterações e demais 

legislações aplicadas à matéria.

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do objeto.
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada.
4.3. Sustar a execução de qualquer opjeto feito em desacordo com o contrato celebrado 

suas instruções estabelecidas.
e com

5. VIGÊNCIA
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. |

6. PRAZO DA PROPOSTA
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação.

7. DO PAGAMENTO
7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal desigiiado pelo contratante. I

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATfANTE
8.1. Acompanhar a prestação de sen iços objeto deste Tertno de Referência.
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato.
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato.
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8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto.

de 2021.deTuntum - Maranhão,

/

RHICARDDO HELIRVALLALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento Gestão e Despesas
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ANEXO II
PROPOSTA DE PRE^O 

PREGÃÒ PRESENCIAL N.° 035/2021

de de 2021

Prezados Senhores,

com sede na cidade de ________
, inscrita no CNPJ/MF sob o número______
_________________ portador do CPF n.°

, abaixo assiáado propõe à Prefeitiira Municipal de Tuntum - Maranhão, 

através das Secretarias Municipais de Orçamento Gestão e Despesas, os preços infra 

discriminados para Contratação de empresa especializad^ na prestação de serviços de malharia, 
visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento Gestão e Despesas, 
visando atender às demandas das secretarias 

PRESENCIAL N° 035/2021:

à(empresa),

, n.°____
neste ato representado por_

R.G. n.°

Rua
e

supr^mencionadas, objeto do PREGÃO

DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS I P. TOTALP. UNIT.UND QTDITEM

400CAMISETA BRANCA 
MALHA ELANQUINHA COM 

ESTAMPA GRANDE UND1

CAMISETA BRANCA
MALHA ELANQUINHA COM 

ESTAMPA PEQUENA

250

UND2

CAMISETA BRANCA
MALHA POLIESTER COM 

ESTAMPA GRANDE

250

UND3

4CAMISETA BRANCA 
MALHA POLIESTER COM 

ESTAMPA PEQUENA

250

lUND4

CAMISETA BRANCA 
MALHA PV CqM 

SERIGRAFIA PEQUENA

200

UND5
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2(1)0FAIXA 1,50X0,5 Oj UND6

200FAIXA 4,50X0,80 UND7

200LOGOMARCA SECRETARIA 
55X60 QUADRADO UND8

R$VALOR TOTAL

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data de sua abertura; |
b) O objeto será executado imsdiatamente, a partir do recebimento da “Ordem de 

Fomecimento,, expedida pela Secretaria Municipal de Orçamento Gestão e Despesas;

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$.........................
d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente);

e) Condição de Pagamento:
F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato:

Nome:...
Cargo/Função:.... |
RG n°...
CPF n°... |
Endereço:...

);

Nome e Asfeinatura do Responsáyel da Empresa
\
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I ANEXO III
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO Dois REQUISITOS Dll HABILITAÇÃO

inscrita no CNPJ N°A empresa ____
representada pelo Sr. , com sede na Rua

_____________ , n°. Bairro declara sob as penas da Isi, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 
no Edital do Processo Administralivo de Licitação n° 035/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°.035/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocor*ências supervenientés.

CPF:

dede

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL)
(assinatura)

$

r
\
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ANEXO IV
MINUTA DA ^TA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

o MUNICÍPIO DEdo ano1 dedias do mês deAos
TUNTUM - MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum -
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do ólgão Gerenciador e Ordenador de Despesas: Secretaria 

Municipal de Orçamento Gestão
__________________________ - Tuntum/MA, CElf: 65763-000, neste ato representada

, portador do RG n.°
___ , denominado Secretário Municipal de

inscrita no CNPJ

sedeDespesas, nacome

por seu titular______________________
inscrito no CPF sob o n.° ^______
Orçamento Gestão e Despesas ;e a: empresa

e

sede estabelecida 
representada pelo Sr(a) 

e inscrito no CPF sob

n°sob nacomo
_____ , neste
, portador do RG n.°
_, residente e domiciliado na 

denominada deBENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 
10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 03Í/2021, para Registro de Preços, por

, resolvem REGISTRAR PREÇOS 

para eventual aquisição, em confonjiidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

ato

o n.° , aqui

deliberação da Pregoeira, homologádo em

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 1
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

!X,
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Parágrafo Segundo - Como pré-conirato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elemeiitos peculiares do futuro contrato.
i

Parágrafo Terceiro - O resumo destá Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridas os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

ior caracterização deste pacto, bemParágrafo Quinto - Para todos os efei
assim, para definir procedimento e noknas decorrentes das bbrigações ora contraídas, integram
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Presencial n° 035/2021 e seus anexos;
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesa que ituará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, 
sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro, de preços e Decreto Municipal 004 

de 2014 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 

preços registrados assim como os quantitativos registrados;
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defe 

de infrações no procedimento! licitatório;
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuido nesta ata de regisiro de preços ou do descumprimento 

das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

sa e o contraditório, as penalidades decorrentes

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Cjontratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 

contratação efetivamente real izada;
b) Assegurar-se, quando do usi da Ata de Registroj de Preços, que a contratação a ser 

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gelrenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

\

i
yI
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c) Zelar, após receber a indicação do fomecedòr, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contrktualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se nepessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas ^ contratuais, de disposições do ato 

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estai elecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à emrega, às quantidadesl às características e origem dos bens 

licitados e a recusa do mesíno em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; I j

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 

razoável definido pelo Ór^ão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 

serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do jórgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobiknça do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas1;
a aplicação, observada a jampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprirpento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando ejs ocorrências ao órgqo gerenciador.
§ Io. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. ^
§ 2o. Após a autorização do órgão gerenciador, o ór^ão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)| dias, observado o prazo de vigência da

L

II.

ata.
§ 3o. A responsabilidade do órgão carona é restrita ^s informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4o. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. ! I

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO |
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Ppços tem por objetivo a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de malharia visando atender às demandas da \ J 
Secretaria Municipal de Orçamento Gestão e Despesas, de acordo com as condições e ^ 

especificações constantes do EdiJal
de Preços e Contrato, os quais fiqam fazendo parte intigrante e inseparável deste instrumento, fy 
como se aqui integralmente reproduzidos, e assim iresumidos quanto aos seus elementos Ij 
característicos. i

Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta le seus

CLAUSULA QUARTA - DA ^IGÊNCIA
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Parágrafo Primeiro - A presence Ata de Registro |de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com característica de cjompromisso para eventual e futura contratação ou contrato 

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partjr da data de sua publicação no Diário 

Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 

atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com1 as condições estabelecidas no Edital.

CPI

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será [justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, pasjsando tal documento |a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fpmecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
, inscrita no CNPJParágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa

sob o n°
Registro de preços, são os abaixo:

, classificada em primeiro lugar, ptjr objeto, signatária da presente Ata de

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOESPECIFICACÃO UNDITEM r

CLÁUSULA SEXTA - DO VA^OR TOTAL 

Parágrafo Primeiro - O valor totjal é de R$.... , (.).

Parágrafo Segundo - Os preços lunitários e total estãõ discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas toldas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação Jde serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais onus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existênc a dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 

as contratações que deles advir fac ultando-lhe a realizarão de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; i I

| i

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AÍUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A verificição dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralnjente quando:
i |

a) a variação dos percentuai^ dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%;
b) a cotação do objeto for vinculada a variarão cambial e seus índices atingirem

percentuais superiores a 5%; 1

/

34



M<4 f
^.fÜNfÜM

CUIDAR DA NcbSSA GENTE!

/

c) se tratar de objeto cuja tecno|ogia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. | |
Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. ! I
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos' termos do inciso I, deverá ser 

utilizado o índice geral de preço - iGP ^

L

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociaçõe^, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando a| medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. i

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços pratióados no mercado oul de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 'promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alíriea “d” do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666, de 1993. I ,

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverepi sujeitos ao controle oficial, poderão 

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, aj empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 

comprovantes, para posterior análise e negociação por ijtarte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes lencedoras não poderão praticar preços realinhados 

devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Pregos do pedido de que trata o Parágrafo 

Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 

Edital de Licitação. ,

sem a

Parágrafo Oitavo - As licitanjes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante operíodo de análise dc^ pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Lititação.

i

Parágrafo Nono - Nas demais cáusas especificadas ni Decreto Municipal 004/2014.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO I

Parágrafo Primeiro - _ _ _
Órgão Gerenciador ou Participar te e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 

registrados. I

O CONTRATO: Documento, de vínculo contratual firmado entre o
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Parágrafo Segundo - A contrataçãi) do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou I da Ata de Registro de Preços em 

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93. como também na forma do decreto 
004/2014. ! 1

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato térá vigência conform^ o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão Vinculados, e atenderáo aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. I

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e coritratar com o Município de Tuntum - 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramènto de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejjuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 

e contrato e das demais cominaçpes legais, conforme Art. 7o da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: [ |

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 

Ata de Registro de Preços ou Contrato;
b) Deixar de entregar ou apreíentar documentação talsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da Execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta; J
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registijo de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquet atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada nb órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2o (segundo) dia útil anterior à data

ão do serviço;prevista para o fornecimento do njaterial ou prestaç

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, é correção diária confirme abaixo: 
a.l) 0,33 % ao dia, até o décinlo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de airaso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista n(^ Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. j I

a)

\

b)
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Parágrafo Quarto - Pela inexecuçãb total ou parcial da Àta de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida aj prévia defesa, no pr^zo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, s^m prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência; i I
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registto de Preços ou Contrato, conforme o 

caso;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo nã!o superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade1 para licitar ou coniratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a próppia autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo dajsanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valpr da multa não Ipr recolhido pela contratada, será 

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistênciá ou insuficiência delcrédito da Contratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum- 

MA e cobrado judicialmente; .

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, ínjustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato,! dentro do prazo di 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação que lhe será encaminhada, caracterizan|io o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o cáso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 

licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendp-se o prazo e as mesmas condições da 

vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Çestor da Ata propor1 a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciadb, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As pena idades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente a sua aplicação não (exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato puhível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. ^

\

íParágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos dè aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão tenjporáría de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de ideclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) reincidência de descumpriiiento de obrigações j contratuais, especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, qqantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados; j
c) reincidência na aplicação dap penalidades de advçrtência ou multa;
d) irregularidades que ensejemia frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal nò recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visjndo a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
g) prática de atos ilícitos que! demonstrem não pòssuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura, i

Parágrafo Décimo Primeiro - Cate ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentU do descumprimento do pactuado na 

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) I

Parágrafo Décimo Segundo - NcJ caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contatado, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial do Município, Estado ou Upião, conforme o caso^ respeitado o princípio do contraditório 

e da ampla defesa. [

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ^TA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem excluáão dos dispostos na tei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de Uáusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata Ide Registro de Preços ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos; |

c) A lentidão do seu cunjiprimento, levando ,o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado do fornecimento;
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE; |
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § Io do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993;
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

J
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i) A dissolução do FornecedorlBeneficiário ou Contratada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, jque prejudiquem a execução do Contrato;
k) O descumprimento do dispokto no inciso V do art.l27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais Labíveis; j
l) A ocorrência de caso fortuitja ou de força maior, Regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato; i |
m) Razões de interesse público, de alta relevância è amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera qdministrativa a que está subordinado
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaràdas no processo administrativo a que 

se refere a Ata ou Contrato;
n) A supressão, por parte do Fornecedor Benefiçiário ou Contratada, dos materiais, 

acarretando modificação do valor inicial da Ata | ou Contrato além do limite permitido 

no § Io do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, sálvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2o do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interia ou guerra, ou ainda! por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independçntemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualminte imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a COÍNTRATADA, nesses^casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer ilas cláusulas e condições ora pactuadas,
i

independentemente da aplicação c as penalidades a que pe refere este Edital, ensejará a rescisão 

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que imp ique em indenizaçõeb por parte do MUNICÍPIO, conforme 

norma de direito administrativo aiinente ao caso. ,

Parágrafo Terceiro - A comúnicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a c|omunicação será feita por publicação no Diário Oficial do
Município, Estado ou União, coúforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, ^ 
cancelado o preço registrado ou ijescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da I
ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solititação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser foniiulada com antecedência mínima de 60
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação da^ penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, casl) não aceitas as razõés do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
qualquer uma das hipóteses do ijecreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADEsÍo À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: ^ |
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 

condições: I |
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração públiéa que não tenha partiiipado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, dJsde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na dei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 

Edital. I I
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, opiar pela aceitação mji não do fomecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fomecimmto/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o Órgão Gerenciacor e/ou Órgão Participantes.
11.1.3. Ao Órgão não participante pie aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações conlratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as Isuas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. ,
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. ,
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, expepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. |

em

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidadès previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanéjadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro ke preços.
11.1.6.1.0 remanejamento de qiie trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participar te e de órgão participlante para órgão não participante.
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014.
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 Cjaberá ao órgão gerenciador autorizar 0
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do prgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos. 1

i
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a|ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qJalquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatij>rio, mediante anuência do órgão gerenciador.
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de qub trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes. , |
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e para os órgãjs participantes. |

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uscj inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pelk PREFEITURA. I

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 

garantia para qualquer operação financeira. I

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderq utilizar 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitis, anúncios diversos!, impressos etc., sob pena de imediata 

rescisão da presente Ata, indepencientemente de aviso (ju interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade la FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilizkção, pelas partes, de Qualquer dos direitos assegurados nesta 

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novaçãc^, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relaçãb a dispositivos legaik.

o nome da PREFEITURA, ou

#

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, del 1.09.90 (Código de Defesa do Corisumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLIÇAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgãoj Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigênc ia da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUANTA - DO FORO
Parágrafo Primeiro - As parted elegem, de comum kcordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, cj Foro do Município cie Tuntum - MA para dirimir as questões 

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. .
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Estando justas e contratadas, fírman| a presente Ata, para,todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum- MÁ, de, de

RHICARDDÓ HELIRVALL ALIEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO GESTÃO E DESPESAS 
Órgão Gerenciador I

Fornecedor Beneficiário 

CPF: _____

*
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ANEXO V

Processo Administrativo de Licitáção n.° 035/2021 

Pregão Presencial n.° 035/2021

j DECLARAÇÃO

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações)

A empresa 

de seu representante legal o (a) Sr (a) 

Identidade n°.

,inscrita no CNPI1 n°. ____________ , por intermédio

, portador (a) da Carteira de

, e do CPF n°. ____________________ ,

DECLARA, para fins do dispostos1 no inciso V do art. 2j7 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. |9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno^ perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

anos.

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

de de

(Representante Legal)
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva ^acima).c
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ANEXO VII

Processo Administrativo de Licitarão n.° 035/2021 

Pregão Presencial n.° 035/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

, inscrita no CNPJ sob o n.°
________ , por intermédio de

_______ , DECLARA para os
42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser

A empresa
, Telefone/Fax: ( )

seu representante legal_______
fins do disposto nos artigos 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 
fazer uso dos benefícios previstos iia norma citada.

Bem como declara que fará uso dos1 benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada.

de de

Representante legàl
i

(assinatura) I
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Processo Administrativo de Licitação n.° 035/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 035/2021 
Minuta de Contrato n.°
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
_________________________ , tendo como objeto

/

jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-

, CPF n.°

O Município de Tuntum/MA, pess 
Frederico Coelho, n.° 411 ~ Centro - 
66, neste ato representado po:
_________________ residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente

, CNPJ: ______________ ,CONTRATANTE e a empresa 
estabelecida à Rua _________ ___________, na cidade

, representada pelo Sr.
eRG

, Bairrc,n°.
, Estado de________________

_______ , empresário, inscrito no CPF sob o n0.:
, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 

no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / Modalidade Pregão Presencial
n°: / e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02^ conjugado com o que couber a Lei
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

de

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O objeto deste contrato é a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviçc s de malharia visando atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Orçamento Gestão e Despesas, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N° 035/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 
035/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas.

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao obje o do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte destecontrato, 
independentemente de transcrição, o$ seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá serda 
forma indireta não sendo permitida a'Subcontratação; |
3.1 - Ao Município é reservado o dirbito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e silicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados.

J

l
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fomeciijnento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efétivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços.
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou, caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual.
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o RespQnsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente.
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fomecimento, conforme o caso.
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante.
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; i
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuàr a entrega ou exechção do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato.
4.8.0 Responsável pelo recebimento do objeto será servidir devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93.
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Regiitro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdacles previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 1
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato;
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PFEFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital.

I
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global 
estimado do presente contrato é de R$
__________registrados.

) referente ao(s) item(ns)

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido m> Edital e Termo de Referência;
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limije de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objete
5.3 - Os serviços/produtos que forem 
gerarão direito a reajuste.
CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal pata o exercício de 2021, n°. 04 122 0002 2004 0000 Manut. 
e Funcionamento da See. de Administração e 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais 
Permanentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, [contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto.
CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fcjrtuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § Io do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 

retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeíto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT.

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias;
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordb com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência;
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante;
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência;
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objetD, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência;
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contratei dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;
10.7 - Responsabilizar-se pela qualic ade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações

de exame pela Procuradoria do Município, 
entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não

ou

no
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constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município;
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município;
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibi idade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação oij de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que poâsa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;
10.10 - Observar, atender, respeitar, 'cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do dontratado;
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principal mente em situações fie urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; ,
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;
10.13 - Encaminhar ao Município!, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município;
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender;
10.15 - Apresentar no ato da assinatilra do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica;
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados oú prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93;
10.17 - Ressarcir o Município do valbr correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
10.18 - Permitir ao Município exeiícer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos;
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços).

, no

)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕÉS DO CONTRATANTE - A
contratante deverá comunicar à Contrktada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços conhatados;
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto;
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos qaie venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato;
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora;
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas;
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço
(ordem de serviço); I
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência;
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato;
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; *
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. T da Lei 10.520/02 e Decreto
Municipal 004/2014:

a) O licitante que convocado delitro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresertar documentação fal^a exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da exécução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta; !
e) Falhar ou fraudar na execuçãci da Ata de Registro d
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

e Preços ou Contrato;

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até c T (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do sbrviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraio ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:
a)multa de 10% (dez por cento) pelo ktraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:
a.l)0,33 % ao dia, até o décimo quinta dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso ha execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

i
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b)Ultrapassado o trigésimo dia dei atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sém prejuízos das demkis, as seguintes sanções: 
a)advertência; I
b) multa de 30% sobre o valor total di Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;
c) suspensão temporária de participação em licitação d impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; i
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Paráerafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da prinieira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/pu inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vendedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificarão final, mantendo-sb o prazo e as mesmas condições da
vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, aoresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a ^sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a h 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidadet de advertência e multa de mora.

JParágrafo Décimo - As sanções dè suspensão temporada de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quqntidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; |
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
d) irregularidades que ensejem !a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por pitaticar fraude fiscal nò recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visapdo a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de RegistrO|de Preços ou Contrato;
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratliais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo Décimo Segundo - No cpso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou Uniêío, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. |

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRjA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços'e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por èervidor designado |para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada;
13.1 - O fiscal do contrato anotará erq registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega | dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;
13.2 - As decisões e providências 4ue ultrapassarem a |competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Çontrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; |
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para Irepresentá-la sempre que for necessário;
13.4 - Independente da indicação dó fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrati) quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidadé dos atos praticados.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. |

i

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescipão poderá
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratantíe, nos casos a seguir enumerados:
15.1.1 - Não cumprimento de cláusulal contratual, especificações ou prazos;
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláúsulas contratuais, especificações e prazos;
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimqnto na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o confratante a comprovar a falta de interesse da contratada;
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; I

ser:
/
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, beiln como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato;
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução;
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada;
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato;
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância eí amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato;
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato;
15.2 - Amigável, por acordo entre aS partes, mediante au:orização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no process;) administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante.
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido:
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da orderrj interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escritlo ao contratante;
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências:
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante;
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato necessário à sua continuidade.
15.4 - Na ocorrência de rescisão por tionveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - jCESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão oú transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação prevista; no Termo de Referência e no Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presence Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, inífa-assinadas.

dede

/

Pela CONTRATADAPelo MmflCIPIO
Secretáfío Municipal de Orçamento
Gestão e Despesas Nome:

CPF:

TESTEMUNHAS:

1.
CPF:

2.
CPF:
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2021 através de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 
toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de malharia visando atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Orçamen o. Gestão e Despesas. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
09h00min do dia 16 de março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os interessados na aquisição dos 
mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na 
sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411- 
Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com.

Tuntum - MA, 02 de março de 2021.

Síira Ferreira' ostà Fiepry
Pregoeira

mailto:cpltuntum@gmail.com
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Federação adia jogo 

entre BacabaL e Moto

PRIMEIRA FASE

do Brasili

No ano passado, o Papãofoi desclassificado em casa pelo Ruminense-RJ. A partida 
eletrizanle terminou 4x2 para a equipe Tricolor, mas o Moto chegou a abrir 2x0

SAULO DUAILIBE

três representantes mara
nhenses na Copa do Brasil 
2021 já sabem quem sáo 
seus adversários. A Confe

deração Brasileira de Futebol sorteou, 
na tarde de ontem, terça-feira (2). os 
confrontos da primeira fase da Copa 
do Brasil. A etapa inicial tem 80 equi
pes divididas em dez potes e 40 con
frontos.

A CBF reservou os dias 10 e 17 de 
março para realizar as partidas da pri
meira fase, que serão disputadas em 
jogo única Ü mando de campo per
tence aos clubes com pior ranking da 
CBfi separados nos potes E, F, G e H. 
Os visitantes, por sua vez, têm a van
tagem do empate.

Os clubes maranhenses: Sampaio 
Corrêa. Moto Qub e Juventude Sarnas 
já sabem quem são seus adversário e 
ondevão jogar. Falta agora a confirma 
as datas das partidas.

Papão do Norte
O Moto Qub será a equipe mara

nhense que. teoricamente, pegou o 
confronto mais complicada O Rubro- 
Negro do Maranhão recebe o Botafn- 
go-RI. O time carioca foi o último co
locada do Brasileirlo 2020 e o primei
ro a ser rebaixado para a Série B. O co
mandante do Gloriosa é um velho co
nhecido da torcida maranhense: Mar
celo Chamusca, que treinou o Sam
paio Corrêa em 2016, maior rival do 
Papãa No ano passada o Papão foi 
desclassificado em casa pelo Flumi- 
nense-RJ. A partida eletrizante tenni-

O

NO ANO PASSADO, OM0TD TEVE OUIRO CARIOCA PBJVFRBfTE NA COM DO BRA9LA
nou 4x2 paraaequipeTricolor, mas □ cação da Série B 2020, com 57 pon os. 
Moto chegou a abrir 2 x 0 e cedeu a vi- O Fantasma conta no seu elenco c

jogadores experientes como Pe iro 
Ken e Ricardo Buena

RtfAO DO NORTE nAENRENDUtOBECNOPRAMOSABADOrada.

Sampaio Corrêa 
Também teoricamente, o Sampaio Doze clubes entram depois 

tem a vida mais fácil na competição
nacional. A Bolívia Querida vai ehea- dança de formato neste ano. Os < Ju
rar o Rio Branco. do Espirito Sanija A besque antes entravam direto nas oi- 
parüda será na casa do adversári^ do tavas de final da disputa, agora cor ae- 
Tricolor. Pela colocação do Sampaio çam na terceira fase. É o caso dos oito 
no Ranking da CBF, onde ocupa a 53a classificados para a Libertadores,1 do 
colocação, o time maranhense joga nono colocado do Brasileirão, além 
por um empate para avançar de fase e dos campeões da Série B. da Copa do 
rechear ainda mais seus cofres. Nordeste e Copa Verde.

As equipes são: Atlético-MG, Inter
nacional, Flamenga Palmeiras. São

Após a alteração da data do jogo entre lape e Moto 
Club, por conta de problemas na iluminação do Estádio 
Nhozinho Santos, a Federação Maranhense de Futebol 
(FMF) decidiu alterai mais uma partida envolvendo o 
Papão doNorte.

ü Jogo que estava programado para o próximo sába
do (6), entre Bacabal eMoto Club. válido pela quarta ro
dada do Campeonato Maranhense, será adiado e pode 
acontecernDsdiasl0oul7demaiça

De acordo com um informativo divulgado pela FMF. 
existe uma inviabilidade do Estádio Pinheirãa localiza
do na cidade de São Mateus, por conta das fortes chuvas 
e uso pela equipe do Juventude, no Estadual e na Copa 
do Brasil onde enfrentará o Operário-PR, com data a 
definir.

O Bacabal não manda seus jogos no Correião por 
conta de não ter laudos técnicos aprovando sua segu
rança para uso. (SLD)

A competição passa por uma r iu-

Juventude Sarnas
O Peixe Poraquê vai encarar o Fan- Paula Fluminense, Grêmio. Santos 

tasma do Paraná. No sorteio, ojuven- (Libertadores), Chapecoense (Série 
tude Samas terá pela frente o Operá- B), Ceará (Copa do Nordeste), Brasili- 

ense (Copa Yferde) e Athleflco (9» noria
O time paranaense ficou na 8a colo- Brasileirão).

convocaçAo para eleiçAo DA DIRE- 
SINDICATO DOS EMPRESAMOS LOTÉRl-
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de Corcuiicaçl» e Event», ptrt atender èfl necetsidatfes desa UnlweidaOe 
Federal do Maranhão tUFMA).

neenjttn'.au* 
TwáHU BT> T>/1TA Sra. lúci i Regina Guimarães de Oliveira, represen

tante legal do Sindicado dos Empresários Lotéricos db 
Maranhão - SELOMA, convoca todos os membros da 
categoria {ara a eleição da nova Diretoria e Conselhb 
Fiscal da entidade, na forma do Art. 14, inc V e Pará
grafo Únici i do seu Estatuto, a se realizar as ShOOmih 
do dia 31 de março de 2021, na sede do sindicato, 
situada à Rua São Pantaleâo, ns 757, Centra nesta 
Capital. I
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circunstâncias, não ocorrer o afastamento. Art. Ás
despesas das autoridades integrantes das comitivas ofi nais do 
Prefeito correrão por conta dos recursos orçamentários 
consignados aos respectivos gabinetes e/ou secretarias. Art. 8.B 
- O ordenador de despesas e o proponente responderão 
solidariamente pelos atos praticados em desacordo1 com o 
disposto neste Decreto. Art. 9.® - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 
01.01.2021. Art. 10° - Ficam revogadas as disposiçbes em 
contrário. Gabinete do Prefeito de Sucupira do Ríáchão, 
Estado do Maranhão, 02 de março de 2021. REGISTRE- 
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. WALTE^LINS 
RODRIGUES DE AZEVEDO, PREFEITO MUNICIPAL. 
ANEXO ÚNICO I

CONSIDERANDO o advento de uma nova onda ffe inf 
propagação do vírus COVID-19 no ano de 2021, e\,<Ts 
de uma variação da cepa do mesmo vírus;

e
ienl

C P L

CONSIDERANDO a confirmação do aumento de casos 
positivos de COVID-19 entre cidadãos do Município de Tasso 
Fragoso no mês de fevereiro de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas 
efetivas para evitar os meios mais comuns de contágio e a 
proliferação do vírus, dentre as quais as aglomerações.

RESOLVE:Mixnt DA D]
CLASSES MRGO FORA DO 

ESTADOESTADO

•REFEITO Ft* 1.100,00 R$ 1.430,00 
1.001,00

Art. 1®. Ficam suspensas as atividades administrativas do 
Poder Legislativo entre os dias 03 e 16 de março de 2021. 
Parágrafo único. Todos os atendimentos ao público e 
solicitações serão mantidos através dos canais eletrônicos de 
comunicação da Câmara Municipal, dentre os quais o e-mail: 
comaramunicipaltf@gmaU.com, e o telefone da presidência da 
Casa: (99) 98146-9829.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

ái
3$ 770,001

SERVIDORES - ENSINO SUPERIOR (EFETIVO, COMISSIONADO OU 
CONTRATADO! 3( 440,00 $ 573,00U
iERVIDORES - ENSINO MEDKWTECN1CO (EFETIVO OU
CONTRATADO)_______________ __________________ _ RS 429,00RS 330,00V

Publicado por: MARCOS MOURA EVAR1STO 
Código identificador: 2759dadal62de24355eeed3612kS9400

Art. 2s. As sessões ordinárias previamente marcadas para o dia 
08 e 09 de março de 2021, serão oportunamente agendadas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PORTARIA N° 010 DE 02 DE MARÇO DE 2021 Art. 3°. Durante o período de suspensão, os servidores do 
Poder Legislativo ficam submetidos ao regime de Teletrabalho 
(home office). |
Parágrafo Único. Os servidores submetidos à modalidade de 
Teletrabalho poderão ser convocados, a qualquer tempo, por 
iniciativa do Presidente da Câmara, por interesse do serviço 
público ou em decorrência da decretação do fim da situação de 
emergência, a trabalharem novamente de forma presencial, 
especialmente I para que não ocorra a suspensão de alguns 
serviços, tais c[omo pagamento de fornecedores e servidores, 
entre outros que forem necessários.

Dispõe sobre o funcionamento das atividades do .Poder 
Legislativo do Município de Tasso Fragoso-MA em virtiide do 
quadro sanitário decorrente da COVID-19.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TASSO 
FRAGOSO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais e, '

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional pela Organização fviundial 
da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 
Infecção Humana pelo vírus COVID-19;

Art. 4®. Em situações de interesse público, o Presidente poderá 
convocar os vereadores para Sessões Extraordinárias, nos 
termos das disposições regimentais.

CONSIDERANDO a Portaria na 188/GM/MS, de 4 de fevereiro 
de 2020, do Ministério da Saúde, que "Declara Emergência em 

^^Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN), em 
^Hecorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019- 
^iCoV)";

Art. 5a. Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

Presidente da Câmara Municipal de Tasso Fragoso, aos 02 de 
março de 2021.,

CONSIDERANDO que, no dia 11 de março de 2020, a 
Organização Mundial da Saúde declarou como pandemia a 
infecção humana pelo vírus COVID-19;

FRANCISCO ERISNALDO DA SILVA RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal de Tasso Fragoso

CONSIDERANDO que por meio do Decreto nc 35.672,'de 19 
de março de 2020, foi declarado estado de calamidade p|ública 
no Estado do Maranhão, em especial, em razão dos casos de 
contaminação pela COVID-19, o qual foi reconhecido pela 
Assembléia Legislativa por meio do Decreto Legislativo nj° 
de 24 de março de 2020, e reiterado pelo Decreto nfi 35.?|42, de 
17 de abril de 2020, pelo Decreto na 35.831, de 20 de mkio de 
2020, pelo Decreto nfi 36.203, de 30 de setembro de 2020, e 
pelo Decreto n0 36.264, de 14 de outubro de 2020;

I Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 986f8ee9e9bf03d4670adcff3dae81e7

498,
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N® 
035/2021 A^TRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOSCONSIDERANDO a imperiosa necessidade de estabelecer 
regras e procedimentos temporários para fins de prevenlção a, 
no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores; 1 AVIS0"DE~LICÍTAÇÃ0 DE PREGÃO PRESENCIAL N® 035/2020 

através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe 
de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará 
realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. 
TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa

CONSIDERANDO o atual momento da pandemia,! com 
indicadores crescentes em todo o país, inclusive com casos 
comprovados de nova cepa, com potencial possivelmente mais 
elevado de transmissibilidade;

CERTIFK^ÜO DIGITAUMENIE : 
E CÜM CARIMBO DEf TSMPO 'd

www.famfím.orti.br flrJMei

mailto:comaramunicipaltf@gmaU.com
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de março de ÍÒÍ1. ^ÍAGELA RÁPÃÉtÃ SÕUSA
SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSIST®4CfiC 
EDA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE. \—«I

especializada na prestação de serviços de malharia. Visando
atender as demandas das Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 
subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e altèrações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min dp dia 16 
de março de 2021. O Edital estará à disposição para c|onsulta 
gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do 
município. Os interessados na aquisição dos mesmos áeverão 
recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada 
do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de iWtum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntilm/MA, 
CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 

meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 02 de março de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 1

)c*

C P.
Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCE1 

Código identificador: 2f3f3el67aba2a71a7ec93e537elfe96
SOA

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.® 17/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 17/2021. Onde 
se lê: "3.3.90.39.00". Leia-se: "4.4.90.52.00". Tuntum (MA), 02 
de março de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO.

por

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: afffOôl a39f30a6afb0e2340cd&4bca3

Publicado por: SEBASTIÃO FEUPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: e7f52bldl59a68a92575a710cdlce630

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N® 
036/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO pE 

PREÇOS .

EXTRATO DO CONTRATO N ® 023/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.fi 023/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 
06.138.911/0001-66. CONTRATADO: JOSEPH SOUZA BATISTA, 
CNPJ sob o n° 17.785.993/0001-57. Base Legal: Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 010/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças e 
equipamentos para poços artesianos, atendendo as demandas 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos de 
Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 354.206,42 
{trezentos e cinquenta e quatro mil duzentos e seis reais e 
quarenta e dois centavos). 15 122 0002 2039 0000; 
3.3.90.30.00. |Túntum (MA), 17 de fevereiro de 2021. 
RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N® 036/2021 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregtjeira e 
Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que 
estará realizando Licitação na MODALIDADE: Plregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação 
de empresa para aquisição de cilindros de gás oxfgênio 
medicinal, visando atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme termo de referência. BASE 
LEGAL: Lei Federal n® 10.520/02 subsidiariamente pejla Lei 
Federal n.® 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do 
Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Propbsta e 
Habilitação: às llhOOmin do dia 16 de março de 2021. O jEdital 
estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, 
das 08h às 12h e no site do Município. Os interessadjos na 
aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da cf’L, na 
Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico 
Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seg|uinte 

^kndereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 02 
março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.1

Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: 6cd6eef30ccllc93286d06dfbf887fcd

EXTRATO DO CONTRATO N ® 025/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA)i. EXTRATO DO CONTRATO N.“ 025/2021; 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 
06.138.911/000Í-66. CONTRATADO: F.W.G. DA SILVA, CNPJ 
sob o n® 37.814095/0001-97. Base Legal: Leis n® 10.520/2002 e 
n® 8.666/93. Pregão Presencial n° 012/2021. OBJETO: 
Contratação de empresa para aquisição de água mineral para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 85.492,30 
(oitenta e cinco i mil e quatrocentos e noventa e dois reais e 
trinta centavos).l12.361.0002.2009.0000. 3.3.90.30.00. Tuntum 
(MA), 19 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

Publicado por: VALQUIRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 6c021d79935e6fael914ca8056aQe922

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.® 18/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPaJ, DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 18/2021. Ònde 
se lê: "3.3.90.39.00". Leia-se: "3.3.90.30.00". Tuntum (MÁ), 02 
de março de 2021. ANA IZABEL FERNANDES E SILVA - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 1

Publicado por: SEBASTIÃO FEUPE LUCENA PESSOA 
Código identificador: f311673848e0bl67971a87677d37'0651 Publicado por: SEBASTIÃO FELIPE LUCENA PESSOA 

Código identificador: 7ac0a61b0de55c218514dl0e2c88bflb

1ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.® 20/202
EXTRATO DO CONTRATO N.® 027/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 20/2021. Ònde 
se lê: "3.3.90.39.00". Leia-se: 3.3.90.30.00". Tuntum (MAj), 02

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA)., EXTRATO DO CONTRATO N.® 027/2021;

CERTIFICADO DIGITALWENTE 
E COM CARIMBO DE' TEMPO ,ri www.famem.om.br

mailto:cpltuntum@gmail.com
mailto:cpltuntum@gmail.com
http://www.famem.om.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

mCaerooewscriçAo
15.864.623/0001-80
MATRIZ

COÍfi>ROVANTEDEfffôCroÇÃOEDESrrUAÇÃO
CADASTRAL

waAcejeanwiA
04/07/2012

WME&PKESftm.
AS DA SILVEIRA SILVA

-r
TtTVLO 00 ESI<aELECOye«TO (NOW OE (WilASW)
■JU MALHARIA

PORTE
WE

CÓDIG0E DESCRJÇÍODAATMDíOE ECONÚMCAPRMCIPAL
47.55-5-01 - Comércio vare^sta de tecidas *

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDfíDES ECONÚMCPS SH^NDArIAS
47.81-4-00 - Ccinéroío var^sta de mtigos do vesfariaioe acessórios

CÕOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA AJRbCÃ
213-5 - Empresário (tndivhlua!)

I^Rãdõürõ
Rariston leda

«Onto GowtaeiTO
CASA285

Mjmctao
TUflUM

CEP
65.763-000

BWTRODISTRfTO
caifRo

UF
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
safnira198532@hotmall.com

TELEFONE
(99)9157-5723

ENTE FEDERATIVO RESPONSAe. (BR)

SITUAÇft) CADASTRA.
ATIVA

OAD(DASniIAÇAO CADASTRA.
04/07/2812

MORVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DAZA DA SfTUAÇ/iO ESPECIAL !

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/02/2021 às 09:06:42 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

01/02/202109:07

mailto:safnira198532@hotmall.com


>ata da consulta; 03/03/2021 11:02:10

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ; 15.864.623/0001-80
A opção pelo Simples Nacional e/ou SliVIEi abrange totíos os estabeiocimeníos da empresa

Nome Empresarial: ^ í

Situação Atual

^ituaçãp,n0,§ii^
Situação no SiMEI:,NÃO^Í^flSS^Piy@^

4“ Mais intormaçoes

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriorep: Nào Existem

Enquadramentos no SíMEI em Períodos Anteriores:

Data Inicial Data Final Detalhamento

iSWiagSSU'04/07/2012

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Fúturos (SIMEI)

Não Existem



%
Página 1- sss^^^ssssss!rmmL *01
faíSANDREIA SAMIRA DA SILVeÍrA SILVA, brasileira, casada (comunhão 

parcial de bens), nasdda em 22/02/1985, empresária, portadora do RG n° 
0141074220000 SSP-MA e CPF ri° 345.574.578-43, residente e domidliada na 
Rua, n° 205, Centro, Santa Maria da Sena - SP, CEP 65763-000 titular da 
empresa ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA 134557457843, inscrita no 
CNPJ sob o n° 15.864.623/0001-80 e na Junta Comercial do Maranhão sob o 
NIRE n° 21800336612, resolve alterar o Instrumento de Alteração de 
Empresário Individual mediante as seguintes cláusulas: ^
CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL

do estabeleciment| para A S DA SILVEIRAFica alterado 0 nome empresarial 
SILVA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO NOME FANTASIA
Fica alterado o nome Fantasia do estabelecimento para JU MALHARIA.

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas que 
alteração, continuam inalteradas.

não foram citadas nesta

E, por «star assim constituído, assino o presente instrumento.

29 de Janeiro deio21
Tuntum-MA

ANDRBASAMIRA DA SILVEIRA SILVA 
Empresário



% - MlNibl tKIU ÜA bUUNUMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digita!
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 2 de 2,*
«A

ASSINATURA ELETRÔNICA

ertrficamos que o ato da empresa AS DA SILVEIRA SILVAeonsta assinado digitafmente por

mmmm ZytÇhaS!»

KmI
CPF Nome

34557457843 ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SB.VA

OSOTlflCO O KB8Z5TRI < SM 01^02/2021 08:49 SOB B» 20210123486. 
raOTOCOLO: 2101234811 OS 29/01/2021.
CÓDIGO DS VSRXFXCAÇi O: 12100649570. CHPJ 08 SBB: 15864623000180. 
HIKE: 21800336612. COM EFEITOS DO BS8ISTR0 IM: 28/01/2021.
A S D8 SILVEIRA SILVAJUCEMA

LtLXAM THBBSSA ROOiãctPES MBÍPCttiCfc 
SEGRETARIA-CTRAl.

MMM —pilillfllítl ■!> gn> 1>I

A vaii4»âe deste docuaento* se impresso, fies so jeito * ceaprovaçAo de sus «otenticidsde dos respectivos portais.
InComande seus restectivos códiqos de veriíicaçào.



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL N° 
A S DA SILVEIRA SILVA ÇNPJ: 15.684.623/0001-80

ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA, brasileira, casada, comunhão 
parcial de bens, nascida em 22/02/1985, empresária, portadora do RG n° 
0141074220000 SSP-MA elCPF n° 345.574.578-43, residente e domiciliada na 

Rua Ariston Leda, n° 205, Centro, Casa, Tuntum - MA, CEP 65763-000, titular 
da empresa A S DA SILVEI RA SILVA, com s^de na Rua Ariston Leda, n° 205, 
Casa, Centro, Tuntum - li/IA, CEP 65763-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.864.623/0001-80 e na Üunta Comercial do Maranhão sob o NIRE n° 
21800336612, resolve alterar e consolidar o Instrumento de Empresário 
Individual mediante as segu ntes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
O capital passa a ser de R$ 20.000,00 (viijite mil reais), cujo aumento é 
totalmente integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, A 
CONSOLIDAÇÃO do ato constitutivo do referido Empresário Individual, com o 
teor seguinte:

AS DA SILVEIRA SILVA 
CNPJ: 15,864.623/0001 -80

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL
O Empresário Individual adotará como nome empresarial A S DA SILVEIRA 
SILVA, e usará a expressão JU MALHARIA como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE
O Empresário Individual te\rá sua sede no ssguinte endereço: Rua Ariston 
Leda, n° 205, Casa, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO
O Empresário Individual tera por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: Comércio varejista de tecidos; Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios.

E exercerá as seguintes atividades:

4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; ,
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

CLÁUSULA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O Empresário declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 
do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 
oossuir outro reoistro como Eímoresário Individual no País.



CLÁUSULA SEXTA - DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)
O Empresário declara què a atividade se enquadra em Microempresa - ME, 
nos termos da Lei n° 123 de 14 de dezembrci de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 3o da 
mencionada Lei. (art. 3o, I, LC 123/2006).

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Tuntum - MA, 10 de Março de 2021

ANDREIA SAMIRA DA SILVE IRA SILVA 

Empresária



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A S DA SILVEIRA SILVA consta assinado digitalmente por

IDENTIFICÂÇAODO(S)ASSINANTE(S)
CPF Nome

34557457843 ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM U/03/2021 112:09 SOB N» 20210358297. 
PROTOCOLO: 210358297 DE 10/03/2021.1
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101635603. CNPJ DA SEDE: 15864623000180. 

B ^ HIRE: 21800336612. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2021.
JUCEMA A S DA SILVEIRA SILVA



A S DA SILVEIRA SILVA 
CNPJ:115.864.623/0001-80

Processo Administrativo de Licitação1 n.° 035/2021 

Pregão Presencial n.° 035/2021

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa A S DA SILVEIRA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 15.864.623/0001-80, 

Telefone/Fax: (99) 99157-5726, por intermédio de seu representante legal Andréia Samira da 
Silveira Silva Alves, DECLARA pana os fins do dispoJto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, ser micioempresa/empresa de pequeno porte nos termos da 

legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 
Bem como declara qüe fará Uso dos benefícios concedidos péla norma irtfráconstituciòhal acima 

mencionada.

Tuntum-MA, 15 de março de 2021

7Z,
Andréia Samira da Silveira Silva Alves 

CPlj n°. 345.574.578-43

íà



A S DÀ SILVEIRA SILVA 
CNPJ:1 15.864.623/0001-80

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa A S DA SILVEIRA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 15.864.623/0001-80, 

representada pelo Sra. Andréia Samira da Silveira Silva Alves, portadora do CPF n.° 

345.574.578-43, com sede na cidade dd Tuntum, à Rua Ariston Leda, n.° 205, Bairro Centro, 

declara sob as penas da lei, que até á presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação e que cumpre todos os requisites de habilitação exigidos no Edital do Processo 

Administrativo de Licitação n° 035/2021, para Sistema de| Registro de Preços, operado na 

modalidade Pregão n°. 035/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

Tuntum-MA, 15 de março de 2021.

{In/fAzã?.
Andréia Saiiiira da Silveira Silva Alves 

CPF n°. 345.574.578-43
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C P L

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 035/2021

Tuntum-MA, 15 de março de 2021

Prezados Senhores,

A S DA SILVEIRA SILVA, com sede na cidade de Tuntum, à Rua Ariston Leda, n.° 

205, Bairro Centro^ inscrita no CNPJ/MF sob o número i 5.864.623/0001-80-, neste ato
i

representado por Andréia Samira dá Silveira Silva Alves, portador (a) da Carteira de 

Identidade n°. 014107422000-0, e do CPF n°. 345.574.57Í-43, abaixo assinado propõe à 
Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através ^ da Secretaria Municipal de 

Orçamento Gestão e Despesas, os preços infra discriminados para Contratação de empresa 
para prestação de serviços de malharia, lonforme termo de referência, através da Secretaria 

Municipal de Orçamento Gestão e Despesas, para atendimento das necessidades do 

município de Tuntum - MA, visando atender às demandas das secretarias 

supramencionadas, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2021:

PLANILHA ORCAMENTÁrÍiA:

DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOSITEM UND QTD P. UNIT. P. TOTAL

R$ 24,60 R$ 9.840,0040ÕCAMISETA BRANCÃ 
MALHA ELANQUINHA COM 

ESTAMPA GRANDE
1 UND

R$21,66 R$ 5.415,00250CAMISETA BRANCA 
MALHA ELANQUINHA COM 

ESTAMPA PEQUENA
2 UND

R$ 28,26 R$ 7.065,0025ÕCAMISETA BRANCA 
MALHA POLIESTER COM 

ESTAMPA GRANDE
3 UND

R$ 25,33 R$ 6.332,50250CAMISETA BRANCA 
MALHA POLIESTER COM 

ESTAMPA PEQUENA
4 UND

A S DÁ SILVEIRA SILVA 

CNPJ: * 15.864.623/0001 -80

ée/t'TIWÇ cozido.



%&
iSò'|Fls

C P L

R$ 26,93 R$ 5.386,00200CAMISETA BRANCA 
MALHA PV COM| 

SERIGRAFIA PEQUENA
5 UND

R$ 33,67 R$ 6.734,0020p
6 FAIXA 1,50X0,50 UND

R$ 80,07 R$ 16.014,00200
7 FAIXA 4,50X0,80 UND

R$ 23,22 R$ 4.644,00200LOGOMARCA SECREÍARIA 
55X60 QUADRADO8 UND

VALOR TOTAL RS 61.430,50

a) Prazo de validade da proposta, que não. poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da data de sua abertura;

b) O objeto será executado imedi^tamente, a partir dc recebimento da “Ordem de 

Fornecimento” expedida pela Secretaria Municipal de Orçamento Gestão e Despesas;
c) Proposta de Preço: Valor Total: RS 61.430,50 (sessentaj e um mil quatrocentos e trinta 

reais e cinquenta centavos);
d) Dados Bancários:
Banco do Bradesco !

Agência: 1136-3
Conta Corrente: 0017376-2 '

e) Condição de Pagamento: Até 30 dias após a emissão da nota fiscal 
F) Dados do signatário para possível [assinatura de contrato:
Nome: Andreia Samira da Silveira Silva Alves 

Cargo/Função: Empresária I
RG n°. 014107422000-0
CPF n°. 345.574.578-43

A S DA SILVEIRA SILVA 
CNPjJ 15.864.623/0001-80



Nos preços ofertados estão inclusol todos os custos dirbtos e indiretos, encargos, tributos, 
transporte, seguros, contribuições e òbrigações sociais, tribalhistas e previdenciários e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto desta dispdnsa.

Andreia Samira da Silveira Silva Alves 
CPJ^ n°. 345.574.578-43

'S'Aesm? SuéíiQ

A S É>A SILVEIRA SILVA 
CNPÍ: 15.864.623/0001-8'0
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http://servicos.receita.tazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva...%

i

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚhERODE INSCRIÇÃO
15.864.623/0001-80 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INèCRIÇÃO E DE SfTUÁÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA
04/07/2012

NOf« EMPRESAR 1AL
A S DA SILVEIRA SILVA

TfTUlO OO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA}
JU MALHARIA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

<i>
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANAtUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

NÚMERO COM>LEMENTO
CASA

LOGRADOURO
R ariston leda 205

MUNICÍPIO
TUNTUM

BAIRRODiSTRITO
cerrao

UFCEP
MA65.763-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
samlra198532@hotmaiLcom

TELEFONE
(99) 9157-5723

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

DATADASmiAÇÃO CADASTRAL
04/07/2012

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SnUAÇAO CADASTRAL

DATADASflUAÇÂO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 201 8.

Emitido no dia 01/02/2021 às 09:06:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

M 01/02/2021 09:07

http://servicos.receita.tazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva
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Identificação do Contribuinte - CNPJ'Matriz

CNPJ; 15.864.623/0001-80
A opçáo pelo Simples Nacional e/ou SfMEf abrange todos os asíabeiecimemos c a empresa

Nome Empresarial:

Situação Atual

Situação no

+ Mais informações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriore^ Não Existem

Enquadramentos no SIMEIem Períodos Anteriores:

Data Inicial Data Final Detalhamento j

04/07/2012

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SSMEI)

Não Existem



4 i
Página 1 de 2

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL N° 01 
ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA 34557457843

ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA, brasileira, casada (comunhão 
parcial de bens), nascida em 22/02/1985, empresária, portadora do RG n° 
0141074220000 SSP-MA e CPF n° 345.574.578-43, residente e domiciliada na 
Rua, n° 205, Centro, Santa Maria da Serra - SP, CEP 65763-000, titular da 
empresa ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA 34557457843, inscrita no 
CNPJ sob o n° 15.864.623/0001-80 ^ na Junta Comercial do Maranhão sob o 
NIRE n° 21800336612, resolve alterar o Instrumento de Alteração de 
Empresário Individual mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL
Fica alterado o nome empresarial do estabelecimento pa|ra A S DA SILVEIRA 
SILVA.

I
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO NOME FANTASIA
Fica alterado o nome Fantasia do estsfbeledmento para JU MALHARIA.

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas que não foram citadas nesta 
alteração, continuam inalteradas.

c P L

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Tuntum - MA, 29 de Janeiro de 2021

ANDREIA SANDRA DA SILVEIRA SILVA 
Empresário



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratizaçãc 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento National de Registro Empr ssarial e Integração

Página 2 de 2, Gestão e Governo Digital

ASSINATURA ELETRÔNICA

ertificamos que o ato da empresa A S DA SILVEIRA jsiLVA consta assinada digitalmente por:

CPF Nome
34557457843 ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2021 08:49 SOB H" 20210123486. 
PROTOCOLO: 210123486 IlE 29/01/2021.
CÓDIGO DB VERIETCRÇSO 12100649570. CBPJ DA SBOR: 15864623000180. 
NIRE: 21800336612. COll EFEITOS OO REGISTRO BI: |28/01/2021.
A 8 DA SILVEIRA SILVAJUCEMA

LiLiAK theres* roorigoes mesdosça
SBCREleJÍRZAHSRRL 

wnr.a^resáfBell .ffia.gov.br
impreset}, fica eujoitoj à coraptovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais.A validado deste documento, se



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL N° 02 
A S DA SILVEIRA SILVA GNPJ: 15.684.623/0001-80f
ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA, brasileira, casada, comunhão 
parcial de bens, nascida em 22/02/1985, empresária, portadora do RG n° 
0141074220000 SSP-MA e GPF n° 345.574,5/8-43, residente e domiciliada na 
Rua Ariston Leda, n° 205, Dentro, Casa, Tuntum - MA, CEP 65763-000, titular 
da empresa A S DA SILVEIRA SILVA, com sede na Rua Ariston Leda, n° 205, 
Casa, Centro, Tuntum - |WA, CEP 65763-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.864.623/0001-80 e na Junta Comercial Ido Maranhão sob o NIRE n° 

21800336612, resolve alterar e consolidar o Instrumento de Empresário 
individual mediante as segi|iintes cláusulas: I

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
O capital passa a ser de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), cujo aumento é 

totalmente integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, A 
CONSOLIDAÇÃO do ato constitutivo do referido Empresário Individual, com o 
teor seguinte: |

AS DA SILVEIRA SILVA 
CNPJ: 15.864.623/0001-80

DO NOME EMPRESARIAL
idotará como nome empresarial A S DA SILVEIRA 

SILVA, e usará a expressão JU MALHARIA como nome fantasia.

CLÁUSULA PRIMEIRA -
O Empresário Individual a

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Rua Ariston 
Leda, n° 205, Casa, Centrcj, Tuntum - MA, CEP 65763-000.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: Comércio varejista de tecidos; Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios. I

E exercerá as seguintes atividades:
i

4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos;
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

CLÁUSULA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O Empresário declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 
do Código Penai, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 
oossuir outro reoistro como Emoresário Individual no País.

/



CLÁUSULA SEXTA - DO ENQUADRAMENjfO (ME OU EPP)
O Empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, 
nos termos da Lei ne 123 de 14 de dezembrcb de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada Lei. (art. 36,1) LC 123/2006).
E, por estar assim constitilído, assino o presente instrumento. 

Tuntum - MA, 10 de MÍrço de 2021

Andreia samira da silveira silva
Empresária



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
jL Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
r Secretaria de Governo Digital I

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

463%^F's.

C P L

ASSINATURA ELEjRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A S DA SILVEIRA SILVA consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

34557457843 ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA

CERTXFXi O REGISTRO EM 11/03/2621 12:09 80S N° 20210358297.
: 210358297 D8 10/03/2021.

CÓDIGO DE VERIFICftÇfiO: 12101635603. CNPJ DA SEDE: 15864623000180. 
HIRE: 2Í800336612. C0H EFEITOS DO REGISTRO Oi: 10/03/2021.
A S DA SILVEIRA SILVA lJUCEMA



Vaha: rnpníTiir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição: 15.864.623/0001-80
Razão Social: a s da silveira silva
Endereço: rua ariston leda 205 / centro / tuntum / ma / 65763-ooo

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribLição que lhe confere o Art 7 

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encqntra-se em situaçãò regular perante 0 Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a corjtribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com 0 FGTS.

Validade:22/02/2021 d 23/03/2021

Certificação Número: 1202102220219533(^872604

Informação obtida em 03/03/2021 11:16:50

A utilização deste Certificado para os Ifins previstos 
condicionada a verifilcação de auténticidâde
www.caixa.gov.br

em Lei_ esta 
no site da Caixa:

./I

http://www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Mg? Secretaria da Receita Federal do Brasil 
EÊjr Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
, DA UNIÃO

Nome: A S DA SILVEIRA SILVA 
CNPJ: 15.864.623/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar é inscrever quaisquer dívidas Hp

nas ahneas a a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991

sua autenticidade na Internet, nos

"• 1.751, de 2/10/2014.
Válida até 30/08/2021. ’
Código de controle da certidão: 2ABD.2A8E.C03E.10A3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicnnada à verificação dè 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wWw.pgfn.gov.br>.

http://rfb.gov.br
http://wWw.pgfn.gov.br


ê
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA C P L

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
Datada 03/02/2021 09t34:38Io Certidão: 051119/21

CPF/CNPJ: -(5864623000180iscrição Estadual: 123875846 

:azão Social: ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA 34557457843
RUA ARISTON LEDA, 205 CASA CÊP: 65763000

Município: jlUNTUM
ndereço:
elefone: UF: MA(99)91575723

iei^camos que, após a realização das consultas procedidas 

ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n0j7.799, de 19/12/2(Jo2 e disposto no artigo 205 da lei 

i° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

ributos estaduais, administrados por estai Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

no sistema desta Secretaria,

ientificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o cpreito da cobrança de dividas que 

enham a ser apuradas e não alcançadas pelsj decadência.

/alidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/06/2021. 

t autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ittp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
ie Débito". | I

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/02/202109:34:38



» ,

governo do estado do maranhão
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

| i

CERTIDÃO NEGAlflVA DE DÍVIDA ATIVA
I - V

03/02/2021 0p:35:10 

CPF/CNPJ: 158646230ÒÕ18Ô i

DatadaN° Certidão: 007570/21

Inscrição Estadual: 123875846 

Razão Social: ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA 34557457843 

RUA ARISTON LEDA, 205 CASA CEP: 65763000Endereço:
Telefone: UF:MAMunicípio: TUNTUM(99)91575723

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacionall) não constam débitos inscritos na Divida Átiva

nome do sujeito passivo acima identificado.

, em

Validade dà Certidão: 120 (cento e vinte) dias:103/06/2021.

r ® c««o
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EnjUTIDA GRATUITAMpNTE.

Datai Impressão: 03/02/2021 09:35:10 V
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Página 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome: ANDREIA SAMIRA 
FILIAIS)
CNPJ; 15.864-623/0001-80 
Certidão n°: 4710294/2021 
Expedição: 03/02/2021, às 09-4^-37 
Validade: 01/08/2021 - 
de sua expedição.

trabalhistas
DA SILVEIRA SILVA 34557457843 (MATRIZ E

180 (cento e oitenta) dias. contados da data

Jí^^lnsc^toT^ ^1“ 34557457843 «■ ■

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.'62370001'80' C0NSTA 

Certidão emitida com base no art ^ ^
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12 44n3 ^nsolida?So d^s Leis do Resolução «.lulstrS:,1:; S I % ^ ■>» mi. ,

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 7 Trlbunal Superior do
Os dados constantes desta Certidão <!So ^
Tribunais do Trabalho e estâoalLf ^ resP°nsabilidade dos 
anteriores à data da sua efidi^ ^ 3té 2 (d°ÍS> dias 

No caso de pessoa juridica, a pertidão atest
A °\ ^7 eStabelecimentos, agências
A aceitação desta certidão tJondiciona-se là 
autenticidade no portal do (Tribunal 
Internet (http://www 
Certidão emitida

na

Ia a enipresa em relação 
cfi filiais.

I - verificação de 
Superior do Trabalho na

sua
•tst.jus.br). 

gratuitamente.1

^■pORMAÇÃO IMPORTANTE
o Banco Nacional de Devedores Trabalhisi 

necessários à identificação das 
inadimplentes perante 
estabelecidas

as constam os dados-

i. v * t -■ssirssv jsss:em sentença condinatória transitai s i caçoes 
acordos judiciais trabalii-i • i fitada em 3ulgado ou em

ou Comissão de ConcifLiação Prévia ublico do

aos
emolumentos
de execução de 
Trabalho

Dúvidas e sugestões: cndtgtst.jus.br

\

http://www


ESTADO DO MARANHÃO j 

Prefeitura Municipal de Tuntu 

Secretaria Müiiicipãl de Receitas

m - MA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
NUMERO 382 / 2021 |

Certifico: para os devidos fins que:

ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA 34557457843

CPF/CNPJ n°: 15^64.623/0001-80

Rua ariston leda N°205 - CENTRO - - CEP: 65.763-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências! em seu nome* relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura 
Municipal deTuntum - MA e a inscrições em Dívida Ativado MunicípiojuntoàProcuradoria-Geral do Município deTuntum - MA.

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação atual do sujeito passivo no âmbito Administrativo e Judicial 
(Dívida Ativa).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de su i autenticidade na Internet tio endereço www.tuntum.magov.br.

Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, 12/03/2021.

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal

Certidão Emitida em: 12/03/2021, Valida até: 11/04/2021

Chave de Validação WEB: 00154925

http://www.tuntum.ma


»

COMARCA DE TUNTU
Secnst*.__
Praça cipli
Centro, mlten

HÜ

DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE TUNTUM 
PRIMEIRA VARA

EST

.goooSi^y ~
Tr

§MM3

f-F.RTTnÃO r>F. FAT,ÊNcllA Oü RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Validade: 60 (sessenta) jdias, artigo 198 Código d^ Normas CGJ/MA

Certifico a 1 requerimento
interessada, e no uso de minhas atjribuições legais, que 
revendo o livro de distribuição C^.vel desta Comarca e 
Secretaria, constatei a INEXISTÊNCIA de qualquer ação seja
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a Empresa A. S. DA 
SILVEIRA SILVA, CNPJ 15-864.623/0001-80, com endereço à Rua 
Ariston Leda, n° 205, centro, Tuntum/MA.i

verbal da parte

CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria de 
Distribuição é a única existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada

da Ia Vara dae passada a presente certidão na Secpretaria 
Comarca de Tuntum/MA, consultei e digitei.

•Esta certidão é emitida | em uma única via, sem 
rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do 
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA.

Ò referidlo é verdade e dou fé.

Tuntum/MA, 03 dr<p de 2021.■eve

Érjttca R. Ud
^ Sec^etá

MeL
^Judicial S 
64046 ' X

\

] CASA DA JUSTIÇA
Praça Desembargador Jorge Rachid Mubárack Maluf, s/n°-Centro, CEP 65673-000 - Tuntum - Maranhão 

Fone/fax: (99)3522 1075 r
fe-mail: varal_tun@tjmajus.br

mailto:varal_tun@tjmajus.br


C P L

CAPACIDADE TÉCNICAATESTADO D^

A Empr«a AMANDA SJLVA »«77,75m "
n° 22.008.671/0001-31, DÈGLARA par^j^ d ^ nQ CNPj sob 0
SILVEIRA SILVA, pessoa jurídica ^ P ' 205 Casa Centr0i

artigos e peças de vestuário.

Declara, ainda, que 
referida empresa.

desabordem a conduta dainexistem quaisquer fatos que

J) de 2021
Tuntum - MA, 02 de Feverein

«A •y »-fy> -

amanda silveira silva



A S DÀ SILVEIRA SILVA 
CNPJ: 15.864.623/0001-80

C P L

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE
fIequisitos DE HÃBILITAÇÃO

CUMPRIMENTO DOS

A empresa A S DA SILVEIRA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 15.864.623/0001-80, 
representada pelo Sra. Andréia Sam|ra da Silveira Silva Alves, portadora do CPF n.° 

345.574.578-43, com sede na cidade de Tuntum, à Rua Ariston Leda, n.° 205, Bairro Centro, 

declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação e que cumpre todos os recjuisitos de habilitaçãj) exigidos no Edital do Processo

i
Administrativo de Licitação n° 035/2021, para Sistema dõ Registro de Preços, operado na 

modalidade Pregão n°. 035/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.

T^untum-MA, 15 de março de 2021.

yri{/íã
Andréia Samira da Silveira Silva Alves 

C?Í n°. 345.574.578-43



A S DA SILVEIRA SILVA 
CNPJí 15.864.623/0001-8ol & %Ífis.3^3 %

C PLProcesso Administrativo de Licitação n.° 035/2021 
Pregão Presencial n.° 035/2021 ^

DECLARAÇÃO

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações)

A empresa A S DA SILVEIRA SIL\^A, inscrita no CNPJ k)b o n° 15.864.623/0001-80, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Andréia Samira da Silveira Silva Alves, 
portador (a) da Carteira de Identidadç n°. 014107422000-^), e do CPF n°. 345.574.578-43, 

DECLARA, para fins do dispostos no jnciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.8^4 de 27 de outubro di 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, peiigoso ou insalubre emão emprega menor de dezesseis 

anos. ,

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

jTuntum-MA, 15 de março de 2021

'f/jQ.
Andréia Saknira da Silveira SilVa Alves 

CPF n°. 345.574.578-43,



A S DA SILVEIRA SILVA 
CNPJ: 16.864.623/0001-80

Processo Administrativo de Licitação n.° 035/2021 

Pregão Presencial n.° 035/2021

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPREGA DE PEQUENO PORTE

A empresa A S DA SILVEIRA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 15.864.623/0001-80, 

Telefone/Fax: (99) 99157-5726, por inteimédio de seu representante legal Andréia Samira da 

Silveira Silva Alves, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar n.° 123/2006, ser micrdempresa/empresa dei pequeno porte nos termos da 

legislação vigente. Sendo sua intenção faLer uso dos benefíciob previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pelaLorma infraconstitucional acima 

mencionada.

Túntum-MA, 15 de março de 2021

Andréia Samlira da Silveira Silva Alves
CPF p°. 345.574.578-43



PREFEITURA MUNICIPALO TUNTUM
MAtSQUETRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE:

ATA DA SESSÃO PÚBLICÁ PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2021

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de 

serviços | de malharia, atendendo às demandas 

Secretaria Municipal de Ornamento, Gestão e Despesas 
de Tuntúm/MA. i

Aos dezesseis dias do mês de março de 2021, às 09hl|7min, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na 

Rua Frederico Coelho, 411, Centríj, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a 

Pregoeira, e membros de Equipe de Apoio, para iniciaria Sessão Pública do Pregão 
Presencial n° 035/2021, cujo objeto consiste na contratação de empresa para a prestação 

de serviços de malharia, atendenldo às demandas da Secretaria Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. 
Assim, na data e horário acima designados para a sessão publica, compareceu o seguinte 

Licitante: A S DA SILVEIRA 

SILVEIRA SILVA ALVES, inscrita no CPF sob o n.° 345.574.578-43, Iniciando-se os 

trabalhos a Pregoeira declarou o representante da licitante A S DA SILVEIRA SILVA 

devidamente credenciado, pelo cumprimento das exigências editalícias. Passou-se ao 
recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de preços e documentos 

habilitatórios. Aberto o envelope jatinente à proposta, de preço, fora promovida a 

verificação da conformidade da proposta com o termo d^ referência e edital, tendo sido 

as respectivas folhas rubricadas pelj Pregoeira e, ainda i|elo licitante. Nesta fase, foram 

apresentados os preços da propostk em anexo. Posteriôrmente a Pregoeira admitiu a

Licitante A S DA SILVEIRA SILVA, para a fase de lapces, de acordo com o que prevê
1 [

o subitem 9.2 do Editai. A fase de lânces foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade
| i

para oferecimento de lance ao Liciljante, mas sendo esta|a única empresa participante, o 

que tomou inviável. Em atendimenio ao disposto no art. 4o, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e 
instrumento convocatório, a Pregoeira passou à negociação de preço, tentando obter 

proposta mais vantajosa junto a licitante, sendo que à mesma esclareceu acerca da 
impossibilidade de propor menor pJreço ante a reduzida ^margem de lucros auferida 

contínuo, foi aberto o Envelope n° 02, contendo as documentações de habilitação da 

Licitante. A verificação da autenticidade das certidões que integram os documentos
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTuLl

SnivA, representada pór ANDREIA SAMIRA DA

. Ato

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 * Tuntum - Maranhão



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
MAS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE!
RutírTS

CP L
de habilitação, se deu na sessão do Pregão Presencial n° 032/2021 no dia 12/03/2021. 
As mesmas foram numeradas e mbrjicadas pela Pregoeim e pela licitante presente. A 

licitante não apresentou Balanço Patrimonial, de modo que foi declarada inabilitada. 
Assim, sendo a empresa A S DA SILVEIRA SILVA á única licitante e tendo sido 

inabilitada, foi conferido o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação, com escopo no art. 48, § 3o, da Lei n° 8.666/93. Não havendo qualquer 

contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa 

Fleury, lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio.

“eira Costa FleurySa
PregoSifa

raújo JúniorManoel Fi
Equipe de Apoio

Wesl ey Pereira de Sousa 

Equipe de Apoio

A S DA SILVEIRA SILVA
(ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA ALVESj
Licitante

TURA MUNICIPAL DE TUNTUMPREFEI

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA 34557457843
CNPJ n° : 15.864.623/0001-80 NIRE n° : 21800336612

Endereço: Rua Ariston Leda N°205 
Centro! CEP: 65763-000 Tuhtum - MA

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020.

ATIVO PASSIVO

ATIVO NÃO CIRCULANTE
disponIvel

Caixa
Bancos c/Movimento 
Duplicatas a receber 
Estoques

**Total do Ativo Não Circulante**

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGíj/EL 

Fornecedor
Convênio/Valores a repassar 
Coikas a Pagar 
Obrigações Trab. e Previd. 
Objigações Tributárias 

Outras Obrigações 
**Total Passivo Não Circulante**

f 123,63 
6.101,00

40.992.63
11.344.63

1.001,63
2.000,00
2.101,60

7|1.561,89

Realizável a Longo Prazo 
IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 
Instalações Comerciais 
Móveis e Utensílio 
Computadores e Periféricos 
(-)Depreciação Acumulada 

**Total do Realizável a Longo P

5.103,23

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social 
Result. Do Exercício 

**Total dei Patrimônio Líquido

5.500,00
5.000,00

69.528,143.300,00
74.528,14

(730,52)
3.069,48

TOTAL DO ATIVO 7^.631,37 TOTAL DO PASSIVO 79.631,37

Tuntum|- MA, 31 de Dezembro de 2020.

ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA 
I Empresária



ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA 34557457843
CNPJ n°: 15.864.623/0001-80 NIRE n°: ^1800336612 

Endereijo: Rua Ariston Leda N°205 '
OEP: 65763-000 Tuntum - J/IACentro

C P L

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA
1.1- Venda de Mercadorias
1.2- Vendade Serviços

76.415i63
76.415,63

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
2.1- 1S S Faturado
2.2- PIS S/Vendas
2.3- COFINS S/Vendas
2.4- Imposto Federal - Simples

r

1.529,63 (1.526,63)

3. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 74.889,00

4. CUSTOS OPERACIONAIS
4.1- Custo das Mercadorias vendida 
4.1- Custo dos Serviços presta 2.003,54 (2.003,54)

72.885,465. LUCRO BRUTO

6. DESPS. OPERACIONAIS
6.1- Desps. Comerciais
6.2- Desps. Administrativas
6.3- Desps. Financeiras
6.4- Desps. Tributárias
6.5- Rec. Financeiras

99b,20 
1.405,60 
1.05^,24 
1.104,88 

(1.2015,60) (3.357,32)

69.528,147. LUCRO/PREJ. OPERACIONAL
8. Receita./Desp. Operaciona
10. Provisão IRPJ
11. Provisão CSLL

12. LUCRO DO EXERCÍCIO 69.528,14

Tuntum f MA, 31 de Dezembro de12020.

ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVÀ 
Empresária |

'maü 'havas Pesst
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ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA 34557457843
CNPJ n°: 15.804.623/0001-80 NIRIE n°: 21800336612 

Endereço: Rua Ariston Leda N°205 
Centro CEP: 65763-000 Tuitum-MA

Demo istrativos Financeiros - 2020
índices de Liquidez Gerai (ILG), Soivênc a Geral (ISG), Liquide;: Corrente (ILC) e Endivdamento Geral (EG)

ILG = 71.561,89Ativo Não Circulante = 14,023 Indice de Liquidez Geral
Passivo Não Circulante 5.103,23

15,604 índice Solvência GeralISG = Ativo Total 79.631,37
Passivo Não Circulante 5.103,23

ILC = 71.561,89 14,023 índice Liquidez CorrenteAtivo Não Circulante
Passivo Não Circulante 5.103,23

0,064 índice de Endividamento GeralEG = Passivo Não Circulante 5.103,23
Ativo Total 79.631,37

Tuntun - MA, 31 de Dezembr d de 2020.

ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA 
Empresária .

( aves Hes. oa
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CUIDAR DA NOSSA GENIE!
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ATA DE REGULARIZAÇÃO DE SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL
I N° 035/2021

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de 

serviçòs de malharia, atendendo às demandas da 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

de Tuatum/MA. j

Aos dezenove dias do mês de março de 2021, às 10h04min, compareceu a 

licitante A S DA SILVEIRA SILV^4 para regularizar a c.ocumentação, de acordo com o 

art. 48 da Lei 8.666/93, onde a mesma apresentou o Balanço Patrimonial do último 

exercício financeiro, de modo que a licitante foi declirada habilitada. Destarte, com 

escora no art. 4o, XVII, da Lei n° 1Ú.520/02 e instrumento convocatório, a licitante já se 

manifestou acerca da impossibilidade de propor menores preços. Por conseguinte, a 

pregoeira declarou a Licitante A S DA SILVEIRA SILVA como vencedora. Assim, foi
manifestaçãcj de intenção de reciJrso, ocasião em que a licitante 

renunciou expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da Decisão 

proferida no presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, 
foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata 

com a licitante e equipe de apoio. i

aberto o prazo para a

Sara Ferre\raC/6sta Fleury 
Pregoeira Vs--/

WesllevjPefeira de Sousa 
Equip^oe Ãpoio

çjiMano de Araújo Júnior
Equipe de Apoio

MjwjOi fyvnwã I da
A S DA SILVEIRA SILVA I

SiPtukxsL Mima

(ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA ALVES) 
Licitante I

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho |411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ADJUDICAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 035/2021

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de malharia, atendendo às 

demandas da Secretarial de Orçamen:o, Gestão e Despesa^ de Tuntum/MA.

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata,
Secretaria Municipal de Orçamentb, Gestão e Despesa:

conforme as necessidades da
de Tuntum/MA.

VALOR TOTAL: RS 61.430,50 (sessenta e um mil, quatrocentos e trinta reais e 

cinquenta centavos).

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico o objeto à empresa:

A S DA SILVEIRA SILVA inscrita no CNPJ sob o n.° 15.864.623/0001-80.

anhão, 22 de março de 2021.Tuntum - Mar

/Sara Ferrelça^Çosta Fleury
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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Ao Senhor Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas,

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitbção, conforme art. 4o, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002.

Tuntum - Maranhão, 22 de fevereiro de 2021.

Sara Ferreira Oosía Fleury
; Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



A ...-w# PREFEITURA MUNICIPALiâi.TUNTUM
MAISCrtJETRABALHO, 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 035/2021

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de seiviços de malharia, atendendo 
às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA.

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/20t)2

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA.

VALOR TOTAL: R$ 61.430,50 (sessenta e um mil, qiiatrocentos e trinta reais e 
cinquenta centavos). !

Com base nas informações constanted nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGÃR o procedimento licitatório 
à empresa: A S DA SILVEIRA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n.° 15.864.623/0001-80.

Tuntum/MA, 24 de março de 202L

Rhicarddo Herliyíll Alexanndro Baptista Costta 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

1 - Centro • 65763-000 • Tuntum - MaranhãoRua Frederico Coelho 41
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ATA DE REGISTRO DE PRE ÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2Ò21

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2021

Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE 

TUNTUM - MA, pessoa jurídica dç direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro 
- Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, através do Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal 
de Orçamento Gestão e Despesas, com sede na Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 - Centro - Tuntum/MA, neste ato reprelsentada por RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO B^PTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 

SSP-MA e inscrito no CPF sob 
Despesas (Lei complementar n.° 00 li/2021, Art.6°, inciso XXVII) e a empresa A S DA 
SILVEIRA SILVA, pessoa jurídiJa de direito privadc^, inscrita no CNPJ sob o n° 

15.864.623/0001-80, com sede estabelecida na Rua Ariston Leda, n.° 205 - Centro -

n.° 769.632.683-04, denominado Ordenador de

Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pela Sra. ANDREIA SAMIRA 
DA SILVEIRA SILVA ALVES, portadora do RG n.° 1)14107422000-0 e inscrita no 

CPF sob o n.° 345.574.578-43, residente e domiciliada na Rua Ariston Leda, n.° 205 - 
Centro - Tuntum/MA, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos 
Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificarão da proposta apresentada 
no Pregão Presencial n°. 035/2021, para Registro de Preços, por deliberação da 
Pregoeira, homologado em 24/03/2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual 
aquisição, em conformidade com as Çláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E 

DOCUMENTOS INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO De| PREÇOS é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em 
que se registram os preços, fomeJedores, órgãos participantes e condições a serem 

praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer 
à Administração os itens, pelo prazi estipulado, em quantidade futuramente solicitada, 
pelo preço que ofertou; trata-se de üm contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 
466 do Código Civil;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares dó futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município.

Parágrafo Quarto - Após cumprido s os requisitos de publicidade desta Ata. terá efeito 
de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui 
estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para mellíor caracterização deste pacto, 
bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes 

documentos:

a) Edital do Pregão Presencial nt 035/2021 e seus anexos;
b) Proposta de Preços da Fomecèdora Beneficiária;
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal 
de Orçamento, Gestão e Despesas que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de 

Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto 
Municipal 004 de 2014 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação 
dos preços registrados assim como os quantitativos1 registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o Contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatórin;
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o :ontraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ita de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de 

Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, 
bem como:

a) Promover consulta prévia jumo ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fomecedir, os respectivos quantitativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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e os valores a serem praticados, encaminhando, p|steriormente, as informações 
sobre a contratação efetivameite realizada;
Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a 
ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores 
praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao 
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua 

utilização;
Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, dás obrigações contratualmente assumidas, e também, 
em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação 
jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de 
disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 

aplicáveis;
Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocoirência, a recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, 
as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos 
bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 

prestação de serviços; j
Notificar, quando necessário, L licitante Detentora do Registro para que, em prazo 

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute 

os serviços na forma previamente estabelecida.

b)

c)

d)

e)

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que 
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, 
ainda:

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas;

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ Io. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, 
indicação de seu interesse e da quant: dade a ser contratada.
§ 2o. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 

vigência da ata.
§ 3o. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimeno da licitação.
§ 4o. O órgão gerenciador não res sonde pelos atos praticados no âmbito do órgão 
participante e do carona.

icom

PREFEITUR 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a 
contratação de empresa para prestação de serviços de malharia, atendendo às demandas
da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa^, de acordo com as condições 
e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), 
Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos 
seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou 

contrato preliminar vigorará pelo pjuzo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Municipal (DOM), cujo contrato atenderá a forma do art. 
57 e 65 da mesma Lei, prazo em que á FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos 

de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e 
previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

i

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo j de vigência contratual por 
conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie 

de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa A S DA SILVEIRA SILVA,
inscrita no CNPJ sob o n° 15.864.623 '0001-80, classificadã em primeiro lugar, por objeto, 
signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo:

DESCRIÇÃO DOíjs 
SERVIÇOS P. TOTALQTD P. UNIT.UNDITEM

R$ 9.840,00R$ 24,60400CAMISETA BRANCA 
MALHA ELANQUINHA COM 

ESTAMPA GRANDE
UND1

250 R$5.415,00R$21,66CAMISETA BRANCA 
MALHA ELANQUINHA COM 

ESTAMPA PEQUENA
UND2

A MUNICIPAL DE TUNTUM 
- Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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R$ 7.065,00R$ 28,26250CAMISETA BRANCA 
MALHA POLIESTER COM 

ESTAMPA GRANDÈ
UND3

R$ 25,33 R$ 6.332,50250CAMISETA BRANCA 
MALHA POLIESTER COM 

ESTAMPA PEQUENA
UND4

R$ 5.386,00R$ 26,93200CAMISETA BRANCA 
MALHA PV COM 

SERIGRAFIA PEQUENA
UND5

R$ 33,67 R$ 6.734,00200
FAIXA 1,50X0,50 UND6

R$ 16.014,00R$ 80,07200
FAIXA 4,50X0,80 UND7

R$ 4.644,00R$ 23,22200-LOGOMARCA SECRETARIA 
55X60 QUADRADO UND8

RS 61.430,50VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 61.430,50 (sessenta e um mil, quatrocentos 

trinta reais e cinquenta centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de 
Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que 
resultem no custo para a fornecimento ou prestação de Iserviços, tais como impostos, 
taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos 

atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência t|os preços registrados não obriga a PREFEITURA a 

firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica 
para aquisição pretendida, sendo assigurado ao FORNECEDOR do registro a preferência 

de contratação em igualdade de conc ições; I

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
]

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja 
aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimeslralmente quando:

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores 

a 5%;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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b) a cotação do objeto for vinculada a variação canibial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%;
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha poteiicial risco de desatualização 

acelerada que interfira nos preços.
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e IJ deste artigo, restará 
dispensada a pesquisa mercadológica. |

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser
IG^

II.
utilizado o índice geral de preço

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.
Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estivererji sujeitos ao controle oficial, 
poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo drgão controlador.
Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação 
por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os 
devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 
Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem 
a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o 
Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 
10.520/92 e no Edital de Licitação.
Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o peiodo de análise do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sbb pena de serem aplicadas as 

sanções previstas em Lei 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação.
Parágrafo Oitavo-Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014.

/

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre 
o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de 
Preços, mediante manifestação exprdssa do Órgão Participante em efetivar a aquisição 

dos produtos registrados.
Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante 
CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro
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de Preços em conformidade com a Lêi n.° 10520/02, Lei rí.0 8.666/93, como também na 

forma do decreto 004/2014.
Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigêncú. do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.
Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito 
orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos 

no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. •

CLÁUSULA NONA - DAS PENAUDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum 
- MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata 
registro de preços e contrato e das demais cominaçoes legais, conforme Art. T da Lei 
10.520/02 e decreto municipal 004/2014:

a) O licitante que convocado dèntro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar a Ata de Registro de preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresen:ar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraudfe fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atra>o na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2o (segundo) dia 
útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 
Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido 
apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes 

termos: 1
/multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata 

de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de
Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prévista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia | de atraso, será a Axa de Registro de Preços ou 

Contrato, conforme o caso, rescindidc.

a)
Ü

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias
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úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejjiízos das demais, as seguintes 

sanções:
a) advertência;
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (clois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perãnte a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e apói decorrido o prazo da sanção 

aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 

valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município de Tuntum- MA e cobradá judicialmente;
Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o ciso, podendo a Administração convidar a aceitar as 
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas 
condições da vencedora. I
Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem 
a proposição.
Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município de Tuntum - MA. i I
Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita 

Fornecedor, excluídas os casos de laplicação das penalid'ades de advertência e multa de

\
j

ao
mora.
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária, de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declarkção de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também sei aplicadas às empresas ou aos profissionais que 
cometerem:
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a) atraso injustificado na entregji dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) reincidência de descumprimetito de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características d<ps bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do 

serviço prestado ou entrega,j ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificados e c|mprovados;

c) reincidência na aplicação da^ penalidades de advejlência ou multa;
d) irregularidades que ensejem à frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por fjraticar fraude fiscal |no recolhimento de quaisquer 

tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registry de Preços ou Contraio;
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. '

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próptias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.)
Parágrafo Décimo Segundo - No ijaso de ser ignorado, iíicerto ou inacessível o endereço 
do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicarão será feita por publicação no 

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio 

do contraditório e da ampla defesa.i |

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS |
Parágrafo Primeiro - Constituent motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 

Preços e rescisão do Contrato, semi exclusão dos dispostps na Lei n
a) O não cumprimento de clájusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ouiprazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou 

Contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CpNTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado do fornecimento;
e) A paralisação dos serviços ou fomecimenlo, 

comunicação ao CONTRaItANTE;

°. 8.666/93:

sem justa causa e prévia

f) O desatendimento das determinações regularei emanadas pelo Gestor da Ata, 
Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
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g) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § Io do
art. 67 daLei Federal n° 8.66(í/1993; |

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a exesução do Contrato;
k) O descumprimento do disposto no inciso V dp art. 27 da Lei Federal n° 

8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maiof, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxim^ autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contmtada e exaradas no processo 

administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Atai ou Contrato além do limite 

permitido no § Io do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2o do art. 
65 da referida Lei; j

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
prazo, independentemente d^) pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizaçoes e 
mobilizações e outras previstàs, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensacj do cumprimento das obrigações assumidas até que 

seja normalizada a situação;

totalizem o mesmo

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, 
na forma da legislação específica vigçnte, sem que implique em indenizações por parte 
do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.
Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso 
de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 
Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou ContraUdo, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim,
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para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o 

princípio do contraditório e da ampla defesa.
Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada, com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias, facultando à Prefei tura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata 

de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razoes do pedido.
Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 

78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS:
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes
condições: i
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Édital.
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Ófgão Participantes.
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrêncjas ao Órgão Gerenciador.
11.1.4. Após a autorização do órgão gèrenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, obserVadas o prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços.
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da 

ata, desde que solicitada pelo órgão nao participante.
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços,j as quantidades previstas para os itens com preços 

registrados poderão ser remanej adas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatófio para registro de preços.
11.1.6.1. O remanejamento de que traia o item anterior somsnte poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.
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11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participantje para órgão não participante, 
devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014.
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos.
11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ati de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão 

gerenciador.
11.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de qie trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos particippntes.
11.1.9.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULÀS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer 
prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus 

prepostos ou não, antes de efetivamehte recebido pela PREFEITURA.
Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 

como garantia para qualquer operaçãb financeira.
Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da 
PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de 
divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, 
impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de 
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da 

FORNECEDORA. j
Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de quálquer dos direitos assegurados 
nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada 
como desistência de ações futuras. Todos os meios pDstos à disposição nesta são 
cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.
Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades 
previstos na Lei n° 8.078, del 1.09.9C (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR4 - DA PUBLICAÇÃO
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Parágrafo Primeiro - 0 Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata 

ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibil: zado durante a vigência da ata 

de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir 
as questões decorrentes da presente Áta de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - MA, 25 de março de 2021.

RHICARD0O HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
ORDENADOR DE DESPESAS

r

Orgão Gerenciador

✓

À S DA SILVEIRA SILVA 
CNPJ n° 15.864.623/0001-80 
REPRESENTANTE 
ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA ALVES 

CPF n.° 345.574.578-43 
Fornecedor Beneficiário
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Número: 050/2021CONTRATO

TERMO DE dONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A 
EMPRESA A S DA SILVEIRA SILVA, TENDO 
COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MALHARIA, ATENDENDO ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM/MA.

ICIPAL DE ORÇAMENTO,

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-6^, sediada na Rua Trederico Coelho, n.° 411, Centro, 
Tuntum/MA, CEP 65763-000, neste atò representada pelo Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTaL inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade 
de Ordenador de Despesas (Lei complementar n° 001/202 1l art. 6o, inciso XXVII), doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa A S DA SILVEIRA SILVA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 15.864.623 
leda, n°. 205, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, representada pela Sra. ANDREIA SAMIRA 
DA SILVEIRA SILVA ALVES, empresária, inscrita no CPF sob o n°. 345.574.578-43 e portadora 
do RG n° 014107422000-0 SSP/MA, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, 
com base no Processo Administrativo [de Licitação Públic^t n°. 035/2021, Modalidade Pregão 
Presencial n°: 035/2021, e de acordo coml a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber 
a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho |de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

/0001-80, estabelecida à Rua Ariston

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O objeto deste contrato é contratação de empresa para a 
prestação de serviços de malharia, atendendo às demandas daj Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2021 e a proposta do 
CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO lk° 035/2021, que ficam fazendo parte 

integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quajsquer de suas cláusulas.

1.1 - A CONTRATADA declara ter conjhecimento detalhadoido Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurapça.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos corJtidos no edital, além das normas e 

instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.

\

v
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iIe EXECUÇÃO - Á execução do objeto poderá ser daCLÁUSULA TERCEIRA - REGIME 
forma indireta não sendo permitida a subcdntratação; I
3.1 - Ao Município é reservado o direito dd não receber os objetis que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. |

CLÁUSULA QUARTA - DO PI^AZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 

FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO i
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordpm de Fomecimentc| ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviçob.
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitès pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, não serão 
considerados como inadimpiemento contràtual.

^ 4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o foJuecimento no local ihdicado na Ordem de Fornecimento,
W em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 

da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. |
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em| local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fomecimento, conforme o caso.
4.5. As aquisições obedecerão à convepiência e às necess 
Participante.

jdades do Órgão Gerenciador e/ou

4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respective Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes;
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes
do Contrato. j
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidoi- devidamente designando para essa
fimção, onde irá recebe-los, conforme o daso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n° 8.666/93. 1
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.

A 4.10. Em caso de recusa do objeto será! lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
^ desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatapiente pelo Contratado, quando serão 

realizadas novamente as verificações antds referidas.
4.11. O aceite/aprovação do objeto p^lo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se

Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). I
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos
e despesas decorrentes de danos, ocorrido^ por culpa de qualquár de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; [ !
4.13. O inadimpiemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital.

ao
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 30.715,25 (trinta mil e setecentos e quinze reais e vinte e 
cinco centavos). i
5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento 
de débito eletrônico, conforme definido np Edital e Termo de Referência;
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte ei cinco por cento) do contrato, sendo 
os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município, i
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste.

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021:

04.122.0002.2004.0000 - Manut. e Funcipnamento da Secretária de Administração 
^ 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

i

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início 
dos serviços do objeto deste contrato déverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebipiento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitanie.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto.
CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § Io do art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93, qde obstem, prejudiquem ou retardem 
o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e pénalidades pertinentes, justifícando-se destarte, a alteração 
do cronograma aprovado, devendo a mpma comunicar por çscrito o Município no prazo de 48 

Ç' (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a 
^ execução do objeto deste Contrato. ,

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as riormas publicadas pelL Associação Brasileira de Normas 

Técnicas ABNT.

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias;
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo pom estas Especificações Técnicas e 

documentos nelas referidos, as Wormas Técnicas vigentes, as especificações de materiais
descritos neste edital e no Termo de Refjerência;
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante;
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo
de Referência; 1 I

Ocorrendo fato novo

com os
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10.5 - Providenciar de imediato, a correçãoi das deficiências apoátadas pelo gestor/fiscal de contrato
do Município com respeito à execução do objeto, conforme i exigências contidas no Termo de 
Referência; i |
10.6 - Entregar os serviços ou produtos cjbjeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado oí direito do Municípioj em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades jdefmidos por ele; i
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade, dos produtos, subsjituindo, de imediato, aqueles que
apresentarem qualquer tipo de vício ou| imperfeição, ou nãp se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexqs deste edital, sob peip de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no cpntrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; , |
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca.da execução do objeto, durante toda
a vigência do contrato, a pedido do Municjpio; |
10.9 - Manter, durante a vigência do contifato, compatibilidade |Com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de quajificação exigidas n^ licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa compropieter a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com jjrazo de validade expjrado;
10.10 - Observar, atender, respeitar, curríprir e fazer cumprir ,a legislação pátria, especialmente a
indicada nos autos do processo, de modo ji favorecer e a buscaj- a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Mupicípio de qualquer dpmanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratadoj |
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorre^ alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, |assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chapados do gestor/físcal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, [ sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/físcal de j contrato do Municípp com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;
10.13 - Encaminhar ao Município, jjuntamente com a J nota físcal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação pu qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos

A Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/físcal de cohtrato do Município; I
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos 'que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se
obriga prontamente a atender; 1 1
10.15 - Apresentar no ato 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica;
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser
causados por seus empregados ou prepoátos ao Município ou 'a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; I '
10.17 - Ressarcir o Município do valor' correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulaméntos relacionados aoi serviços prestados;
10.18 - Permitir ao Município exercer i fiscalizar dos servidos e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; |
10.19 - O dono do contrato não será obligado a prestar garahtia de execução contratual, no entanto,
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística ReveJsa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação dt serviços, de acordo Com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (prodtáos e serviços). /

da assinaturi do contrato dados 'de conta bancária da pessoa jurídica
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ÒBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venjia a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; ,
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fisèal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferênciai necessárias ao perfeito cumprimento do objeto;
11.2 - Prestar as informações e os esclareéimentos que venhanJ a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objjeto do Contrato;
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuadoi, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depoi^ de constatado o cunjiprimento das obrigações da licitante 

vencedora; ,
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalizaçãoj da execução do objeto contratado, o
que não fará cessar ou diminuir a respon sabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisqueí danos, inclusive quabto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; I j
11.5 - Emitir, por meio da unidade adminiátrativa de compras anota de autorização de serviço (ordem
de serviço); J |
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ojj serviço de má qualijdade 
especificações do Termo de Referência; ,
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e|defmitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato;
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do coritrato, bem como dos termos aditivos
que venham a ser firmados; I 1
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, jJor meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovaçãi da legalidade do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADE^
Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme ArtL 7o da Lei 10.520/02 [e Decreto Municipal 004/2014:

a) O licitante que convocado dentro [do prazo de validade! de sua proposta, não celebrar a Ata de
Registro de Preços ou Contrato; j I

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execuião de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta; , |
e) Falhar ou fraudar na execução d^ Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução [ das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgãò emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade compkente, até o 2o (seguido) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; |

i

Parágrafo Terceiro - Não acolhida ^ justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário syjeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sqbre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária cinforme abaixo: 1
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quintoldia, incidente sobre d) valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso nalexecução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prèvista no Parágrafo Ptimeiro.

- A contratante

ou em desconformidade com as
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b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registre} de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. I j

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 

Administração poderá, garantida a prévia| defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:
a) advertência; |
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preço^ ou Contrato, conforme o caso;
c) suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 j(dois) anos; I
d) declaração de inidoneidade para licitir ou contratar com ! a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalijiade, que será concpdida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuizo's resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; i |

® Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido péla contratada, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagaminto a que fizer jus e/òu da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratadd, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como ^>ívida Ativa do Município de Tuntum - 
judicialmente; | ,
Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificldamente, a assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, dentro do prazo dê 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços oi Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as I demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. J

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratapte propor a aplicaçãja das penalidades previstas, mediante 

relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

MA e cobrado

A Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula! têm caráter de sanção administrativa 
^ consequentemente, a sua aplicação não eíxime a contratada da'reparação dos eventuais danos, perdas ^ 

prejuízos que seu ato punível venha abarretar ao Municípid de Tuntum- MA.
| i

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade se^á feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

i

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: |

| i

a) atraso injustificado na entrega dós bens objeto da AtalRegistro de Preços;
b) reincidência de descumprimento^ de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prczo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos J fortuitos ou de forpa maior, devidamente justificados e 
comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertêpcia ou multa;
d) irregularidades que ensejem a fitustração da licitação ou a rescisão contratual;

ou
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e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da

Ata de Registro de Preços ou Contrato; ,
g) prática de atos ilícitos que demonstíem não possuir a proponente idoneidade para contratar

com a Prefeitura. I

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ab contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. |
Parágrafo Décimo Segundo - No caso be ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o easo, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 1 ^

% CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA * ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestáção dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor 4esignado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada;
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; !
13.2 - As decisões e providências que ultrápassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas aos seus superiores (Gestor db Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; i I
13.3 - O licitante vencedor poderá manter ^reposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sqmpre que for necessário;
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução! contrato e d°s contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade

£ dos atos praticados. 1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Çontrato. |

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser:
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados:
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula coWatual, especificações ou prazos;
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusúlas contratuais, especificações e prazos;
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimejnto do atendimento nà entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada;
15.1.4 - Atraso injustificado no início dop serviços;
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; I ,
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltasma execução;
15.1.7 - Decretação de falência ou a instburação de insolvência civil;
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15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada;
15.1.9 - Alteração social ou modificação da| finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique
a execução do contrato; 1 1
15.1.10 - Razões de interesse público d^ alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da ejsfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; I
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato; 1 1
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo n<j> processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. , I
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, üuando os houver sofrido:
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,

^ ou ainda por repetidas suspensões, que toljalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
9 obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigaçõei assumidas até que seja normalizada a situação;
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dita dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos oji executados, salvo, ^m caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situjação, caso em que, sua decisão deverá

comunicada por escrito ao contratante1;
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cuihprimento de cláusulta contratuais, especificações e prazo
acarretando as seguintes consequências: | I
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto pontratado, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio do contratante; 1 I
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à suá continuidade. '
15.4 - Na ocorrência de rescisão por corfveniência administrativa, a contratada será notificada 

30 (trinta) dias de antecedência. |

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA | VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá \ 
vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ^ESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O C 

presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo (O 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de ^ 
subcontratação previstas no Termo de Rjeferência e no EditalJ

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -j DOS CASOS OÁlISSOS - Os casos omissos serão (£ 

solucionados diretamente pelo Pregoep-o ou Autoridade Competente, observados os preceitos de ^>0 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações. Decretos \T 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais ’ 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FC^RO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 

contratante, para dirimir quaisquer dúvjdas relativas ao presente Contrato.

C P L

ser

com
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fiizem parte integrante do presente 

Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. I

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, ikfra-assinadas.

T^untum (MA), 29 de março de 2021.

Pelo MUNICÍPI
RHICARDDOKHELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

{hêjínA QXnfíiijtü düj ^ifarinô (ufitil
Pela CONTRATADA
A S DA SILVEIRA SILVA
CNPJ n° 15.864.623/0001-80
ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA ALVES
CPF n° 345.574.578-43 i

TESTKVÍUNHAS:
2.1.

CPF: -3 9CPF: é// . ^ .<//
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AIA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2021 ATÃ 
vinte e cinco dias do mês de março do ano de 2021, o MUNICÍPIO ÒE

DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2021 
E TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N°411 - 
Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Orçamento Gestão e 
Despesas, com sede na Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 - Centro - Tuntum/MA, neste ato representada 
por RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTII3TA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no 
CPF sob o n.° 769.632.683-04, denominado Orden^dor de Despesas (L^i complementar n.° 001/2021, Art.60, inciso 
XXVII) e a empresa A S DA SILVEIRA SILVA, jpessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.864.623/0001-80, com sede estabelecida na Rua Ariston Leda, n.° 205 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste 
ato representada pela Sra. ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA ALV^S, portadora do RG n.° 014107422000-0 e 
inscrita no CPF sob o n.° 345.574.578-43, residente e domiciliada na Rua Ariston Leda, n.° 205 - Centro - Tuntum/MA, aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos 
Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da propost^i apresentada no Pregão Presencial n°. 
035/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 24/03/2021, resolvem REGISTRAR 
PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: CLÁUSULA PRIMEIRA - 
DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que
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se registram os preços, fornecedores, órgãos partic pantes e condições a serem praticadas; portanto, é um _ . 
unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em/l^&é^Sfe 
futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor doVartr^^^-éo 
Código Civil; Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PRSQpgjl^ 
contém todos os elementos peculiares do futuro cintrato. Parágrafo Terdeiro - O resumo desta Ata será pubHciãono 

Diário Oficial do Município. Parágrafo Quarto - Apos cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao 
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: Edital do Pregão Presencial n° 035/2021 
e seus anexos; Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 
8.666, de 1993; CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA Parágrajo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de 
Preços é a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como: Sempre que ocorer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; Poderá aplicar, igarantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedijnento licitatório; Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; Parágrafo Segundo - Os Órgãos 
que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo respoitisável pela Gestão dos Contratos, obedecidas 
^legislações vigentes, bem como: Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
Smratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos qiiantitativos e os valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; Assegurar-se, quando do uso 
da Ata de Registro de Preços, que a contratação a sjer procedida atenda ads interesses do Órgão, sobretudo quanto aos 
valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador d>u ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação 
a eventual desvantagem na sua utilização; Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

das obrigações contraiualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão

m

cumprimento, pelo mesmo
Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria óeral do Município - PGM, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimerlto de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da 
Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; Infórmar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, às quantidades, às características e origemj dos bens licitados e £ recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento ou prestação de serviços; Notificar, quando necessário, a licitalite Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente 
estabelecida. Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas 
incumbentes aos órgãos participantes previstas np Parágrafo anterior e, ainda: os atos relativos a cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contraltualmente assumidas; a aplicação, observada a ampla defesa 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

e o

ran rias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. § 1ô. A solicitação de adesão do carona deve ser 
Wgida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantiddde a ser contratada. § 2o. Após a autorização 
do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) 
dias, observado o prazo de vigência da ata. § 3o. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse 
produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. § 4o. O órgão gerenciador não 
responde pelos atos praticados no âmbito do órgãc participante e do carona. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo Ia contratação de empresa para prestação de 
serviços de malharia, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, de acordo com 
as condições e especificações constantes do Edital elseus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e 
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Municipal (DOM), cujo contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, 
prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 
Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE
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passando tal documento a integrá-la. Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por 
conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ad Fornecedor direito a flualquer espécie de indenização. CLÀ^SIAA 
QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pel|?^Drp|ík 
A S DA SILVEIRA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 15.864.623/0001-80, classificada em primeiro lugar, MofitySp/k 

signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os abaixo:

C p L(TÊM =>. TOTALDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P. UNIT.UND DtD
R$ 24,60 R$ 9.840,00CAMISETA BRANCA MALFIZ 

ELANQUINHA COM ESTAMPA 
GRANDE

JND ♦001

3$ 5.415,00R$21,66CAMISETA BRANCA MALHA 
ELANQUINHA COM ESTAMPA 
3EQUENA

UND 2502

25Í R$ 7.065,00R$ 28,26CAMISETA BRANCA MALHA 
30LIESTER COM ESTAMPA 
GRANDE

UND3

*$ b.332,50R$ 25,33CAMISETA BRANCA MALHA 
^OLIESTER COM ESTAMPA 
3EQUENA

JND 250♦

R$ 5.386,00R$ 26,93CAMISETA BRANCA MALHA 
^V COM SERIGRAFIA 
=>EQUENA

UND 2005

33,67 R$ 6.734,00
|6.014,00

UND 20iFAIXA 1,50X0,503
R$ 80,07JND 20iFAIXA 4,50X0,80

R$ 4.644,00LOGOMARCA SECRETARIA JND 200 *$ 23,223
55X60 QUADRADO

R$61.430,50VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL Parágrafo Primeiro - O valor tbtal é de R$ 61.430,50 (sessenta e um mil, 
quatrocentos trinta reais e cinquenta centavos). Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na 
Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Bjenefíciária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a 
fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os 
demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objetd deste instrumento. Parágrafo Terceiro
registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles| advir facultando-ihe a realização de licitação 
especifica para aquisição pretendida, sendo assegurkdo ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições: CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONtROLE DOS PREÇOS Parágrafo Primeiro - A 
verificação dos preços praticados no mercado, pala que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida 
trimestralmente quando: a variação dos percentuaik dos índices setoriaisj relativos ao item forem superiores a 5%; a 
^^ção do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; se tratar de 
fl^to cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. I. Não ocorrendo a 
variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. II. Não existindo índice 
setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP Parágrafo Segundo - Não 
havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão 
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados n^> mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. Parágrafo 
Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitis ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador. Parágrafo Quinto - Pára tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação 
por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos i preços com os devidos comprovantes, para 
posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar 
preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro ce Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. Parágrafo 
Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o órnecimento do objeto, durante o período de 
análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, dkvendo praticar os preçJos até então registrados, sob pena de serem

- A existência dos preços
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aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação. Parágrafo Oitavo - Nas dem^xau 
especificadas no Decreto Municipal 004/2014. CLMJSULA OITAVA - CONTRATO Parágrafo Primeiro - O 
Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraíc 
Registro de Preços, mediante manifestação exprèssa do Órgão Participante em efetivar a aquisição 
registrados. Parágrafo Segundo - A contratação dcJ objeto licitado será eletivada mediante CONTRATO,
Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 
8.666/93, como também na forma do decreto 004/20j14. Parágrafo Terceiro ^ Cada contratação, durante a vigência do SRP 
é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de| contrato. Parágrafo Quarto - O Contrato terá 
vigência conforme o respectivo crédito orçamentárifc) do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos 
dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES Parágrafo Primeiro - Ficará 
Impedido de licitar e contratar com o Município de lluntum - MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de 
fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de 
preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7o da Lei 10.520/02 e decreto municipal 004/2014: O 
licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, rjão celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato; Deixar de entregar ou apresentar docunjientação falsa exigida para o certame; Ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto; Não mantiver a proposta: Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato; Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução 
das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificatva protocolada no órgão emitente da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2o (segundo) dia útil anterior à data prevista para o 
fornecimento do material ou prestação do serviço; Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo 

apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a Inulta nos seguintes termos: a) multa de 10% 
por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária 

conforme abaixo: a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; a.2) 0,66 % ao dia a partir 
do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no 
Parágrafo Primeiro, b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à 
contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: advertência; multa de 30% sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; duspensão temporária ce participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante^ e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 
Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garanjia contratual. Em casoj de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito c|)mo Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA 
e cobrado judicialmente; Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, jnjustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada,

$íferâàíl

c

^acterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a njulta de 30% (trinta por cento) sobre o valor da 
Urde Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes,
na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. Parágrafo Sétimo - 
Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das pen|alidades previstas, mejliante relatório circunstanciado, apresentando 
argumentos que justifiquem a proposição. Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de 
sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

itum - MA. Parágrafo Nono - Após a aplicação 
de qualquer penalidade será feita notificação escrita áo Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de 
advertência e multa de mora. Parágrafo Décimo - a!s sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acam

Registro de Preços; reincidência de descumprimeríto de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 
características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos 
fortuitos ou de força maior, devidamente justificadis e comprovados; reincidência na aplicação das penalidades de 
advertência ou multa; irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; condenação definitiva 
por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisqujer tributos; prática de latos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação ou prejudicar a execução da Ata de RegistrcJ de Preços ou Contrato; prática de atos ilícitos que demonstrem não
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possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gem( 
ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumppjjfie 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às sups'f) 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gêrenciador (Decreto Miltnicipal 004/2014.) Parágrafo Décii 
- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a coríigr^cãp' 
será feita por publicação no Diário Oficia! do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princFpfiTdo 
contraditório e da ampla defesa. CALUSULA DÉÒlMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Candelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem 
exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: O não CLjmprimento de cláusula 3 da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos;
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O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Coritratuais, especificações, projetos ou prazos; A 
lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo 
estipulado; O atraso injustificado do fornecimento; A paralisação dos serviçJos ou fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; O desatendimento das determinaçõe|s regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 
Contratante ou responsável pelo acompanhamento o fiscalização do fornecimento; O cometimento reiterado de faltas na 
sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei Federal n°| 8.666/1993; A decretação de falência ou a 
instauração de insolvência civil; A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; A alteração social ou a 
modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do 
Contrato; O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções
j^ais cabíveis; A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
OTOrato; Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimènto, justificadas e determinadas pela máxima
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no 
processo administrativo a que se refere a Ata ou I Contrato; A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1o do 
art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as suprbssões resultantes de jacordo celebrado entre os contratantes, nos 
termos do § 2o do art. 65 da referida Lei; A suspensão de fornecimento, porl ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de1 calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem c|> mesmo prazo, indefJendentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente) imprevista desmobiiizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e 
condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a 
rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, 

que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.sem
Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta 
Cláusula, será feita por correspondência com aviso ce recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao 
processo. Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
^«tratado, a comunicação será feita por publicaçãJ no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 
Mfôiderando-se, assim, para todos os efeitos, canceado o preço registrado! ou rescisão contratual, respeitado o princípio
do contraditório e da ampla defesa. Parágrafo Quirto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser forrrulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à 
Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões 
do pedido. Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de pfreços o Contrato podará ser cancelada ou rescindido em qualquer 
uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 11.1.1 Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) 
nas seguintes condições: 11.1.1 A ata de registro de plreços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não teníja participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitada^, no que couber as condições e as regras 
estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de 
Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela) aceitação ou não do fornecimento/prestação 
dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão 
Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços 
competem à cobrança do cumprimento pelo fomeiedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas
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contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar) a contratação a solicitada em até 
dias, observadas o prazo de validade da Ata de fjtegistro de Preços. 11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciadiy aa^Sn^ 
excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as qu&qttdadj 
previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 11.1.6.1.)0 remanejamento de que trata o item anterior 
somente poderá ser feito de órgão participante paralórgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

tam

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites 
previstos no Decreto Municipal 004/2014.11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 11.1.7. Desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante :;ua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, meidiante anuência do órgão gerenciador. 11.1.8. 
As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 11.1.9. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro 
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cida item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 
^ágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo 
Wi inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 
Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDOR^ caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua 
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer ativicades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de 
visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade dá FORNECEDORA. Parágrafo Quarto - A não 
utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não 
devendo ser interpretada como desistência de ações; futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e 
não alternativos, inclusive com relação a dispositivo^ legais. Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os 
direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, dól1.09.90 (Código de Òefesa do Consumidor). CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO Parágrafo Primeiro j- O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponioilizado durante a vigência da ata de registro de preços. CLÁUSULA 
DÉCIMA QUARTA - DO FORO Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do fl/lunicípio de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços. Estando justas' e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de
direito. Tuntum - MA, 25 de março de 2021. !__________________________________RHICARDDO HELIRVALL
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA ÔRDENADOR DE DESPESAS Órgão Gerenciador
^___________________________________ A S DA SILVEIRA SILVA CNPJ n° 15.864.623/0001-80
(0 14_oLl JTANTE ANDREIA SAMIRA DA SILVEIRA SILVA ALVES CPF n.° 345.574.578-43 Fornecedor Beneficiário

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 069/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A
Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de 
todos, que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: 
Aquisição de materiais diversos e prestação de serviços metalúrgicos para a Secretaria Municipal de Saúde. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.é66/93 e alterações posteriores e as condições 
do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 19 de abril de 2021. O 
Edital estará à disposição para consulta gratuita ho setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os 
interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na 
sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 31 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury- Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna

N° 004/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através da 
público para conhecimento de todos, que realizará licitação na
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modalidade: Tomada de Preços. TIPO: Menor Pijeço Global. OBJETO: Contratação de empresa para pr 
serviços de manutenção, modernização e ampliação do sistema de iluminação pública no Município de Tu 
conforme projeto básico. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. Recebimento e a 
envelopes de Habilitação e Proposta de Preços: às Q9h00min do dia 20 de abril de 2021. O edital estará à disp 
consulta gratuita no setor de licitação das OShOOmiH às 12h00min e no site .do município. Os interessados na aq\i^^dp 
mesmo deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na PrefertCíía 
Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Ceitro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seçjuinte endereço eletrôniio: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 31 de 
março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Presidente da CPL

L

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2021. A Prefe|tura Municipal de Tuntum - Maranhão, através 
de seu Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, torna pú )lico para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Contratação do fornecimento de material de 
expediente para laboratório visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme 
termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° ;l 0.520/02 subsidiariamonte pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopss Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 
19 de abril de 2021. O Edital estará à disposição pira consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do 
Município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a 
retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, loca izada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em conJato por meio do seguinte endereço eletrônico: 

^^ltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 31 de março cie 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.
ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (mÍ). EXTRATO DO CONTRATO N.° 050/2021; 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MÃ, CNPJ N° 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: A S DA SILVEIRA 
SILVA, INSCRITA NO CNPJ sob o n° 15.864.623/0001-80. Base Legal; Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93. Pregão 
Presencial n° 032/2021. OBJETO: Contratação dê empresa para a prestação de serviços de malharia, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, bestão e Despesas. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 30.715,25 
(trinta mil, setecentos e quinze reais e vinte e cinco centavos). Créditos orçamentários: 04.122.0002.2004.0000 e 
3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 29 de março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA . ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 
018/2021. Onde se lê: “CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66." Leia-se: 
“CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MAj CNPJ: 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CNPJ: 10.476.850/0001-14." Onde se lê: “VALOR: R$ 735.403,90 (setecentos e trinta e cinco mil quatrocentos e 
três reais e noventa centavos).” Leia-se: “VALOR: 367.701,95 (trezentos Ç sessenta e sete mil, setecentos e um reais e ^ 
noventa e cinco centavos).” Onde se lê: “10.122.0002.2023.0000; 3.3.90.39.00." Leia-se: “10.122.0002.2024.0000, -g 
10.301.0019.2054.0000, 10.302.0015.2064.0000 e 3.3.90.30.00.” Tunturfi (MA), 03 de março de 2021. RHICARDDO ^ 

JdELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E ;| 
^ESPESAS a

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DIESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 51d72d799ad92d1fa19fabbec3f5a2d60059f2da '

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM .(MA). EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATANTES: MUNIClPIO DE TUNTUM (MA), CNPJ: 06.138.911/0001-66; FUNDO MUNICIPAL 
TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: R. N. B. DE ÇARVALHO, CNPJ «Jbo n O2A56.\o&^0-^lJ
de^npresa^para aqüS^cfde móvS eístrodfeésfcos! aienda^tTS^demai^S^ &cretaria Munidpa^

DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

ccTAnn nn MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 073/2021.

sr^s.*- ^^s^jaxzzr- essjssst
3 WOO*. Tuniurj, (MA), 05 de abril de 'ttBWNNDR0

BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
^tsTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM | (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 004/2019;

FITADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (VIA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.°
32/2021" Leta-se: “Pr* gão Presencial n° 035/2021.” Tuntum (MA), 05 de 

TA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.
ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001^6, PUBLICAÇÃO DE 
nisPENSA DE LICITAÇÃO A Secretária Municipal de Saúde de Tuntum (MA), no uso de suas atnbu^ões legais, faz

.m .• p~»- wfc 1X2£E!7S!!!l£SZ í
«

de março de 2021 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.
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É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://tuntum.ma.gov.br/transparendaWiario j

http://tuntum.ma.gov.br/transparendaWiario

